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SIM<I IARÍA   DE   ÍSIAIX)   DA   CULTURA 

CüNDKPHAAT 

Rua Ltbèro *adarô, *9 - 119 mdar - CEP-01009 

Sao Paulo, 28 de agosto de 1930 

Ofício SE-225/80 
Proc.CONDEPHAAT n9 206 50/78 

ihor Prefeito 

A 

Vimos por ^.eio deste, solicitar os bons 

ofícios de V.Exa. no sentido de autorizar a Funcionaria OLtVIA 

SARAIVA VALDlVIA, devidamente credenciada oor este Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado - CONDEPHAAT a realizar pesquisas relati- 

vas à situação dos lotes referidos nos avisos de impostos pa- 

gos, constantes à fls. 88/262, do processo-CONDEPHAAT-20650/78 . 

Agradecendo, antecipadamente a atenção 

de V. Exa., apresentamos-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenc.i osamente, 

* 

t '      t /j 
.      /^LDO   NILO   IáOSSO 
^Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

JAYME DAIGE 

DD. Prefeito Municipal do 

GUARUJÃ 

JM/Jltl 

i wc    iv--c: •  -•     ffv. C-e'    S:CCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

d5üQC^.C.ODjd.e.pLaat.o2.06.50./l-97ô (a)  

Interessado  SOCIEDADE DB AMIGOS 3» GUÁIUBÀ 

Assunto      Solicitação de tombamento dos morros da Toca do índio e 
Morro da Ponta Rasa - GUARUJÁ 

IMPORHAÇÃO STCR - Na  13/30 

Senlior Diretor Técnico: 

No cumprimento da determinação con 

tida no ofício SE 225/80, de fls. 289, dirigimo-nos a Prefeitu- 

ra Municipal de  Guarujá,   obtendo a seguinte  informação: 

Os avisos de impostos pagos e cons 

tantes de fls. 88 a 262, referem-se à lotes que compõem o Iotea 

mento denominado Parque Guaiuba, devidamente aprovado pelo Pro 

cesso nfi 1543/57, alvará nô 143/57, de acordo com a xerox da 

planta original aprovada,  que aqui anexamos. 

3.T.C.R.,   09 de setembro de 1980. 

[M.CL Jcu OuiÀO- i/£lcti (M Q^ 

OLIVTA SARAIVA VALDIVIA 
- Arquiteta - 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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PLANTA        DE      L0TEAMENTC F C L. H A   I 

OBRA     :     ARRUAMENTO      E      l_ 0 T E  A M E N T 0       PARQUE    GUAIUBA 

LOCAL.:   GUARUJA 

D.Al RRO   :   PRAIA   DO  GUAIUB.A 

pROpR!PTARl0- DR ANTÔNIO 0UEIRÚZCC AMARAL, LUIZ  PA0LIELL0 SOBRINHO, 
PROPRSP. T.AR10.  AhNALro   RO&ERlOt e MARIA LÚCIA FUfi^UiM   KAuLl£LL(J 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  <£?=L 

Interessado 

do.3oRá-e§'I;±aa:k  n-°2-Q650-/l$r8 ^ 

SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

Assunto     Solicitação de tombamento dos morros da Soca do índio e 
Morro da Ponta Rasa - GUAHUJi. 

IEFOBHAQlO SSGH - ITS  222/80 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva: 

A fia de dar cumprimento ao despa 

clio de Vossa Senhoria à fl. 259 (Informação S3 - 25/80) foram 

toáadas as providências constantes às fls. 289/291 que em re 

sumo passamos a informar: 

a) Os lotes referidos (fl. 88 a 262) fazem parte de loteamen- 

to aprovado pelo Processo n« 1543/57, alvará ns 143/57 -daPre 

feitura Municipal do Guarujá sob a denominação de Parque Gua 

iuba (vide planta à fl.  29). 

b) Tratando-se de área urbana em Município que possue Plano - 

Diretor cadastrado neste órgão, ficam os projetos de parcela- 

mento do solo, bem como de edificação nos lotes, sujeitos uni- 

camente a legislação municipal específica, vigente (P.esolução 

ns  1 de 23/06/1972,  Artigo 12), 

.T.C.H.,   09dè\setembro de 1980. 

°*n3HAEL GSifí)ISR 
Diretor lécnico Substs 
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Interessado 

Assunto 

t 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

?Q1 Folha  de  informação  rubricada  sob n.° ^. 

^Broo^GOmíEPSkkT^o20650/ 78 (a) :.... 

SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA. 

Solicitação de toznbamento dos Morros da Toca do índio e â 
Ponta Rasa, em Guarujá* 

INFORMAÇÃO GP-  372 /80 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

1 - Nos termos do inciso IV, do 

artigo 122, do Decreto n9 13.426/80, foi o presen- 

te assunto avocado a esta Presidência. 

2 - Estamos de acordo com a in- 

formação do S.T.C.R., da Secretaria Executiva. 

G.P.,emOA de setembro   de 1980 

IP/scc 

RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

/Vu/fKifc 

/,*-?-* 
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;-. Qtfom do Senhor Secretário » 

S#o Paulo.   1\* »'° 
O. 

Ú NA ro   |.   R ÍLLA  TOGNA 
Gabinete 

^T^-^^LAA^*^^ <^-<L£**0<U 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

doEracessa  n.°..2Q650/ .78 (a). 

Interessado    sociedade Amigos  do Guaiuba 

Assunto solicitação de tombamento dos morros da Toca do Índio e 
Morros da Ponta Rasa, em Guarujã. 

Parecer n9 117/80-CJ-SC 

Senhor Procurador Subchefe 

Iniciou-se o presente processo com o pedido enviado 

ao Condephaat pela Sociedade Amigos do Guaiuba(sociedade civil 

sediada no Município de Guarujã), solicitando o tombamento de 

dois morros: Munduba ou Morro da Toca do índio e Icanhema ou 

Morro da Ponta Rasa. 

Alegam os solicitantes que a preservação da mata na 

tural existente nesses morros se impõe uma vez que, ante â fau- 

na e flora ali existentes, bem como as fontes naturais, a não 

preservação daquela região no estado silvestre em que se  encon 

tra, causaria prejuizo â ecologia local de maneira irreparável. 

Os solicitantes mencionam que, em razão dos fatos  e 

nunciados no pedido inicial, necessário se torna o tombamento 

dos referidos morros. 

0 Conselho Deliberativo, pela ATA n9401 da Sessão de 

15/01/79 decidiu pela abertura do processo de tombamento dos 

morros de Munduba e Icanhema, sendo que então, nos termos de 

terminados pela norma jurídica pertinente, tal decisão foi comu 

nicada aos interessados solicitantes, bem como aos proprietários 

da área objeto do pedido de tombamento, quais sejam,o senhor 

Paulo Guilherme Martins, a Sociedade Imobiliária Guarujã, se 

nhor Yerchanik Kissajikian, faltando ainda serem notificadas as 

duas herdeiras do falecido Antônio Queiroz do Amaral. 

Foi ainda feita a devida comunicação ao senhor Pre- 

feito Municipal de Guarujã e ao Digníssimo Delegado Titular da 

Polícia Civil da mesma cidade. 

Ãs fls. 85, em carta dirigida ao Excelentíssimo  se 

nhor Secretario da Cultura, em resposta â comunicação do Conde- 

phaat, o senhor Yerchaniki Kissajikian pediu que fosse indeferi_ 

do o pedido de tombamento, alegando que: 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do...Eroçesso  n.°.20.650/ .7.8 (a)  

Interessado Sociedade Amigos do Guaiuba 

Assunto   Solicitação de tombamento dos morros da Toca do índio e 
Morro da Ponta Rasa , em Guarujã. 

Parecer n9 117/80-CJ-SC 

a) em 1.957, os loteamentos nos morros de Munduba e 

Icanhema (áreas objeto do presente pedido de tombamento) foram a 

provados pela Municipalidade de Guarujã e regularmente registra 

dos no Cartório de Registro de Imóveis competente, sob a denomi 

nação de "Jardim Guaiuba" e "Parque Guaiuba", respectivamente 

aos morros jã mencionados; 

b) houve a aprovação pela Prefeitura de Guarujã  atra 

vês do processo n9 1543/57, com a expedição do competente  alva 

rã que recebeu o n? 143/57; 

c) desde a expedição do alvarã pela Municipalidade, es 

tão sendo desenvolvidas obras, existindo já dezenas de ruas tran 

sitãveis, assim como inúmeras casas construidas e habitadas; 

d) esse loteamento data de 1.957, estando, pois, fora 

do alcance das disposições contidas no Decreto n9 52.892, de 07/ 

03/1972, tal como estabelece o § único do artigo 19 da Resolução 

n9 1 de 23/06/1.972, desta Secretaria; 

e) a Municipalidade do Guarujã vem fazendo o devido 

lançamento fiscal, cobrando os impostos sobre cada um dos lotes 

individualmente. 

Comprovando o alegado, o contestante juntou aos autos 

os documentos de fls. 88 a 388. \{*+y<      * An). 

Para verificar os fatos arguidos, o Condephaat enviou 

ã Prefeitura de Guarujã a arquiteta Olívia Saraiva Valdívia, que 

assim se manifestou: " Os avisos de impostos pagos e constan- 

tes de fls.88 a 262, referem-se a lotes que compõem o loteamento 

denominado Parque Guaiuba , devidamente aprovado pelo processo 

n9 1543/57, alvarã n9 143/57, de acordo com o xerox da planta 

original aprovada, que aqui anexamos". Em razão desta manifesta- 

ção, o Senhor Diretor Técnico do STCR, ãs fls. 292,dirigindo -se 

ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva, menciona o que foi re 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Consultoria Jurídica 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

doP.racesso  n.°..2.Q.65.0/ .7.8 (a)  

Interessado Sociedade Amigos do Guaiuba 

Assunto  solicitação de tombamento dos morros da Toca do índio 

Morro da Ponta Rasa, em Guarujã. 

Parecer n9 117/80-CJ-SC 

latado pela arquiteta e acrescenta que: "Tratando-se de área ur 

bana em Município que possue Plano Diretor cadastrado neste or 

gão, ficam os projetos de parcelamento do solo, bem como de edi 

ficação nos lotes, sujeitos unicamente â legislação municipal 

específica, vigente (Resolução n9 1 de 23/06/1972, Artigo 19)". 

São os fatos. 

Inicialmente, é de ser feita a seguinte ponderação: 

1. Verifica-se que a área em questão apresenta-se já 

dividida em lotes cadastrados, sendo que seus adquirentes vêm 

pagando os ônus fiscais sobre os respectivos terrenos. 

2. O ato de tombamento não tem o condão de alterar ou 

dar ã área destinação diversa daquela pretendida pelos proprie 

tãrios; não influi no direito de propriedade, onde estão presen 

tes os direitos de usar, fruir e dispor. 

3. Ainda que fosse realizado o tombamento, tal medida 

não teria eficácia para impedir a construção nos lotes adquiri 

dos, sob pena de infrigir o direito de propriedade assegurado 

na Constituição Federal, em seu artigo 153,§ 22; sendo que o u 

nico meio de se alterar a destinação do uso da propriedade, com 

a conseqüente alteração no domínio sobre a mesma, é por via de 

desapropriação. 

4. Por ter sido aprovado pela Prefeitura e por estar 

devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis com 

petente, o loteamento se encontra nos moldes legais, estando , 

destarte, prefixada a determinação do bem. Neste caso, de açor 

do com o já discorrido no item 3 deste parecer, o tombamento de 
50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

Z9l 



datuamün  
Segue  , juntad....?^:. nesta data, folha... de informação rubricad-Ss— sob n.° a^7 

SJk>£& em J& de  <jL  

(a) 7fi..  

.„ de 19 J%> 

• 



II 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Consultoria Jurídica 
Folha de informação rubricada sob n.°  

doEro.cessa  n.2.Q.6.5.Q..../ 7.8 (a). 

Interessado    Sociedade Amigos   do   Guaiuba 

Assunto solicitação de tombamento dos morros da Toca do Índio 
Morro da Ponta Rasa, em Guarujã 

Parecer n9 117/80-CJ-SC 

nada adiantaria, não surtindo qualquer efeito de ordem prática. 

Por esta razão, opinamos desfavoravelmente ao pedido 

formulado pelos solicitantes de fls. 02/04. 

CJ/SC, 10 de novembro de 1980. 

RD/rhp 

IRACEMA BELLO ORICCHIO 
Procuradora do Estado 
Consultora Jurídica 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

V-J wMIM«V»109*i■>/3wt«VKflütüüM••••*• ••••••••••••••*•• i I*    • ^K«W«•*«• rfW««Vr• • • • / •■•/•• «TW •>....*   \Q/••••••••••••••! 

Interessado Sociedade Amigos do Guaiuba 

Assunto   Solicitação de tombamento dos morros da Toca do Índio e 

Morros da Ponta Rasa, em Guarujã* 

Inf.nÇ 862/80-CJ-SC 

Senhor Chefe de Gabinete 

Em face do Parecer 117T-80-CJ-SCf muito bem fundamentado,. 

e, que acolhemos, propomos, com a devida vênia, que se rejeite 

o pedido de flst02 a 04, por falta de amparo legal, comunican- 

do-se, ao requerente^a decisão, caso venha a ser acatada pelo 

E. CONDEPHAAT, 

CJ/âC, 19 de novdmbro de 1980. 

:ENATO PINTAUDI MACEDO 
Procurador do Estado 

Subchefe Nível I 

RPM/rbd 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Dt 
Ordem do Senhor 

D 

M^^ 
r 

#«. 

SR, Presidente do Colegiado, 

Ã elevada consideração de V.Exa. os termos do - 

Parecer da douta Consultoria Jurídica da Pasta, 

contido â fls. 294/297 destes autos- ÜJJJ?   «^ 

-faj&* das? dt Zfág^s^^ 
d24?? £&#&) @&f^Wãe Novembro de   19 80 

OUÚãf* 

r  de  Divisão 
ria-Execu£iva 
CONDEPÍJ^AT 

Ao Snr. Conselheiro 

pai ra' relatar Q 

Segue  , juntad  nesta data, 

,  S. Paulo 

e informação 
rubricad  sob n.°. 

em de -   de   19. 

(a) 

• 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.( 

do processo  n/ôfiê5H/J3Q (a)  

Interessado   Sociedade    Amigos  do  Guaiuba 

IML 

Assunto 

PARECER 

1. Reporto-me, para conhecimento da tramitação do 

presente processo, aos p/areceres dos relatores, a Tis. 20/21 

e 37, e ao parecer da Consultoria Jurídica, a fls.294/297. 

2. A instrução do processo deu-se de forma b&stante 

inadequada e pode-se dizer que ela continua insatisfatória, im 

possibilitando uma decisão final. Com efeito, basta atentar 

para as três graves  lacunas  seguintes: 

2.1. Nem todos os proprietários interessados foram notifi- 

cados da abertura do processo de tombamento (faltam os herdei- 

ros de Antônio  leiroz do Amaral). 

2.2. A aprovação dos loteamentos Jardim Guaiuba (morro Mun 

duba) e Parque do Guaiuba (morro Icanhema) data de  1957 (ao 

menos o último, com certeza). Conforme declaração de um dos 

proprietários, o Sr. Yerchanik Kissafikian a 25.C8.80 (fls.86), 

em sua contestação, tais  loteamentos "desde a expedição de seu 

alvará pela Municipalidade  estão em funcionamento; neles há 

dezenas de ruas  trancitáveis, assim como inúmeras casas cons- 

truídas e habitáveis". Cra,  tais informações contraditam as 

uc anteriormente prestara o mesmo declarante, ao responder, a 

C5.03.79 (fls.30) à notificação da abertura do processo de tom- 

bamento, quando registra "que não estão sendo realizadas quais- 

quer obras de urbanização na área em apreço, sendo que os em- 

pregados que por vezes posí 1 ser vistos, circulando na área, 

o fazem com o objetivo de proteção da gleba, contra eventuais 

invasores, ou em misteres de limpeza e conservação!1 E acrescei 

6a, ainda: "Por outro lado,, temos a adiantar a esse Di Jon- 

selho que, quando venha a ser decidida a urbanização da gleba 

mencionada, o projeto próprio será tempestivamente submetido à 

apreciação dos órgãos fiscaliza-ores de direitoi1 De forma com- 

parável manifesta-se outro proprietário, a Sociedade Imobiliá- 

ria Guarujá Ltda., a 17.04.? (fls.32), ainda que deixando 

margem a confusão, ao afirmar que, "embora não exista até a 
presente  data planta aprovadn de  ^nt^m^i-n H-.H 

50.000 - XI-979 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° S?QS^. 

do processo  n 20650 y 78 (a)  

Interessado 

• 

Assunto 

elas fazem parte de um loteamento aprovado pela Prefeitura Mu- 

nicipal de Guarujá e registrada no Decreto Lei  58, conforme 

aprovação em 1951> dos lotes localizados na parte plana do Io 

teamento. Informamos também que  a Sociedade Imobiliária Guaru- 

já Ltda.,  proprietária as referidas áreas, não está promoven 

do qualquer movimento de i.erra no sentido de  abertura de  lote^. 

mento, e sim está efetuando  conservação,  limpeza das pragas 

existentes nas árvores e bosqueando o morro onde está locali- 

zada a Roca do Índio" (com autorizarão da DRPí,/SA). E compl£ 

ta: "Outrossim, tomamos ciência de que qualquer modificação 

(sic) a serem feitas,  naquele  áreas, deverão ser submetidas 

à apreciação da (sic) CONDEPHAAT". Finalmente, cumpre mencio- 

nar que tanto as fotografias anexadas à inicial, dal- a de 

28.08.78 (fls.5/9)i  quanto informações prestadas a 11.11.78 

por seus signatários (fls.15), revelam,  sem sombra de dúvidas, 

morros absolutamente  íntegros. Nenhuma comunicação, é obvio, 

e planta  ou execução de loteamento foi feita pelos proprie- 

tários e muito menos  o pedido de autorização para plantas de 

loteamento,até então inexistentes, como fariam supor os dados 

acima transcritos. Ê de lamentar, assim, tenha o CONDEPHAAT 

perdido a oportunidade,quer de se vai  de uma eventual c  u- 

cidade de plantas já aprovadas, quer de obter a anuência, no 

momento azado, para recomendações pertinentes e desejáveis, 

da parte de proprietários munidos de plantas com aprovação vi- 

ente,  mas ainda não executadas. 

2. '. Salvo as considerações genéricas a fls.12 e  13, da- 

tadas de  0_r.C9.78,. não há qualquer manifestação do S    aatint 

ao interesse, em si, do objeto do tombamento proposto. Sequer 

se descreve a situação atual de tal  objeto — requisito insubs 

tituível para se chegar a uma decisão final. Assim, por exem- 

plo, não se pode saber se os  loteamentos em questão ocupam, 

inteiramente os dois morros (hipótese que, por si, já seria 

inquietante, do mero ponto de vista técnico). As fotografia , 

obtidas, supõe-se, durante vistoria do STCR efetuada em setem- 

bro â   1980 (fls.270/288), não trazem legendas nem qualquer 

o 
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Interessado 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.' .EQJL 

do processo  n^20§S9/ Z§. (a). 

• 

• 

Assunto 

referência; ao que parece, contudo, elas devem dizer respeito 

ao loteamento em implantação no sopé do morro. 

3. Nestas condições, sou de parecer deva o presente 

processo ser baixado em dili ~ncia, para o fim de o STCR provi- 

denciar uma definição precisa do objeto do prEExiriís: pedido de 

tombam .nto em causa, os morros de Munduba e Icanhema, tal como 

s e encontram hoje em dia (incluindo, portanto, a incidência 

dos loteamenros aprovados e em execução) e, em suma, o interes 

se de ambas as áreas para tombamento./Claro está que não há 

o menor  impedimento legal para tombar-se uma paisagem para a 

> 

nual já ha exista lotegjnentii^apx^^     Naturalmente,  ocorre 

redução (mas não anulação) do alcance da medida, pois a pro 
" 

teção pretendida não pode  impedir o uso e alterações do bem, 

asse    os pelos direitos  adquiridos.  0 que resta determi- 

nar, portanto,  £ s£ permanece, com o_  loteamento aprovado, um 

valor pais- istico, quanto aos morros em discussão,  que justi- 

fique sou tombamento como patrimônio natural. 

São Jraulo, 6 de janeiro de 1981 

Ulpiano li.Bezerra de gêneses 

Conselheiro 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf SICCT 
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Sjudko^    jCbMMhs   de^   S*£ 

OUJlv^o<>^>    °^ 
cÁJU^n^Aj^^C^ 

cio   ZwAoi 9u^oU^l, o*&^ 

• 

\ $í ARQUIVE -SE^^cA^ 
SP./oi/ Sr / d?/ 

ALDO 
Direto* dB^DivIsáo 

Sepret^ria -Executiva 
.NJDEPHAAT 

• 

documento 
Seaue iuntad nesta data     rrz—TT7 :    rubricad  sob n.° ocauc    i    |umau    iicbid   Udld, folha... de informação 

.em de   de 19. 

(a). 

^W' 



<*t 

EXMO. SR. DIRETOR DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRI- 

CO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT", 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

• 

Processo Condephaat n9 20650/78 

*>* 

COMENDADOR YERCHANIK KISSAJIKIAN, com ende- 

reço nesta Capital, ã Rua Boa Vista, n9 128, sobreloja, vem, 

mui respeitosamente, requerer a V.Exa. que se digne de forne- 

cer-lhe uma certidão ou xerocópia autenticada por esse Õrgão 

da r. decisão final proferida no processo acima epigrafado. 

Nestes termos, 

P.- Deferimento, 

São Paulo, de dezembro de 19 80 

J 

?<W 





Interessado 

Assunto 

* 

• 
/ 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

do, ErQC. CnNDEPHAAIVi.0 2.Q.6.5..Q/...7.S (a)  

SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIBA 

Solicitação de tombamento de morros da Toca de índio 

e Morro da Ponta Rasa, em  GUARUJÂ 

Senhor Diretor da SE 

1)- Nos termos do inciso IV do artigo 122, do De 

creto 13426/79, foi o presente processo avocado • •. a 

esta Presidência e acatada a decisão da Doçfta Con 

sultoria Juridica desta Pasta, constante do Parecer 

de fls 294/298, deste processo. 

2)- Solicito seja oficiado aos interessados co 

municando que o pedido, constante da inicial, foi 

rejeitado por falta de amparo legal.       y 

GP,   aos   18/03/8 

TAKE 

NTE 

%^ 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.°. 
3oH 

do P.Condephaat  n<> 20650,7 8 (a). 

Interessado     Sociedade  Amiaos   do   Guaiuba 

Assunto Solicitação de tombamento dos Morros da Toca do índio 

e Ponta Rasa-GUARUJÃ. 

Sr. Diretor da SE, 

Em cumprimento ao e. despacho do Sr. Presiden- 

te do E.Colegiado, contido a fls. 303, elaboramos os ofícios ane 

xos, informando os interessados da decisão, os quais submetemos 

a aprovação de V.Sa. 

SE., 25 de março de 1981 

JUDI 
Chefe de S 

ARI 
Tec.Subst' 

1) De acordo. Expedir os ofícios, juntando-se 

copia ao processo. 

2) Arquivar na SAC o presente expediente, 

vista da decisão do Sr. Presidente do 

Colegiado, a fls. 303. 

SE., 25 de março de 1981 

a - 

E 

ALDO m 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

» 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

Ofício SE-163/81 
P.Condephaat 20650/78 

Senhor Presidente 

São Paulo, 24 de março de 1981 

# 

Temos a honra de comunicar a Vossa Senho- 
4 

ria que o Senhor Presidente do E.Colegiado do Conselho de Defesa- 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT decidiu pela rejeição do pedido de Tombamento 

dos Morros Munduba ou Toca do índio e Icanhema ou Ponta Rasa, no 

Município de Guarujã, por falta de amparo legal. 

Como conseqüência, ficam liberadas as res 

triçoes legais impostas pela abertura do processo de tombamento. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen- 

tar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

LOSSO 
iretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor * 

DR. CARLOS BAHIENSE FERRAZ 

DD. Presidente da Sociedade Amigos do Guaiuba 

Rua Desembargador Vicente Penteado, 29 8 

Capital - CEP-01340 

JM/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP- 01009 

São Paulo, 24 de março de 1981 

Oficio SE-164/81 
P.Condephaat 20650/78 

Senhor Comendador 

* 

Temos a honra de comunicar a Vossa Senhoria 

que o Sr. Presidente do E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT decidiu pela rejeição do pedido de Tombamento dos Morros 

Munduba ou Toca do índio e Icanhema ou Ponta Rasa, situados na Praia 

do Guaiuba, no Município de Guarüja,, por falta de amparo legal. 

Como conseqüência, ficam liberadas as res 

triçoes legais impostas pela abertura do processo de tombamento. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

lhe protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

iretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Com. YERCHANIK KISSAJIKIAN 

Rua Boa Vista n9 128, sobreloja 

Capital 

JM/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 24 de março de 1981 

Ofício SE-165/81 
P.Condephaat 20650/78 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que o Sr. Presidente do E.Colegiado do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta- 

do CONDEPHAAT decidiu pela rejeição do pedido de Tombamento dos 

Morro Munduba ou Toca do índio e Icanhema ou Ponta Rasa, situados 

na Praia do Guaiuba, nesse Município, por falta de amparo legal. 

Como conseqüência,ficam liberadas as res 

triçoes legais impostas pela abertura ao processo de tombamento.~ 

Aproveitamos a oportunidade para apresen- 

tar a Vossa Excelência protestos de alta estima e elevado apreço. 

• 

Atenciosamente, 

^ 
Diretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

JAYME DAIGE 

DD. Prefeito Municipal de 

GUARUJÃ 

JM/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 25 de março de 1981 

Ofício SE-166 
P.Condephaat 20650/78 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a Vossa Senhoria 

que o Senhor Presidente do E.Colegiado do Conselho de Defesa do Pa- 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT decidiu pela rejeição fio pedido de Tombamento dos Morros 

Munduba ou Toca do índio e Icanhema ou Ponta Rasa, situados na Praia 

do Guaiuba, nesse Município, por falta de amparo legal. 

Como conseqüência, ficam liberadas as res 

triçoes legais impostas pela abertura do processo de tombamento. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 
lhe protestos de estima e apreço. 

• 

• 

Atenciosamente, 

iretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR.ANTÔNIO RENATO GAMBINE 

DD. Delegado Titular da Polícia Civil-Guarujã 

Av. Pugliesi, 656 

GUARUJA-Cep-11400 

JM/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 25 de março de 1981 

Ofício SE-167/81 
P.Condephaat n9 20650/78 

Prezados Senhores 

* 

Temos a honra de comunicar a Vossas Senho- 

rias que o Senhor Presidente do E.Colegiado do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT decidiu pela rejeição do pedido de Tombamento- 

dos Morros do Munduba ou Toca do índio e Icanhema ou Ponta Rasa,si 

tuados na Praia do Guaiuba, nesse Município, por falta de amparo - 

legal. 

Como conseqüência, ficam liberadas as  res 

triçoes legais impostas pela abertura do processo de tombamento. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

lhes protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

• 

* 

N 

so 
avisao 

'Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

Avenida Manoel Otero Rodrigues, 540 

GUARUJÃ 

JM/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

Sao Paulo, 25 de março de 1981 

Oficio SE-168/81 
P.Condephaat 20650/78 

Prezados Senhores 

* 
Temos a honra de comunicar a Vossas Senho 

rias que o Senhor Presidente do E.Colegiado do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT, decidiu pela rejeição do pedido de Tombamento 

dos Morros do Munduba ou Toca do índio e Icanhema ou Ponta Rasa , 

situados na Praia do Guaiuba, no Município de Guarujã, por falta 

de amparo legal. 

Como conseqüência, ficam liberadas as res 

triçoes legais impostas pela abertura do processo de tombamento. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen- 

tar-lhes protestos de estima e apreço. 

m Atenciosamente, 

iretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

SOCIEDADE IMOBILIÁRIA GUARUJÃ 

Rua Japurã n9 109 - 29 and. s/236 

Capital 

JM/Jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

Ofício SE-169/81 
P.Condephaat 20650/78 

Prezados Senhores 

São Paulo, 25 de março de 1981 

* 

Temos a honra de comunicar a Vossas Senho- 

rias que o Senhor Presidente do E.Colegiado do Conselho de Defe- 

sa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT, decidiu pela rejeição do pedido de Tombamento 

dos Morros do Munduba ou Toca do Índio e Icanhema ou Ponta Rasa , 

situados na Praia do Guaiuba, no Município de Guarujã, por falta - 

de amparo legal. 

Como conseqüência, ficam liberadas as res- 

trições legais impostas pela abertura do processo de tombamento. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen- 

tar-lhes protestos de estima e apreço. 

« 

Atenciosamente, 

iretor de Divisão 
lecretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Comercial Empreendimentos Brasil 

Rua Boa Vista, 116 - 19 and. 

Capital 

JM/Jm 

S/A 

100.000 -  IV-980 Impr. Serv.  Gráf.  SíCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

do..P.-.CDNDEPüS^T  n.°...2.Q65.Q../ 7.8 (a)  

Interessado     SOCIEDADE   DE  AMIGOS   DO   GUAIUBA. 

^ JçaL^jJ 

..úa. 

Assunto Solicitação de tombamento dos morros da Toca do Índio e 
Morro da"Ponta Rasa, em Guarujã. 

INFORMAÇÃO GP- 224/81 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Nos termos da reunião com o Senhor 

Secretario, realizada aos 13/06/81, ficou decidido: 

1) Manter o arquivamento deste pro 

cesso na SAC. 

G.P., aos 22 de junho de 1981 

RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

LP/scc 

— 
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PROCESSO N. 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 
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PROCESSO N.°. 2O6B0 22   VOLUME ANO Í9 7 8 

&GT Jl&olp 

n 

V 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

• • 

€* 

*   M»' 
</> 
LU 
ü 
O 
cc 
CL 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO: 

PROCEDÊNCIA: 

. SOCIEDADE AMIGOS DO GÜAIU3A 

CaDital 

DATA: . 31-08.1978 

REPARTIÇÃO: 

N.° DE ORDEM DO PAPEL: —  

ASSUNTO- Solicitação de tombamento dos Morros da TOCA DO ÍNDIO 

e da PONTA RASA - GUARUoÁ   

Recapeado era 30.12.1985 (wp). 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

,j(       ^i   ^ 



aba tmtct. 'cifra €  </e tmbth 

õstaoe  ae  còãô   J^aule 

Ofício N.°     458/83.- 

V^ti^e 

• 

*> **£& 
*& 

^° 
ç\«" 

• 

Guarujã, 04 de maio de 1983, 

Senhor Secretario, 

Em 31 de agosto de 1978, a Sociedade 

Amigos do Guaiüba, sociedade civil regularmente cons- 

tituída, requereu ao Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado (CONDEPHAAT) o tombamento dos morros denominados 

Monduba ou da Toca do índio e Icanhema ou da Ponta Ra 

sa, que cercam a praia do Guaiüba e o bairro do mesmo 

nome, localizados no Município de Guarujã. 

0 pedido de tombamento foi formulado 

com apoio no artigo 119 e seguintes do Decreto Esta-? 

dual n? 7.730, de 23 de março de 1976 e teve como ! 

objetivo a preservação desses morros, que representam 

reserva ecológica da mais alta importância, por serem 

revestidos de magnífica mata natural. Essa mata alem' 

de propiciar paisagem de beleza impar, contêm alguns f 

dos últimos espécimes da Mata Atlântica, possibilitan 

do a vida de variadas espécies de animais e a ocorrên 

cia de fontes de ãgua potãvel. 

0 CONDEPHAAT recebeu na época um f 

abaixo assinado com 1.281 (mil duzentas e oitenta e ! 

uma) assinaturas pedindo que fosse apressado o andamen 

to do processo em questão, cujo início, nos termos da 

Ata n? 401, de 15 de janeiro de 1979, foi decidido pe 

los Exmos. Srs. Conselheiros do órgão. Esse abaixo -! 

?7Í 



1  -  Ã SAC    para  junt 

2   - Ao   STCR  paratffanj 

vação  do  p2?ocess 

desta 

sso 20650/78 

ção sobre a reati 

tombamento dos mor 

CONDEPHAAT/SE 

Dir 
Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 
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antcú ema 

õslaae  ae  còãô   Paulo 

€  </e uaittí 

Ofício N.°    458/83.- 

• 

* 

assinado foi subscrito por trinta deputados estaduais, 

bem como por outras expressivas figuras dos meios cultu 

rais e artísticos do Estado. 

Justifica-se a preocupação dos subs- 

critores do abaixo assinado e da Sociedade Amigos do f 

Guaiüba. A preservação desses morros acha-se em perigo, 

dado que ha projetos de implantação de loteamentos nasf 

encostas, e que a implantação dos pretendidos arruamen 

tos acarretaria danos irreparáveis a vegetação, a topo 

grafia, a estabilidade dos terrenos e a fauna. 

Apesar da grande importância de que1 

se revestiria o tombamento desses morros, este acabou ! 

não se concretizando. 

Tenho a honra de solicitar a V. Excia. 

que tome as providencias cabíveis para a reativação do 

processo de tombamento dos morros em apreço, medida  f 

que visara preservar para as gerações futuras um patri^ 

monio paisagístico, ecológico e turístico de valor   f 

inestimável. 

Certo de contar com a atenção de f 

V. Excia. ao caso em apreço, aproveito a oportunidade1 

para renovar os protestos de elevada estima e conside- 

ração. 

ICI -MARIANO 

Prefeito Municipal c\e Guarujã 

Exmo. Senhor 

JOÃO PACHECO CHAVES 

DD. Secretario de Estado 

SÃO PAULO 

dos Negócios da Cultura em 

^n 



1 - Ã SAC para juntar ao processo 20650/78 

2 - Ao STCR para manifestação sobre a rea- 

tivação do processo de tombamento  dos 

morros em questão. 

CONDEPHAAT/SE em 2 5/5/19 83 

TONARlí 
Diretotía/ Substituta 

Secretari/a-Executiva 

m 
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GABINETE DO GOVERNADOR 

DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSEMA.016/83 

São Paulo,   20 de maio  de  1983 

limo.Sr. 

DR. ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES 

MD. Presidente do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Artístico , 

Arqueológico e Turístico-CONDEPHAAT 

Nesta 

Senhor Presidente: 

Este Conselho de Meio Ambiente recebeu solicita- 

ção da Prefeitura do G-uarujá no sentido de conseguir os bons ofí- 

cios de V.Sa.,para que sejam acelerados os trabalhos relativos ao 

processo n^ 20.650/78 que estuda o tombamento dos Morros Munduba 

elcanhema que emolduram a praia do G-uaiuba naquele Município. 

Por se tratar de matéria de interesse turístico, 

paisagístico e ambiental, venho manifestar minha opinião favorá - 

vel a este tombamento para o qual me coloco a disposição desse 

Egré gi o C ons elho. 

Cordialmente, 

i"\LíL. CAí: 
"OSE PEDRO COSTA 

Secretario Executivo do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente 

JPC/em 

IMESP 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.' 

Ho P.CONDEFHAAT      n„ 20650/  78        (a) 

3^9 

Interessado       SOCIEDADE  AMIGOS   DO GUAIUBA 

Assunto Solicitação de tombamento dos morros da Toca do índio 

e Morro da Ponta Rosa em Guarujá. 

Senhor Diretor Técnico 

0 presente processo torna a este STCR em decorrên 

cia do Ofício n£ 458/83 da Prefeitura Municipal de Guarujâ (p. 

306-7) e do Ofício CONSEMA 016/83 do Conselho Estadual do Meio 

Ambiente (p. 308)f os quais solicitam a reativação do processo 

CONDEPHAAT n^ 20,650/78 relativo ao tombamento dos Morros da To- 

ca do Índio e da Ponta Rasa, em Guarujâ. 0 referido processo foi 

arquivado em 12/05/81 pelo então Secretário-Executivo ALDO NILO 

LOSSO (p. 301-verso)|reiterado o arquivamento em 22/6/81 pelo 

então Presidente do Conselho, RUY OHTAKE (p.305). 

Inúmeros serão os comentários relativos à instru- 

ção técnica deste processo, No entanto, em atenção aos ofícios 

acima referidos, anteriormente otqualquer apreciação do conteú- 

do do objeto de tombamento,  caberá*aigumas observações a respei 

to de sua tramitação. Este processo foi rejeitado "por falta de 

amparo legal" de acordo com o parecer da Consultoria Jurídica da 

Secretaria da Cultura, às p. 296-7.Entre, os argumentos apresenta 

dos contra o tombamento, ressaltamos os seguintes, sem prejuízo 

dos demais; 

" 2. 0 ato de tombamento não tem o condão de alte- 

rar ou dar a área destinaçao diversa daquela pretendida pelos 

proprietários; nao influi no direito de propriedade, onde estão' 

os direitos de usar, fruir e dispor. 

" 3. Ainda que fosse realizado o tombamento, tal 

medida nao teria eficácia para impedir a construção nos lotes 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado 

Assunto 

SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

Solicitação de tombamento dos Morros da Toca do índio e 

Morro da Ponta Rasa em Guarujá. 

adquiridos, sob pena de infrigir o direito de propriedade 

assegurado na Constituição Federal f em seu artigo 153, § 22, 

sendo que o único meio de se alterar a destinação do uso da 

propriedade, com a conseqüente alteração no domínio sobre a 

mesma., ê por via de desapropriação "(p.296) 

Ora, tais argumentos, no meu entender, respaldai 

epidermicamente a questão? alias, são as interpretações cor- 

rentes que normaAlmente enleivam as conte^oes de tombamento 

que escamoteiam a função social da propriedade, elemento já 

firmado na jurisprudência brasileira. Proctff» contestar o 

parecer dà Douta Consultoria Jurídica da pasta amparado nas 
» 

considerações expostas no ensaio da advogada Soa*»Üflfc»Rabello 

de Castro publicado na coletânea Direito do Urbanismo: uma 

visão sócio- jurídica organizada por Álvaro Pessoa (Rio de 

Janeiro, IBA^/LTC, 1981) às p. 185-6, reproduzidas adicerite. 

Ademais, como pondera o Prof. Ulpiano B.de Mene 

zes em parecer à p. 299-351, a instrução do processo ê bastan 

te deficiente e toda a base factual do parecer jurídico está 

apoiada nesses eleitos falhos* Parecem-me pertinentes as ob- 

servações do ilustre Conseliieirp, embora decorridos 2 anos des 

de sua elaboração, o que demandaria atualização e complementa 

ção das informações. 

CONCLUSÃO 

1. Parece-me possível contestar as alegações contidas no pare 

cer jurídico que determinam o arquivamento do presente pro 

cesso. Solicito à nossa Consultoria Jurídica informações 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha de informação rubricada  sob n.' 

do.S.JX)XW?S&ÉX n.€Q65ü_/_za. (a).  
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Interessado SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

Solicitação de tombamento dos Morros da Toca do Índio e 

Morro da Ponta Rasa em Guarujã, 
Assunto 

conclusivas a repeito, com os elementos conhecidos ate p mo- 

mento. 

2*Para um aprofundamento das questões técnicas relativas à ins- 

trução do processo faz-se fundamental uma decisão do Senhor 

Presidente quanto à pertinência do desarquivamento. Somente 

apôs tal resolução o presente processo estará legalmente rea- 

bilitado para manujlseio . Sou do parecer de que esta solicita- 

ção de tombamento tecnicamente ê viável, principalmente à luz 

de novas legislação  sobre loteamento e preservação de encos 

tas florestadas, como se configura o caso supra. Dependera de 

reavaliação da situação atual dos morros. 

STCR, em 6 de junho de 1983 

m 
HIGCISEGAWA 

teto 

A Se" 

£/IA/V C~e^ 

(A^>   -* 

Q. 3/£ /&*> 
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/«tf — DIREITO DO URBANISMO 

da República, Dr. Adroaldo Mesquita da Costa, em parecer: "Constitui, hoje, 
truísmo jurídico a assertiva de que o estado pode impor restrições ao exercício 
do direito de propriedade, em atenção aos reclamos do interesse coletivo. 

Quando, porém, como no caso em exame, essa restrição ou limitação im- 
posta pelo tombamento implica no esvaziamento do conteúdo econômico da pro- 
priedade, já não há, apenas, restrição, senão uma verdadeira supressão, ou que 
outro nome lhe dê, dessa propriedade, decorrente de sua intocabilidade. 

Nesse caso, não pode o estado determinar o tombamento, senão mediante 
prévio pagamento em dinheiro, ao proprietário da mina, da indenização corres- 
pondente ao valor da porção dela de que ficar impedido de usufruir, porque o 
tombamento, na espécie, se equipara a uma desapropriação por utilidade pú- 
blica, nos termos precisos do artigo 5.°, letra 1, da Lei 3 365, de 21 de julho 
de 1941". O Supremo Tribunal Federal, no seu julgado, acolheu a tese da 
Consultoria Geral da República. 4 

Um ponto é ainda importante de se fazer mencionar sobre esta matéria: 
diz respeito à desapropriação de uma área para fins de proteção pelo poder 
público (hipótese prevista na letra 1 do artigo 5.° do Decreto-Lei 3 365/41: "a 
preservação e conservação dos monumentos históricos e artísticos, isolados ou 
integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas necessárias 
a manter-lhe e realçar-lhe os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, 
a proteção de paisagens e locais particularmente dotados pela natureza"). Tal 
desapropriação, embora feita com fins de proteção, de nenhuma forma opera os 
mesmos efeitos do tombamento. O fim da desapropriação é a aquisição com- 
pulsória da propriedade. Ela se faz necessária, quando a limitação ao seu exer- 
cício lhe reduz drasticamente o conteúdo econômico. Entretanto, operando o 
efeito da transferência de domínio, não tem a desapropriação, para fim de pro- 
teção, a possibilidade de produzir efeitos além deste. Para haver o efetivo 
tombamento do bem, é necessário que haja o ato administrativo que lhe corres- 
ponda, ainda que a propriedade tenha sido desapropriada para este fim. Assim, 
cada ato administrativo produzirá todos os efeitos que lhe são próprios: a desa- 
propriação, a transferência de domínio e o tombamento, a proteção do bem 
cultural e sua ambiência, quando for o caso. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A proteção aos bens públicos é assunto que apresenta inúmeros aspectos 
para estudo. Na área legal, muitas questões restam a ser examinadas; neste 
trabalho, tratamos de algumas que julgamos importantes para uma iniciação 
na matéria. 

Vale ressaltar, no que se refere à legislação brasileira federal sobre pro- 
teção aos bens culturais, que fizemos apenas algumas apreciações sobre o De- 
creto-Lei n.° 25, de 30 novembro de 1937, e que não tivemos oportunidade para 

TOMBAMENTO   E  PROTEÇÃO  AOS  BENS  CULTURAIS — 187 

tecer considerações sobre o Decreto-Legislativo n.° 74, de 30 de Junho de 1977 
que aprovou a Convenção relativa à Proteção do Patrimônio Mundial Cultural' 
e Natural, que se tornou lei interna no País.   Ainda na área federal   norma 

HSSí Se°bsobSaída PaT °-eXterÍ°r de °braS C °fíd0S P-duzidos no Pa™ 
12    924/61? 1. P    ?Ça° 30S monumentos arqueológicos e pré-histór cos 
Lc, 3 924/61), sao importantes instrumentos a serem estudados por quem se 

interessa pelo assunto. F     H     ' ie 

Seria bastante rico o estudo da legislação estrangeira comparada relativa 

Finalmente, cabe ainda anotar a importância da ligação entre o planejamento 
urbano e a proteção aos bens culturais. Esta relação coloca em evSa o 
pape dos municípios na ação de preservação, uma vez que indu -se „seu 
peculiar interesse a competência para dispor sobre o planejamento urbano À 
Proteção a bens culturais através de um planejamento conjunto 7a c dade „o1 
parece a forma mais integrada de ação do poder público, nesta áia 
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na hipótese de acontecer conflito de competências sobre o mesmo objeto. Nesse 
caso, haverá prevalência do interesse federal sobre o estadual ou municipal, ou 
daquele em relação a este. Se existe, sobre o mesmo bem tombado, interesse fe- 
deral, como por exemplo relativo à segurança nacional, que seja incompatível 
com a manutenção do tombamento estadual ou municipal sobre este bem, pre- 
valecerá, obviamente, o interesse federal, em detrimento do interesse estadual ou 
municipal. 

DA LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA NA VIZINHANÇA 
DE BEM PROTEGIDO 

Todas as legislações — federal, estaduais ou municipais — relativas à pro- 
teção do patrimônio cultural estabelecem não só limitações especificamente ao 
bem protegido, como também à sua vizinhança. A Lei Federal assim dispõe, em 
seu artigo 18: "Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, não se poderá, na vizinhança de coisa tombada, fazer cons- 
trução que lhe impeça ou reduza a visibilidade, nem nela colocar anúncios ou 
cartazes, sob pena de ser mandada destruir a obra ou retirar o objeto, impon- 
do-se, nesse caso, multa de cinqüenta por cento do valor do mesmo objeto". 

Ora, com esta norma, o poder público está também limitando1 os direitos de 
propriedade de bens sediados no entorno de prédios tombados, tendo em vista 
a manutenção da ambiência do bem principal. As limitações feitas à vizinhança 
podem ser menos restritivas, mas têm o mesmo caráter de limitação; em relação 
ao bem principal, podem ser impostas limitações maiores, e limitações menos 
exigentes serão impostas na sua vizinhança, quando forem necessárias; mas, na 
realidade, o poder público está impondo, em ambos os casos, limitações admi- 
nistrativas. 

Assim, consideramos que o tombamento não se faz somente em relação ao 
bem imóvel de valor cultural, especificamente, mas também em relação a toda 
sua ambiência, quando assim o determinar a administração pública, face à ne- 
cessidade de manter a harmonia de sua ambiência, ou em função de sua visibi- 
lidade. Entretanto, as legislações em vigor sobre a matéria dispõem que só é 
tombado o bem principal. Só ele é inscrito no livro de tombo. Este procedi- 
mento nos parece incompatível com a realidade dos fatos, pois que, se ocorre- 
rem limitações, ainda que menos intensas, na vizinhança do bem protegido, ela 
também deve ser considerada sob a proteção, tutela e fiscalização especial do 
poder público. Podemos dizer que, nesse caso, embora a lei assim não o diga, 
a vizinhança de prédio tombado está, de fato, também tombada. 

Mais adequado, em nosso entender, seria o reconhecimento legal desta reali- 
dade. Assim, o poder público, no ato administrativo instituidor da limitação, 
ficaria obrigado a não só determinar o bem imóvel principal do tombamento, 
mas também a vizinhança, sujeita às mesmas ou a outras limitações, ainda que 

OV/NUO,V*NCIA>^ 
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&s s ;»=rMfc asa TJS-J: 

EFEITOS BÁSICOS DO TOMBAMENTO 

possibilidade teZZveitáZ J   ProP«^ade facultando ao seu-proprietário a 

metros dentro dos auíis o dZ H        1    a° ^ pÚbIico estabelecer os parâ- 
sem ferir o %£Z?£^o^^^t "f0'tpMo °U dde di^ 
nos limi.es estabelecido   peía íá      t°fLÍfií propriedade esta P™**» 

Entretanfn  m..ito 
q     determina o seu conteúdo. 

éSSSSffí SSS riC,earqdeo "ÍSSÍt ""*■*" *» »«™ 
de uso ou gozo de um bem   Nesse caso 1   7    Ürar Um proveito razoáv«l 
de um esvaziamento taSSJSKB S^ZSHT^ " ***** 
teresse coletivo, arcando  sozinho  «TJ5 ProPrl,edade' em função do in- 
nesta hipótese,'o direüo F^.'&£2^VK£?\ »"*• «">v«to. 
ao prejuízo sofrido, em lun^S èJSSSSSXR^SSS 

taso do Pico do Itabirito   F.fTn-      f T '"dmdunlmfntf   Ilustrativo é o 
Patrimônio í££cofArX Kl 7 SS° de tm>' f0Í t0mbad° P* 
Seu proprietário áo comoíá o n £ monr.ento nafural de «otável beleza, 
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SECRETARIA   DE  ESTADO  DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do P.CONDEPHAAT      n £0650    / 78 (a)  

SOCIEDADE  AMIGOS  DE  GUAIUBA 

Solicitação de tombamento dos Morros da Toca do Índio 

e da Ponta Rasa,   em Guarujá 

Guarujá define áreas de proteção ãmbient 
GUARUJÀ — O prefeito Maurici 

Mariano informou ontem que assinou 
decreto considerando áreas de pro- 
teção ambiental os morros Munduba 
(ou da Toca do índio), do Pinto e 
Icanhema (ou da Ponta Rasa), que 
cercam as praias do Tombo e 
Guaiúba. Ele acrescentou que essa 
medida atende a sugestão do secre- 
tário executivo do Conselho Estadual 
de Defesa do MeioAmbiente, José 
Pedro Costa, e que a Assessoria de 
Planejamento municipal deverá 
definir as normas para o exercício 

de atividades nas áreas protegidas. 
O objetivo da medida, segundo 

Mariano, é preservar os três morros 
contra a devastação, representada 
pela indiscriminada exploração 
imobiliária. Em telex enviado à 
Prefeitura, o secretário do Conselho 
Estadual revelou que Guarujá é a 
primeira cidade do Estado a se ba- 
sear na lei federal 6.092 (de 27 de abril 
de 81, que prevê a criação de estações 
ecológicas e áreas de proteção am- 
biental), para classificar áreas de 
preservação. í 

WW J**£. p*Jl   */£/uév o.n. 
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Encaminhem-se os autos â apreciação da Presidência 

do E.Conselho, faze as informações do STCR ã fls.. 

309 a 312, expressadas e, virtude do r. despacho - 

fls.306. 

CONDEPHAAT., 04 de julho de 1983 

JUDI 
Diretorja Substituta 
Secretaria-Executiva 

Ao Snr. Conselheiro 

A ' IWJUJUL t-t^n 

para relatar 

a Pauio r/v/f5 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
fkWMMÜ 
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Folha de informaçSo rubricada  sob 
processo        n0 20630 78      (a) 
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Interessado:     Sociedade dos Amigos do Guaiuba o 

Assunto: Toaoaiaento dos morros Toca do índio e Ponta Jd^a em Guarujá 

P A R E C £ R 

1* Reporto-me ao parecer que proferi às fls.299 a 301, eu 

data de 6 de janeiro de 1981 e cujos termos e fundamentos rei- 
tero na íntegra. 

2. Após essa data, e acolhendo argumentação jurídica nem 
sempre aceitável ou pertinente —e que, de qualquer modo, não 

interferiria, absolutamente, in genere, na possibilidade de tom 

bar bens na situação em causa — foi o processo avocado pelo 
então Presidente do CONDEPHAATi que ordenou seu arquivamento* 

3* 0 desarquivamento é agora solicitado pelo Prefeito Mu- 

nicipal de Guarujá (f18*306 e 307) e pelo Secretário do COMSEWà 
(fls.308;, com datas respectivas de 4 e 20 de maio de 1983* A 

propósito, teceu observações oportunas o Arquiteto Hugo Segawa, 

do STCB (fio*309 a 312)• Finalmente, notícia de jornal a fls. 

313 informa que o Prefeito Municipal de Guarujá assinou decreto 
considerando as ájeas em questão como "áreas de proteçgo ambien- 

tal" . 

4. Reputo ocioso retomar aqui, mais uma vez, a discussão 

sobre a natureza e efeitos do tombamento de bens naturais, que 

já mereceram definições e estudos po r parte do GOMDEPHAÀl — 
cujos princípios básicos estão incorporados ao documento de Di- 

retrizes para uma Política de Atuação, encaminhado recentemente 

ao Sr.secretário da Pasta. Fiquem, todavia, cristalinamente cla- 
ros os seguintes pontos: 

a. o tombamento de bens naturais não apresenta nenhuma dificul- 

dade técnica ou legal, apesar de sua especificidade. 

b. o objeto do tombamento, no caso dos bens naturais, poderá 

compoi-tar, eventualmente, sem impedimentos, a presença de arte- 
fatos, no sentido técnico da expressão (p.ex., paisagens que 
incluam construções ou edificações). 

c. COüíO em todo tombamento, aqui também, é obvio, se devem res- 
peitar os direitos adquiridos. 

d. por se tratar de organismo vivo, são necessárias prescrições 

de manejo que garantam a preservação do bem natural declarado )dbe 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado : 

Assunto: 

recedor da proteção do estado* 
5* Portanto, o que esta eia aberto e apenas e tão somente 

a discussão sobre a conveaigacia do presente toaibamento* Assin 

para uiaa decisão sobre o desarquivamento do pedido inicial, e 

preciso contar com os seguintes elementos: 

5.1. Informarão soore o estado atual da área, agora, com ava- 

liação de seu interesse como bem natural* 

5*2. Informação sobre o estado dos projetos de loteamento e 

construções já aprovados, para avaliar o alcance de uma medi- 

da como o tombamento* 

São Paulo, ^3 de julho de 1964 

Ulpianc l.^ezerra de gêneses 

Conselheiro 
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SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 
Rua Itajobi,4 

12^6-Sao Faulo-S.P. o Paulo,!?   Julho   l9Ph 

i'ior      ecx' 't .-'io: 

• 

os 3 de Março de 1903 a Sociedade Amigo  'o Stiaiuba 

ediu reabertura do processo de Tombamonto (20*650/78) 

os morros revesti los de mata natdtral que circundam 

a praia, com base na legislação vigente e em diversos 

Iareceres de eminentes autoridades na área de prot -çao 

ecologj sa e ambientalfjuntados neste memorandum que or lhe 

dirigimos, na   erança de que V.S. use seu p:<  ti |Ío 

interesse e espírito público,sobejamente ! ^monstrados no 

jtrato cia cousa publica no sentido de apressar a reabertura 

Io processo citado e a conseqüente tomada de u.i  ntes 

medi     protreç o. 

ara ilustrar a   " ./"  I : V.S*   junto ao DO!     T, 

olocamo-nos ao or, 

Súnnn* Cruz  3mf ai o.  sA \t <tar 

i r. Fábio [ igalhaes 

Secr  íri  le Est Io Ia altura 2ten '   Tecnologia 
o 
y Rua li     co Badaro,   3S 

ao  '     ilo -capitai 

ANIONO 
,UGUS10 WAWTES NETO 

PtMtá*11** 
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SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

alameda lorena, 350 

CEP 01424 - SP - CAPITAL 

^>^ W 
bvCU4*~° 

São Paulo, 30 de Julho de 1984 

Senhor Presidente 

Pela presente, solicitamos a V.Sa. a gentileza de pas 

sar às mãos do Ilustre Conselheiro Relator do processo 20.650/78 cuja 

reabertura em março de 1983 foi pedida por S.Excia. o Pref. Municipal 

do Guarujã ( 03.03.83) os documentos juntados em anexo. 

A intenção desta apresentação prende-se â necessida- 

de de provar diante do Egrégio Conselho, que rejeitado embora o primei 

ro pedido, por discutível parecer jurídico, o bem cujo tombamento soli 

citamos, os morros do Guaiuba, encontram-se preservados e intactos,gra 

ças à ação comunitária contínua e desvelada. 

Conscientes de que a abertura do processo agora, cons 

titui por seus efeitos impeditivos a ünica medida cautelar capaz de de 

ter a devastação iminente da mata natural, subscrevemo-nos na certeza 

^^  de ver acatado nosso pedido 

Atenciosamente 

UZANA CRUZ >AIO 

Secretaria 

Exmo. Sr. 

Dr. Antônio Augusto Arantes 

D.D.   Presidente do     CONDEPHAAT 

Eua Libero Badaró, 39, 119 andar 

São Paulo - CAPITAL 

VI 



PARECERES TÉCNICOS 

IPT ( São Paulo) pág. 5 

D.O.S.U. (Guarujá) pág. 3/4 

(Acão"Nunciação de Obra Nova") 

(Liminar Concedida aos Autores) 

14.06.84. 

"* 

VARA DA COMARCA DO GUARUJÃ 

315 

I 

I 

\ 

JOLIO CABRAL HATIAS, português,casado, do comer - 

cio, portador da carteira de identidade para estrangeiro RG - 

2.852.828-SP, CPF 010.335.898-49, residente e domiciliado no 

Guarujã a rua Lino da Cunha Leal n? 249, Jardim Guaiuba, e na 

Capital do Estado à rua Japiaçõia, 16, RUDOLF OEHLING, brasi- 

leiro, casado, proprietário, portador da cédula de identidade 

RG 2.038.910-SP, CPF 000.135.524-49, residente e domiciliado1 

no Guarujã a rua Oscar Pereira dos Santos, 645, Jardim Guaiu- 

ba, e na Capital do Estado a rua Mal. Hastimphilo de Moura, - 

338, apto.5-D, BRASILINO ERNESTO SCIV0LETT0, brasileiro, casa 

do, administrador, portador da cédula de identidade RG . . .. 

1.463.240-SP, CPF 002.358r228- , residente e domiciliado no 

Guarujã a rua Lino da Cunha Leal n° 289, e na Capital do Esta 

do a Av.Aratans, 67,apto.92, e AILTON RICARDO ESTEVAM, brasi- 

leiro, casado, do comercio, portador da cédula de identidade 

RG 3.519.232-SP, CPF 039.990.848- , residente e domiciliado 

no Guarujã a rua Lino da Cunha Leal n9 293, e na Capital do 

Estado a R.Cabo Eduardo Alegre, 106, por seu advogado signatã 

rio (does. 1 a 3), com apoio nos artigos 934 e seguintes do - 

CPC, vem propor a presente ação de 

NUNCIA^AO DE OBRA NOVA 

contra COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS BRASIL S/A, sociedade anô- 

nima com sede ã rua Boa Vista, 116, 19 andar, na Capital des- 

te Estado, pelos motivos de fato e de direito a seguir articu 

lados. 

1.       Os suptes. são senhores e legítimos possuidores 

dos imóveis, consistentes de prédios e seus respectivos terrenos, situados 

?ZQ 
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EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA COMARCA DO GUARUüA 
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JOLIO CABRAL HATIAS, português,casado, do comer - 

cio, portador da carteira de identidade para estrangeiro RG - 

2.852.828-SP, CPF 010.335.898-49, residente e domiciliado no 

Guaruja a rua Lino da Cunha Leal n? 249, Jardim Guaiuba, e na 

Capital do Estado à rua Japiaçõia, 16, RUDOLF OEHLING, brasi- 

leiro, casado, proprietário, portador da cédula de identidade 

RG 2.038.910-SP, CPF 000.135.524-49, residente e domiciliado1 

no Guaruja a rua Oscar Pereira dos Santos, 645, Jardim Guaiu- 

ba, e na Capital do Estado a rua Mal. Hastimphilo de Moura, - 

338, apto.5-D, BRASILINO ERNESTO SCIVOLETTO, brasileiro, casa 

do, administrador, portador da cédula de identidade RG . . .. 

1.483.240-SP, CPF 002.358r228-  , residente e domiciliado no 

Guaruja a rua Lino da Cunha Leal n° 289, e na Capital do Esta 
. —— 

do a Av.Aratans, 67,apto.92, e AILTON RICARDO ESTEVAM, brasi- 

leiro, casado, do comercio, portador da cédula de identidade 

RG 3.519.232-SP, CPF 039.990.848- , residente e domiciliado 

no Guaruja 5 rua Lino da Cunha Leal n? 293, e na Capital do 

Estado à R.Cabo Eduardo Alegre, 106, por seu advogado signatã 

rio (does. 1 a 3), com apoio nos artigos 934 e seguintes do - 

CPC, vêm propor a presente ação de 

NUNCIA^AO DE OBRA NOVA 

contra COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS BRASIL S/A, sociedade anô- 

nima com sede a rua Boa Vista, 116, 19 andar, na Capital des- 

te Estado, pelos motivos de fato e de direito a seguir articu 

lados. 

1.       Os suptes. são senhores e legítimos possuidores 

dos 1mõve1s, consistentes de prédios e seus respectivos terrenos, situados 

?zo 
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no Município do Guaruja, a saber: JOLIO CALRAL MATIAS, ã RUA LINO DA CUNHA - 

LEAL, 249; RUDOLF OEHLING, ã rua OSCAR PEREIRA DOS SANTOS, 645(antiga Rua 14); 

BRASILINO ERNESTO SCIVOLETTO, ã rua LINO DA CUNHA LEAL, 289; e AILTON RICAR 

DO ESTEVAM, ã rua LINO DA CUNHA LEAL, 293, todos no Jardim Guaiuba(docs.4a 8) 

I 

2. Tais imóveis limitam-se pelos fundos, com terras 

do Torro Icanhema, onde se localiza uma das ultimas ãreas recobertas por na- 

ta natural, no estado, pertencente a "Mata Atlântica'1 e que, juntarente com 

os MOrros Munduba e do Pinto, forma conjunto de inestimável valor paisagTstj^ 

co e turístico para o PaTs. 

Pois ber.l Nesse morro, consta a existência de um 

loteamento, denominado "Parque Gualuba", de origer; e regularidade contesta 

das, e que nunca chegou a ser implantado, inexistindo quaisquer vestígios de 

arruamento ou outras obras de infra-estrutura. Esse fato e publico e notó- 

rio, e dele não discrepa o Serviço cie Cadastro Técnico da Prefeitura, e^ eu 

jas fichas (does. 9, 10 e 11) caracterizan-se os "lotes" como "terreno em e_ 

levação   (norro)   ser, amiGn:entori
3   e abandonado. 

I 

3. Ocorre porem que, ha uma semana - não mais - se i 

niciaram no que seria o lote n. 20 da Quadra 10, com "frente" para a rua 14 

(atual Oscar Pereira dos Santos), e no local que hipoteticamente corresponde 

ria ao leito dessa "rua", obras de des ttanento e movimentação de terras, a- 

lem de construções de "sapatas", no lote 20a e ur pequeno barracão sobre o 

lote Io, ambos de propriedade da suoda. 

As obras em espécie constituem-se em verdadeira £ 

fronta aos direitos da comunidade e especificamente aos direitos de groprij? 

dade da vizinhança, entee os quais, no caso do supte.Júlio, dele distam poue 

oos metros (doe.12), causando-lhes, na hinõtese de seu prosseguimento, preju 

Tzos irreparáveis. Se não, vejamos. 

4. Os atributos naturais do morro Icanhema e dos d£ 

mais que cercam a Praia do Guaiuba, foram reconhecidos pelo Poder Executivo 

do Município, mediante o Decreto n? 3.161, de 19 de Junho de 1983, como " R 

rea de Proteção Ambiental", nos termos do artigo 8Ç da Lei Federal n9 6.902,- 

5?1 
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"visto serem recobertas por magnífica mata natural", constituindo "patrimônio 

ecológico, paisagístico e turístico da mais alta importância para o íúunicí - 

pio",     (doe. 13). 

Assim, essa área está protegida pela legislação - 

federal citada, cabendo, conforme o disposto no § lc. do artigo 2., ã Secreta 

ria Especial do Meio Ambiente-SE."A, ou Órgão equivalente no âmbito estadual, 

sua fiscalização e supervisão(doc. 14). 

E, uma vez provado o "relevante interasse públicof, 

exigido pelo artigo 8Ç da Lei 6.932/31, o que se deu pelo processo n,  7870/- 

20057/83 (doe. 18), sua revogação total ou parcial transcendo o poder discrt 

cionãrio da administração municipal, mesmo porque a situação fãtlca permane- 

ce inalterável. 

Dessa forra, não se pode levar em consideração o' 

Decreto Municipal n9 5.266, baixado em 13 de Dezembro de 1984, no qual,sutil 

mente, com a justificativa "Altera a redação do Decreto nP 8161 de 1° de ju- 

nho de. 1982", pretendeu-se excluir ce.s Áreas de Proteção Ambientei, aquela - 

do "loteamento" "Parque Guaiuba". (doe. 15) 

Ora, como ficou claro, as "AYeas de Proteção Amb1_ 

ental' estão sujeitas ã legislação federal citada, que atribui e SEiiA (vincu 

lada a Presidência da RepBblica) ou ao órgão estadual equivalente, sua super 

visão e,fiscalização. Por isso, após sua criação, qualauer alteração,inclu 

sive de limites, deveria contar com a autorização de tais órgãos, da União - 

e/ou Estado. 

Cumpre repetir que o "loteamento", cuja regulari- 

dade i duvidosa, nunca foi implantado, não podendo prevalecer o interesse - 

particular e a especulação imobiliária, ante o relevante interesse público,- 

sentetizado no parecer do digno Assessor de Planejamento da Prefeitura, cons_ 

tante do processo administrativo que deu origem ao Decreto 3.161 (doe. 16): 

' Além disso, pude apurar, em entendimentos mantidos com o 
Eng? Rubens Puccetti, DD Diretor do DOSU, que uma ocupação' 
indiscriminada dos morros do Ouaiuba provocaria carga insu- 
portável nas infra-estruturas da região que já são insufi - 
cientes, principalmente em termos de drenagem e saneamento. 
A drenagem natural dos morros, hoje livre de sedimentos pe- 
lo efeito estabilizador da vegetação, seria completamente - 
alterada, com o carreamento de sedimentos resultante tendo1 

um efeito devastador sobre a já combalida rede de drenagem1 
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existente, com o assoreamento de galerias e canais. Ê tam 
bem razoável prever uma acentuada "poluição do mar pelos ae 
tritoSj  já que toda a drenagem da região vai ter ao mar. " 

Ante tais ponderações, e curioso observar que o - 

novo decreto, a pretexto de alterar a redação do anterior, previu fossem au- 

torizadas 8pl8[>]8riçf8 de novas jazidas de terra (barreiras) "DESDE QUE HAJA 

INTERESSE PODLICO RELEVANTE". 

ílão fosse por esses motivos, a proibição de derru 

bada de nata e ocupação indevido de Iccal, já tinha fundar^nto jurídico na - 

Lei Municipal 1266, de 24/12/75 (Plano Diretor FTsico do Município de Guaru- 

jS), artigo 163, III e §§ 1. e 2 (doe 17): 

" Art. 163 - \'o território deste Município será considerada 
de preservação permanente a paisagem natural^ aituada nas se- 
guintes âreaz, observadas ainda as prescrições do Código Flo_ 
restai Nacional vigente: 
1 ~  ••• 
III - Nas encostas ou partes destas com declividade superior 

a 45?(quarenta e cinoo graus); 
• • 

§ 19- En tolos os casos referidos no3 itens do presente - 
artigo3  fica proibida a derrubada,  queima ou devastação de - 
vegetação,  ficando o infrator sujeito a promover reconstitui 
ção da vegetação. 

§ 2(? - As arcas discriminadas nos itens do presente arti- 
go,  destinam-se exclusivamente para fins paisagísticos." 

Descarte, deve-se considerar ofensiva a legisla- 

ção em espécie, toda atividade que prejudique "o bem estar das populações hu 
manas e as condições ecológicas locais14, corno dispõe o referido preceito le- 

gal . 

/ 5.       E certo, ainda, que pelas características da vege 

tação natural e declividade do morro, que chega a ultrapassar a 50?,, a mata1 

em referencia deve ser considerada como de preservação permanente, nos termos 

da Lei Federal n<? 4771, de 15-9-1965, que declarou 

" bens de interesse comum a todos os habitantes do Pats as f\o_ 
restas existentes no território nacional e as demais formas - 
de vegetação, recorúiecida de utilidade as terras que revestem, 
exeroendo-se os direitos de propriedade com as limitações qus 
a legislação em geral e especialmente essa leis estabelecera^ 
e consideradas de uso nocivo de propriedade as ações ou omis- 
sões contrarias ãs suas disposições na utilização e explora- 
ção de florestas."      (doe. 18)e 19). 

*H 
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Dizern os artigos 29 e 109 do Código Florestal: 

1     Art.   29.   Consideram-se de preservação permanentes pelo 80 
efeito desta Lei,  as florestas e demais formas de vegetação 
situadas: 

a)  .   •   • 
e) nas encostas ou partes destas,  com declividade superior 

a 45?,  equivalente a 100.'. na linlia de- maior deolive; 

•   .   • 

Art. 10. pão é permitida a derrubada de florestas, situa 
das em áreas de inclinação entre 25 a 45 graus, se sendo ne- 
las tolerada a extração de toros, quando em regime de utili- 
zação racional,  que vise a rendimentos perrricuientec. " 

6. Diante da consciência que a comunidade vem tonan- 

do sobre a necessidade de preservar-se o pouco que resta da fauna e flora era 

nosso ambiente, e as conseqüências ate catastróficas que possam ucivir de de- 

sequilíbrio ecolõoico causado pelo exter, Tnio das matas naturass, seria des- 

piciendo catalogar os prejuízos causades a sociedade e vizinhança, s: levado 

a frente o desmatariento e as obras iniciadas pela supda. (does. 12 - folha - 

de S.Paulo, pãg, 12, ll-C-84, 20 - C Estado de S.Paulo, pãg. 1, 9-C-C4: 21 - 

Folha de S.Paulo, pãg. 23, 7-6-34; 0 Estaco de S.Paulo(22) , pSy. 12, 13-6— 

84), 

A respeito ó? Serra do Kar, de formação geológica 

idêntica Z dos morros da Praia do Guaiuba, técnicos do IPT, recentemente ad- 

vertira;, (doe, 23 - Folha de S.FòUIC, pãvj. 20, 8/6/84): 
99 Do ponto de vista reologicoã levòram os técnicos do IPT, 
a Serra engloba formações das mais antigas, alteradas P^lo 
intemperismo em tence-mot- frágeis e suscetíveis de evosao, y 
em que a cobertura vegetal e de importância fundamental pa- 
ra a estabilidade da escarpa. A rupttura dessa estabilidade 
pode resultar em firastejoan ou nescorregamentosv, estes por 
vezes com conseqüências catastróficas quando ocorrem em re- 
giões habitadas ou em que existam obras de engenharia essen 
ciais a economia do Estado. " 

7.       No caso especifico dos suptes., muito mais próxi- 

ma que a possibilidade de ocorrer a deterioração das qualidades ambientais * 

de vida e da paisagem, esta a certeza de que as obras levadas a efeito pela 

supda. no local, acarretarão o deslizanento de terreno da encosta íngreme, so 

bre suas propriedades, com prejuízos iaateriais incalculáveis e risco de vida 

para si e as pessoas que freqüentam e habitam suas residências, 

Essa certeza decorre não somente como consequen - 

3*t 
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cía do desmatamento, mas também pela forma descuidada, empírica e perigosa* - 

como vem se procedendo a movimentos de terra, inclusive na implantação de li- 

ma rampa para atinyir o nTvel do lote pela costa Tngreme do morro e que, co£ 

soante claramente demonstram as fotografias em anexo, ja começa a pressionar 

o nuro da propriedade do supte. Rudolf (does. 24 a   ). 

E certo também que, pela natureza precária do so- 

le e a diferença de nTvel existente entre o local da construção nova e as - 

propriedades dos suptes., somada a declividade da encosta, toda e qualquer - 

construção edificada sobre o n-orro, nos moldes da oue a supda. iniciou, pro 

socara desmoronamento de proporções iraorevisTveis, COM soterramento imediato 

das residências dos suptes. 

8.       Per todos esses rotivos, e pela Iminência de perj_ 

go que o prosseguimento das obras oferece aos prédios cos suptes., e por to- 

dos os prejuízos insanáveis t le o uso nocivo da pronrielaoe vizinha lhes a - 

carretara, impõe-se o ajulzan-entc de presante ação de nurciação de obra nova, 

nos termos do artigo 93Ô e seguintes do CPC, com o 

EMBARGO LIMINAI [ "INAUDITA ALTERA PARS", 

para que fique suspensa a obra. co;rinanoo-se 5 suplicada a pena de 10 ORTNs* 

por dia, na hipótese de inobservância do preceito. 

Deferido o ercbargo, o sr.oficial de Justiça encar 

re ade de seu cumprimento devera lavrar auto circunstanciado, cescrevendo o 

estado era que se encontra a obra- e, ato contTnuio, intimar o construtor e 

operários, para que não continue a obra, sob pena de desobediência, conso - 

ante, "ipsis literis,:, disrõe o artigo 538 do CPC. 

Após a providencia preliminar, deverá a supda. s«r 

citada através de carta precatório a Comarca de São Paulo, a fim de que, que 

rendo, ofereça contestação no praz: de 5 dias, procedendo-se, ao depois, na* 

forraa do artigo 803 da lei adjetiva, até final sentença, que dará pela proce 

dência do pedido, tornando o embarco definitivo e condenando a supda. a demo 

lir o que tiver sido feito er.i seu detrimento, compondo eventuais perdas e da 

nos, a serem apurados em liquidação, além de arcar com os ônus decorrentes - 

de despesas judiciais e extra-judiciais, honorários de expertos judiciais e 

assistentes, honorários advocatTcios e demais cominações de estilo. 

Solicita-se, desde já, seja oficiado o Instituto' 

*■"> 
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da Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo - IPT, para que ofereça lau- 

do circunstanciado da situação fãtica existente no local, e das conseqüências 

das mesmas ení relação ao ambiente o as ;>ropriedadas vizinhas. 

Os suptes. solicitam ainda a V.Exa., sejam cienti- 

ficados da presente, para os devidos fins e efeitos de direito, 

a) a Prefeitura Municipal do Guarujã; 

b) a Secretaria de Obras co Estado e do Keio Ambiente; 

c) a Secretaria Especial co i eio Ambiente - SEMA; 

d) a CETES^; 

o) a EMPLASA; 

f) o IBDF-Instituto Drasileiro de Desenvolvimento Florestal; e 

o Conandant^ do Cerre ■ Bombeiros. li 

IrTx 

direito a:';.;iticos, ;.X\if,o depoi 
scb pena de confissão, oitiv - 
de docu.^ntos, etc. 

\* —»- 

tes. trovar c ale:ado pelos      íos en cH 
1 do representante 1  .  1   :ussupda, 

,   as, nerTcio de engenhari  . juntada 

i«C S t - 

deferidos ao sr.oficial de J i* ti 
f 

~      -    • . ,  coar O valor cie Cr*. S.CX.  30,00, t 
\r:.z Ce artigo 172 e r    Jo CFC, 

lo   ar*: o Cuaruja, 14 de Junho de 1984* 

José ;    ~ iu i«oraes Latorre - GA3/SF 17.775 

^6 



LAUDO DE VISTORIA 

DA 

DIVISÃO DE PROTEÇÃO 

DE RECURSOS NATURAIS 

12/IX/83 

Í      Documento 

AGRICULTURA £ ABASTECIMENTO 

i PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 
)TEÇÃO   DE  RECURSOS   NATURAIS 

São  Paulo,   13   de   setembro   de   1983. 

IlmÇ   Senhor 

Murillc  Mattos   Faria   Júnior 

São   Paulo   -   Capital 

Ref.:   Processo   S.A.A.    60.523/83 

Assunto:   Desmatamento 

Município:   Guaruja 

• 

Prezado  Senhor 

Com referência ao pedido de derrubada de mata 

acima referido, 'comunicamos que o mesmo foi INDEFERIDO por es- 

ta DIVISÃO DE PROTEÇÃO DE.RECURSOS NATURAIS, ã vista de pare_ 

cer da Seção de Licenciamento e Controle, por estar a área des_ 

matanda em situação de Preservação Permanente, previsto no ar- 

tiao   29   letra   "e"  da  Lei   4771   de   IS/09/6S. 

Atenciosamente, 

I 

ENCPAGRP  ÂNYÓNIO  CARLOS  DE  MACEDO 

Diretor  da  Divisão  de  Proteção 

de  Recursos   Naturais 

~Z*>1 
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Í     Documento 

SECRETARIA DE AGRICULTURA £ ABASTECIMENTO 

CO0RDEKAD0RIA OA PESQUISA "DE "RECURSOS NATURAIS 
DIVISÃO   DE   PROTEÇÃO   DE  RECURSOS   NATURAIS 

Sao   Paulo,    13   de   setembro   de   1983. 

IlrnP   Senhor 

Murillo   Mattos   Faria 

São   Paulo   - Capital 

Júnior 

Ref.:   Processo   S.A.A.    60.522/83 

Assunto:   Desmatamento 

Município:   Guaruja 

•. 

Prezado  Senhor 

Com referência ao pedido d~e derrubada de mata 

acima referido, 'comunicamos que o mesmo foi INDEFERIDO por es- 

ta DIVISÃO DE PROTEÇÃO DE. RECURSOS NATURAIS, ã vista de pare_ 

cer da Seção de Licenciamento e Controle, por estar a área àes_ 

matanda em situação de Preservação Permanente, previsto no ar- 

tiao   29   letra   "e"  da  Lei   4771   de   15/09/65. 

Atenciosamente, 

ENGPAGRQ ANTÔNIO  CARLOS DE MACEDO 

Diretor  da  Divisão  de  Proteção 

de  Recursos   Naturais 

~& 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

CO0RDEHA0ORIA DA PESQUISA OE RECURSOS NATURAIS 
DIVISÃO DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

9> 
C 

u 

H: 

Processo S.A-A. 60525/83 

Interessado: Flãvio Celso Villa da Costa 

Assunto: Desmatamento. 

LAUDO DE VISTORIA 

« 

# 

1- 

Z- 

3- 

M- 

5- 

Efetuamos vistoria florestal no local em que o interessado 

pleiteia autorização de desmatamento, cujo pedido esta sen 

do tratado no presente processo. 

A área desmatanda constitui-se de im terreno de 600 m2 , 

localizado no loteamento "Parque Guaiuba", prSximo a praia 

Guaiuba, no município de Guarujá. Na planta do loteamento, 

fls. 12  , o interessado demarcou em vermelho a localização 
» 

do terreno. 
Embora o interessado nio tenha pleiteado, o desmatamento 

será necessário também para a abertura da Rua B ,desde que 

se autorize o desmatamento do lote, pois a referida rua - 

servira de acesso ao terreno em questlo. Nesse sentido a 

Prefeitura Municipal do Guarujã já expediu òeclaração, au- 

torizando o interessado a abrir a referida rua (fls.l3>. 

A cobertura florestal do local (todo Morro Icanhema),cons- 

titui-se de floresta nativa primitiva, com grande riqueza 

de espécies, das mais variadas alturas e diâmetros, abran- 

gendo desde arbustos até grandes arvores. Pelo que podemos 

constatar "ir, loco", a referida floresta constitui-se em 

refúgio para um grande numero de animais (aves, mamíferos, 

répteis , etc.). 
A área desmatanda este localizada em encosta com  inclina- 

çao bastante acentuada, 
entre 259 e M59 .As áreas que" ma- 

j  ~a TOAnT* rie fls. 1E, possuem   inclinação peamos em verde nc pianca oe I-LS>.   , y 
superior a- 459, sendo portanto, sua vegetação considerada 

de' preservação permanente de acordo com o artigo 29 letra 

»e" da Lei U.771 de 15/09/65. As áreas que maneamos em ama 

ralo, possuem uma inclinação variando de 259 a 459. Nestas 

á-eas nio é permitido o desmatamento, de acordo com o ar- 

tigo 109 da lei acima citada. As ruas "B" e "C" estão situ 

ccas em faixa de inclinação ora acima de 459, ora entre 259 

**9 
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e MS?, sendo portanto, proibido o desmatamento para suas ira 

plantações. 
Embora mapeamos somente as áreas próximas a área solicitada, 

podemos informar que toda vegetaçlo do Morro Icanhema,a par 

tir da cota altimetrica S, se encontra em idêntica situação. 

Era o que "tínhamos a relatar. 

D.P.R-N. SLC, 12/09/83 

*■ ** 

ENG? AGR? JOÃO-BATISTA PONGELUPPI 

Seçio^de "Licenciamento e 

Controle - DPRN 

ENG? AGR? PAULO ROBERTO PIRES 

D.P.R.N. 
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INFORMAÇÕES DA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

«J3B.SBR- ô*\ 

-9JJ.1Í l?02 

DA 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

06/1/84 

000006 
)ireitO da 6a. Vara dos Feitos da Faze. 

PROTOCOLO 

3U 

Ref Mandado de Segurança n9 1731/83 

Impetrantes :  Flavio Celso Vilia da Costa e outros 

I Era atenção ao ofício n9 1935/83, recebido em 

28 de dezembro de 1983, tenho a honra de prestar a Vossa Exce 

lincia as seguintes informações, relativas ao Mandado de Segu 

rança supra indicado: 

Preliminarmente 

/ 

lm AS  atividades relativas ã fiscalização do cum 

primento do Código Florestal são exercidas, no território do 

Estado, pela Divisio de Proteção de Recursos Naturais da Coor 

denadoria da Pesquisa de Recursos Naturais da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento, por delegação de competência,nos 

termos de convênio celebrado entre o Estado e o Instituto Bra- 

sileiro de Desenvolvimento Florestal - I.B.D.F. (doe. 1). 

Ê o I.B.D.F. entidade autárquica da União,cria 

da pelo Decreto-Lei n9 289, de 28 de janeiro de 1967 e,Por es 

sa qualidade a apreciação de mandados de segurança " contra 

seus atos é de competência privativa da Justiça Federal (Cons 

tituiçao Federal - Artigo 125, inciso VTII). 

1H 
-y 
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onr.trp JUDICIÁRIO Ai>\ 

EXJDO.   Sr.   Dr 

da  Estadual. 

„ft7S    000006 
Juiz de Direito da 6a. Vara dos Feitos da Faze 

-9T 
PROTOCOLO 

Ref . Mandado de Segurança n9 1731/83 

Impetrantes :  Flavio Celso Villa da Costa e outros 

• 

• 

Em atenção ao ofício n9 1935/83, recebido em 

28 de dezembro de 1983, tenho a honra de prestar a Vossa Exce 

lincia as seguintes informações, relativas ao Mandado de Segu 

rança supra indicado: 

Preliminarmente 

é 
i — 

lm As     atividades relativas ã fiscalização do cum 

primento do Código Florestal sào exercidas, no território do 

Estado, pela Divisio de Proteção de Recursos Naturais da Coor 

denadoria da Pesquisa de Recursos Naturais da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento, por delegação de competência,nos 

termos de convênio celebrado entre o Estado e o Instituto Bra 

sileiro de Desenvolvimento Florestal - I.B.D.F. (doe. 1). 

Ê o I.B.D.F. entidade autárquica da União,cria 

da pelo Decreto-Lei n9 289, de 28 de janeiro de 1967 e,por es 

sa qualidade a apreciação de mandados de segurança " contra 

seus atos é de competência privativa da Justiça Federal (Cons 

tituição Federal - Artigo 125, inciso VIII). 

^V 
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Essa competência privativa se estende 

atos das autoridades estaduais praticados no exercício de 

ções delegadas pelo Poder Publico Federal* 

tfX> 

a) 

Neste sentido jã decidiram 
•** 

o  Tribunal  Federal  de  Recursos: 

t 

a.l) "I - Atribuições delegadas são de responsabilida 

de da entidade delegante, inobstante responder como 

coator a autoridade delegada que praticar o ato im 

pugnado. Todavia, responde a autoridade delegada, 

através do mandado de segurança, no Juízo privativo 

da entidade delegante"  (doe. 2). 

a.2) •i Processo civil.  Mandado de Segurança Com 

petencia" 

/ 

"Na delegação de poderes mediante convênio, para a 

"realização de serviço federal, como é o caso da er 

"radicação de culturas cítricas contaminadas ou con 

"taminaveis. o cumprimento das normas baixadas pelo 

"Ministro da Agricultura, através dos õrgaõs espe 

"cializados da administração estadual,dá lugar à 

"pratica de atos controláveis pela via do mandado - 

"de segurança e com deslinde no foro federal. Assim 

"ji decidiram o TFR e o STF (Recurso em Mandado de 

"Segurança n9 6724/SP). A Súmula STF 510 não regu 

"Ia a competência delegada, mas em função desta a 

"legitimidade passiva em termo de autoridade e a 

"conseqüente origem do ato impugnãvel. Inaplicabili 

"dade â espécie, das decisões do STF no MS  n9    

"18.555 (RTJ 46/749) e no RE n9 69.908, DJ de .; 

"27.11.70" (doe. 3). 

b) o Supremo Tribunal Federal 

?( 
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w Competência, Cancro Citrlco de pomares ^fe 

radicação). Constituição Federal art. 13y £ 3 

(aplicação) . Justiça Federal. A delegação a 

funcionário estadual para as medidas de erradica 

ção do cancro cítrico, em defesa do patrimônio 

florestal do país, não descaracteriza a natureza 

florestal do encargo. Recurso extraordinário co 

nhecido e provido"  (doe. 4). 

t 

Assim, indiscutível ê a incompetência 

da justiça Estadual para apreciar o presente "Writ". 

No  mérito 

2. Os impetrantes reguereram a esta  Diretoria, 

em 27 de julho de 1983# autorização para desmatarem á totaLi 

dade da ãrea de seus imóveis para a construção de residências 

(does. 5, 6 e 7). 

Efetuada a vistoria nos imóveis desmatandos 

ê 
constatou-se: 

a) - que nos imóveis pertencentes aos impetrantes, Juizes - 

do Tribunal de Alçada Civil José Jorge Tannus e Murillo Ma 

ttos Faria Júnior, face ã declividade, toda a vegetação ali 

existente é de preservação permanente nos termos do artigo 29, 

alínea nen da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código 

Floreçtal,conforme comprovam os laudos e plantas em anexo   - 

(does. 8 a 13). .      ~ 

b) - que no imóvel pertencente ao impetrante Desembargador 

Flãvio Celso Villa da Costa, face â declividade, a vegetação 

ali existente é em parte de preservação permanente,nos termos 

W 
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■ü 

do artigo 29 alínea "e" do Código Florestal e em parte suj 

às restrições do artigo 10 do mesmo diploma, conforme  p 

e laudo em anexo (does. 14 a 16). 

Relativamente a matas nessas   condições 
-*' - 

dispõe o Código Florestal: 

n Artigo 29 - Consideram-se de preservação permanen 

te, pelo sõ efeito desta Lei, as florestas e demais 

formas de vegetação natural situadas» 

t e) nas encostas ou partes destas, com declividade su 

perior a 45?, equivalente a 100% na linha de maior de 

clive; 

Artigo 39 

/ 

§ 19  -  A supressão total ou parcial de florestas de 

preservação permanente sõ serã admitida com prévia au 

torização do Poder Executivo Federal, quando for ne 

cessaria à execução de obras, planos, atividades ou 

projetos de utilidade pública ou interesse social. 

Artigo 10 - Não ré permitida a derrubada de flores 

tas situadas em ãreas de inclinação entre 25 e 40 gra 

us, sõ sendo nelas tolerada a extração de toros, quan 

do em regime de utilização racional, que vise a rendi 

mentos permanentes"• 

Face a tais dispositivos sõ restou a es 

ta autoridade indeferir os pedidos de desmate para a constru 

ção de residências. 

fto 
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• 

é 

29 Na tentativa de impugnar tal indeferimento 

legitimamente fundamentado no Código Florestal / alegam os inJpe 

trantes, em síntese: 

a) - ' que são proprietários de seis lotes de terreno situa 

dos na Quadra 4 do loteamento denominado Jardim ou Parque Gua 

iuva, em Guarujá, tendo logrado obter a aprovação de plantas 

para a construção de residências, bem como autorização para a 

brirera as suas expensas O leito carroçável das ruas (itens 1 a 

3 - capítulo I). 

b) -  que o pedido de desmate foi indeferido não pelo fato de 
ç 

seus imóveis terem declividade superior a 45 mas sim, por en 

tender esta Diretoria que a floresta onde se encontrariam se 

ria considerada de preservação permanente. Com isto, alegam, 

"a autoridade não está impedindo, apenas e tão somente,o desma 

tamento dos lotes dos Impetrantes, mas toda e qualquer ativida 

de útil no que denominou de "floresta". Assim, no entender - 

dessa autoridade, os Impetrantes não poderão retirar as árvo 

res de seus lotes, a Municipalidade, que tem a área como urba 

na, ali não poderá abrir as ruas" (item 7 - capítulo I). 

c) - que tem direito adquirido uma vez que o loteamento ur 

bano Jardim ou Parque Guaiuva foi aprovado pela Prefeitura Mu 

nicipal em 13 de nov.jnbro de 1957, na vigência do Decreto Fede 

ral n9 23.793, de 23 de janeiro de 1934 (código Florestal ante 

rior) o qual não impediria o aproveitamento urbano de floresta 

não declarada protetora ou remanescente. Argumentam,ainda que 

g única restrição imposta por aquele diploma seria quanto ao 

corte de vegetação que servisse de "moldura a sítios e paisa 

gens pitorescas dos centros urbanos" restrição esta a que nao 

estariam sujeitos pelo fato do Conselho de Defesa do Patrimo 

nio Histórico,Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPKAT ter decidido pela rejeição do pedido de tombamento 

do Morro do Munduba fundamentado em parecer jurídico segundo o 

qual o tombamento não alteraria a destinação do loteamento é 

não impediria a realização de construções (Capítulo II). 

d -  que a aplicação do Código Florestal é restrita âs flores 

%\ 
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tas e demais formas de vegetação situadas na zona rural,cabendo 

aos Municípios, determinarem qual a sua zona urbana.ObjetiVandoy 

reforçar esta alegação, argumentam que foi "sentindo  necessid 

de de impor alguma disciplina ,   também o âmbito de ingerência 

do Município que o legislador florestal, através da Lei n9 6535, 

de 17 de junho de 1978, acrescentou dispositivo ao  Código  Fio 

restai, passando a considerar também de preservação permanente 

as florestas e demais formas de vegetação natural situadas "nas 

áreas metropolitanas definidas por lei". 

t 

Na tentativa ainda de confundir esse R. 

Juizo procuram estabelecer liame entre a mencionada Lei 6.535, 

de 17 de junho de 1978, e a Lei n9 6.902, de 27 de abril de 

1981 que disciplina a criação de estações ecológicas e áreas de 

proteção ambiental para, amparando-se no fato de seus imóveis 

terem sido excluídos da respectiva área criada pela municipali 

dade, concluirem pela inexistência de impedimento ao desmate ^ - 

(Capítulo III). 

4. Improcedem as alegações dos impetrantes. 

ê 

4.1. - O indeferimento do pedido de desmate decorreu, como jã 

frisamos (item 2), das condições peculiares dos lotes de terre 

no dos impetrantes, verificadas em vistoria (does. 8 a 16). - 

Tal vistoria restringiu-se aos imóveis dos impetrantes uma vez 

que não requereram os mesmos gualquer autorização para abertura 

de ruas (does. 5, 6 e 7). 

4.2. - O fato do loteamento ter sido aprovado pela municipaLi 

dade e mesmo registrado em data anterior â instituição das fio 

restas de preservação permanente pelo Código Florestal atual 

não subtrai os proprietários de suas disposições. Caso tal ra 

ciocínio fosse válido em nenhum imõvel existente no território 

nacional haveria matas de preservação permanente. 

A instituição das florestas de preservação 
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permanente pelo simples efeito da lei nova (artigo 29 do 

Florestal) e', inegavelmente/ limitação de ordem publica. 

*** 

Como tal impoe-se a todos os cidadãos,  como 

ensina Carlos Maximiliano: 

• 

"  As leis de ordem publica observam-se logo; mas não  re 

troagem. 

O particular não pode opor-se a supressão de seus ãí 

reitos operada pelo Estado tendo em mira o interesse da 

coletividade, cabe-lhe, entretanto, indenização pelo sa 

crifício, de ordem patrimonial, resultante da norma recen 

te. A utilidade geral justifica a supressão, direta ou 

indireta, de vantagens pessoais, porém não exclui o dever 

de compensar a destruição de direitos patrimoniais do ei 

dadão. Opera-se, apenas, uma transformação ou conversão 

do interesse do indivíduo, em virtude de ura largo princí 

pio de justiça '-"distributiva" (Direito Intertemporal# 2a. 

edição, pag. 327). 

0 

4.3.  -  Os impetrantes adquiriram o domínio dos lotes que pre 

tendem desmatar em 1981 sendo que, conforme consta da inicial o 

loteamento embora aprovado em 1957 não foi ainda implantado(doe. 

14 dos impetrantes). 

Datando de 1965 a limitação imposta pelo Código Flores, 

tal cabia-lhes verificar, quando da aquisição, da existência 

nos lotes de área sem mata de vegetação permanente, suficiente 

para o tipo de edificação pretendida. 

Devem pois os impetrantes voltar-se contra quem lhes 

alienou o imóvel e não contra uma limitação de ordem publica,im 

posta no interesse da coletividade e não ofensiva ao direito de 

propriedade conforme jã se pronunciou o Tribunal de Justiça de 

São Paulo (RDA n9 6 4 - pãg. 184. 

5S? 
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"   As restrições impostas pelo Código Flores 

relativas ao corte de arvores, consideradas ruíces 

sãrias ou intangíveis, não  constituem ofensa  ao 

direito de propriedade". 

• 

# 

4.4. - A Constituição Federal vigente atribui ã União compe 

tência privativa para legislar sobre florestas (artigo 89, inci 

so XVII, alínea "hn). 
* . *■ 

O Código Florestal, instituído pela Lei n9 4.771,de 15 

de setembro de 1965 fixa as normas aplicáveis a todas as flores 

tas e demais formas de vegetação existentes no território nacio 

nal, considerando-as bens de interesse comum de todos os habi 

tantes do País (art. 19). 0 mesmo efetuou o Código Florestal 

anterior (Decreto Federal n9 23.793, de 23 de janeiro de 1934). 

Sendo o conceito de florestas o vulgar (PONTES DE MI 

RANDA: Comentários 'â Constituição 1967 -^ Tomo II - pág. 93) e 

abrangendo o Código Florestal todas as florestas e demais for 

mas de vegetação não tem fundamento a pretensão dos impetrantes 

de excluir das limitações impostas as florestas e demais formas 

de vegetação situadas em área urbana. 

Realmente, os artigos 19 e 29 do CÓdigo Florestal não 

distinguem entre florestas localizadas em zonas urbanas ou ru 

rais. Ao contrário: seu art. 19, refere-se genérica " ._ e ex 

pressamente a florestas existentes em todo o território nacio- 

nal; e o art. 29 enumera simplesmente as florestas de preserva 

ção permanente. Nenhuma de suas alíneas exclui de suas limita 

ções as florestas situadas nas zonas urbanas.O parágrafo único, 

de seu artigo 16, como o art. 17, ao referirem expressamente - 

"propriedades rurais" e "loteamentos de propriedades rurais" pa 

ra estabelecer critérios específicos, corrobora a interpretação 

de gue a lei abrange igualmente áreas urbanas e rurais. 

Logo, não há qualquer fundamento leaal para a distin 

ção vislumbrada pelos impetrantes: 

3¥f 
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n I Ubi lex non distinguit nec nos distinguere dêbe 

mus ■: 
'Onde a lei não distingue,   não pode o interprete dij> 

tinguir'. 

300 - Quando o texto dispõe de modo amplo, sem li 

mitações evidentes, e dever do interprete aplica-lo 

a todos os casos particulares que se possam enqua 

drar na hipótese geral prevista explicitamente ; nao 

tente distinguir entre as circunstancias da questão 

e as outras; cumpra a norma tal qual é, sem acrescen 

tar condições novas, nem dispensar nenhuma das ex- 

pressas" (Hermenêutica e Aplicação do Direito,CARLOS 

MAXIMILIANO, Ed. Forense, 9a. ed., pãgs. 246/247,ns- 

299 a 300). 

Neste particular (abrahgencia pelo atual Código Flores^ 

tal de área urbanas e rurais indistintamente) prevalece a mes 

ma interpretação desde o Código Florestal anterior. Tal enten 

dimento é abonado pela doutrina. Nesse sentido o estudo de 

DIOMAR ACKEL FILHO acerca das contravenções florestais: 

" IV - A questão da localização. 

Outro aspecto a merecer consideração pelo 

equívoco que pode ensejar é a localização da vegeta 

ção, quer em ãrea urbana ou rural. Na verdade,pouco 

importa o local, pois, seja num e noutro, a pratica 

do fato típico ensejará a contravenção. O que,na 

pratica, muitas vezes ocorre e o erro de fato e, mes 

mo, o de direito, que na contravenção autoriza inclu 

sive a não aplicação da pena" (R.T. - 549 - pig.273), 

Destarte, pretender que os Municípios possam estabelecer 

regras próprias no tocante ao corte de florestas situadas. em 

zona urbana não significa defesa de sua autonomia mas tão so 

mente invasão da competência privativa da União sobre a mate 

xia. 

35S 
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As florestas, enquanto "bens de interesse >co- 

mum a todos os habitantes do país" não podem sujeitar-se /pois 

a peculiaridades locais para sua extinção mas apenas para sua 

melhor proteção, tão mais necessária, obviamente quanto maior 

for o processo de urbanização. 

iV  , 

t 

4.5. - A Lei Federal n9 6.535, de 17.6.78, ao contrario do 

que supõem os impetrantes não deu inicio a proteção das matas 

existentes nas zonas urbanas. Acrescentando a alínea *in ao 

art. 29 do Código Florestal ampliou as restrições jã contidas 

em suas alíneas nan a nhn. Nas "ãreas metropolitanas", todas e 

quaisquer florestas, ainda que não enquadradas nas restrições - 

contidas nas referidas alíneas "a" a "hn também se tornaram de 

preservação permanente.  Ao fazê-lo, o legislador levou em con 

ta que nas regiões metropolitanas, de crescimento indiscrimina- 

do e mais lesivo às condições ambientais, as limitações jã exi£ 

tentes eram insuficientes para manter o equilíbrio ecológico e 

assegurar o bem estar da população. 

Assim, por força do preceito legal acrescido, todas - 

as florestas ç demais formas de vegetação existentes nas     re 

giões matropolitanas estabelecidas pela Lei Complementar n9 14, 

de 8.6.73, passaram a ser de preservação permanente. Como sali 
enta Juraci Perez Magalhães, este acréscimo pode ser  considera 

do ocioso: "Se a intenção foi proteger as ãreas urbanas trans- 

formadas em loteamentos, não tem muito sentido. O artigo 19 do 

Código Florestal jã abrange essas ãreas, cabendo ao IBDF poli 

ciar a sua proteção por força,da lei. " (.-.)" (Comentário do CÕ 

digo Florestal - Editora Centro Grafico do Senado Federal, pãg. 

51 - Doe. n9 17).      I 
i 
I 

4^6# _ Nenhum liame existe entre a Lei Federal n9 6.535/78 a 

Lei Federal 6.902, de 27 de abril de 1981. Essa última ^apenas 

atribui ao Poder Executivo mais um instrumento de proteção ao 

meio ambiente, consistente na possibilidade de criaçlo de esta 

ções ecológicas e áreas de proteção ambiental. 

^ 
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Tal lei nao derroga - como também nao 

a legislação sobre tombamento - as disposições do Código Tcly. 

tal.  Todas elas, na realidade, se complementam pois embpíra pe_ 

seguindo objetivos distintos tem por finalidade comum o  bem-es' 

tar social. 

é, * 

*■   ** 

Assim, inexiste direito liquido e certo a am 

parar o presente mandado'. # 

São estas as informações que, julgamos,   ca 

bia-nos prestar 

• São Paulo, 06 de janeiro de 1984 

• 

Diretcr C3 Divisão de PrcÍC{.*9 tf 

RtOXSa   faturais 

*j 

ft 



GABINETE   DO    GOVERNADOR 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

jMs 

CONSEMA-4 99/84 São Paulo, 24 de julho de 1984 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Jorge da Cunha Lima 

Digníssimo Secretario Extraordinário dos 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badarõ, 39-89 andar 

São Paulo - SP 

% 

Senhor Secretario 

Considerando as denuncias a nos encaminhadas 

quanto à devastação que esta sendo levada a efeito nos morros que 

circundam a Praia do Guaiuba, no Município do Guarujã, solicito a 

gentileza de informações sobre o andamento do processo de tomba- 

mento existente no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arquitetônico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - 

CONDEPHAAT para essa ãrea. 

De nossa parte estamos a disposição para colabo- 

rar em todas as ações que possam sustar quaisquer agressões a na- 

tureza. Assim sendo, caso seja possível sustar as devastações ci- 

tadas/ através do processo de tombamento, solicitamos desde jã 

que essas ações sejam levadas a efeito. 

K Cordialmente, 

TOSE PEDRO COSTA 

Secretário Executivo do Conselho 
1 

N  Estadual do Meio Ambiente 

RG: 3.307.407 

JPC/hol 

CC: Dr. 
Dr. 
Dr. 

Paulo Nogueira Neto - SEMA 
Nelson Mancini Nicolau - S.A.A. 
Chopin Tavares de Lima - S.I. 

5C B, 100, IX-83 

'X^XU' K *x>  ^VKTO   . 

tXfr- 
AWTONK) AÜ6ÜST0 ARAMTES NETO 

Presidente 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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VIA^^XX, 

oí/or/W 
GUAIUBA    SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIUBA 

A-íV 

v*—,00S£ 
São Paulo,     3  de  agosto  de   1984. 

Senhor Presidente. 

Atendendo solicitação de V. Sa. estamos apresen- 
tando os mapas com a localização geográfica exata da área dos mor 
ros do Icanhema e Monduba (parcialmente chamado do "Pinto") na 
praia do Guaiuba, município de Guarujã. 

Conforme se recorda V. Sa., o Egrégio Conselho 
de defesa do Patrimônio Artístico Arqueológico e Turístico da Se- 
cretaria da Cultura do Estado de São Paulo, aprovou a reabertura 
do processo de tombamento dos locais citados, e para isso solici- 
tou documentação da região cuja proteção se postula novamente. 

Além dos informes nesta data apresentados foram 
requeridos através da Secretaria da Agricultura - Divisão de Pro- 
teção de Recursos Naturais — laudo pericial do I.P.T. e vistoria 
do I B D F e pela Comissão de Proteção do Meio Ambiente da Assem- 
bléia Legislativa estudos da C E T^E S B, do CO N^C E M^A das 
diversas entidades de proteção ecológica e do Ministério Público. 
Esta Sociedade por sua vez, encarregou-se das medidas judiciais e 
administrativas e do levantamento fotográfico que brevemente será 
anexado ao processo. 

Cumpre acrescentar que tais providências se com- 
pletariam pela visita  ao local dos ilustres Conaelheiros,   para 
uma avaliação precisa da magnitude do bem que se visa eternizar 
como patrimônio das gerações futuras• 

Sendo o que se nos oferece, colocando-nos intei- 
ramente ao dispor de V. Sa. para quaisquer outros informes porven 
tura julgados indispensáveis, antecipamos  nossos agradecimentos 
e subscrevemo-nos, 

sflTTO 

Atenciosamente 

Vincenzo Romano 
Presidente 

Exmo.Sr. 
Dr. Antônio Augusto Arantes 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
Rua Libero Badaró, 39, 119 andar 
São Paulo - Capital. 

?S* 
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çO 
«•••••*A•••*•••••*••••••••••»••••••«••••••••••*•••••••«•• 

••••••••*•• M«>JlWIIHnfc||llllll>| mmi »»«•»•••••«••••••.•••«•••««•••••4 

Assunto:  Solicitação de tombamento dos morros da Toca do índio e 

Morro da Ponta Rasa em Guarujã. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 30 DE JULHO DE 19 84 

ATA N9 612 

O Egrégio Colegiado aprovou parecer do Conselheiro 

Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses de fls. 314 a 315. 

1. Ao Prof. Augusto H.V.Titarelli 

para manifestação. 

GP., 30 de julho de 1984 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado:  SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

Assunto: Solicitação de tombamento dos Morros da Toca do índio 

e Morro da Ponta Rasa em Guarujã. 

PARECER 

Em 30/7/84 o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovou parecer do 

Conselheiro Ulpiano Bezerra Toledo de Meneses (fls.314,315) no 

sentido de condicionar a eventual abertura do processo de tomba 

mento dos Morros do Munduba (Toca do índio) e Icanhema ( Ponta 

Rasa) (Proc. n9 20.650/78), no Guarujã, â uma avaliação de sua 

conveniência, tendo em vista o interesse e o estado atual da 

ãrea como bem natural, assim como o estagio alcançado pelos pro 

jetos de loteamentos e construções aprovadas. 

Quanto â primeira das condições apresentadas, podemos informar 

que após visita pessoal a estes Morros, no final do mês de ju - 

lho último, constatamos o predomínio ainda marcante do revesti- 

mento florestal denso e continuo sobre as suas encostas íngre - 

mes, que ladeiam a planície sedimentar e a praia do Guaiuba,com 

as quais compõe uma associação paisagística realmente notável e 

de grande interesse como bem natural. 

Em relação ao estado atual dos projetos de loteamentos e cons - 

truçoes aprovados, cumpre ressaltar que o principal loteamento 

existente refere-se ao Morro do Icanhema, que data de 1957 e se 

mostrou até hoje praticamente inexeqüível, dadas as condições ' 

adversas para a ocupação da ãrea, onde predominam declividades 

elevadas, freqüentemente superiores a 45 graus (100%). Os pedi- 

dos para desmatamento das glebas necessárias aos arruamentos e 

casas tem sido mesmo seguidamente negadas pela D.P.R.N. com ba- 

se no Código Florestal. 

Pode-se concluir que os projetos de loteamentos e edificações ' 

não comprometeram ainda o patrimônio natural considerado global 

mente, mas podem ter criado restrições legais delicadas e de so 

lução difícil, cuja avaliação demandaria um tempo fatal para a 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Assunto: Solicitação de tombamento dos Morros da Toca do índio 

e Morro da Ponta Rasa em Guarujã 

eventual preservação dos bens em questão. 

Neste sentido propomos que o processo seja reaberto e notifica 

dos novamente os interessados, adotando-se como delimitação es 

quemãtica e preliminar da ãrea em estudo a curva de nível de 

5 metros nos trechos em que ela se mantém junto ao sopé dos 

morros e adotando-se as curvas de níveis imediatamente superio 

rea (6m, 7m, etc...) todas as vezes que estas cotas se apresen 

tarem na zona da planície contígua.'~y 

São Paulo, 06 de agosto de 1984. 

AUGUST0-HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Conselheiro 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado:  SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

Assunto: Solicitação de tombamento dos morros da Tc^zfa do índio 

e Morro da Ponta Rasa em Guarujã. 

••••*.».•.••..••«•••••»•••.••••....•••••••••••»•..•••< 

Informação GP-012/84 

Segundo o parecer exarado pelo Conse 

lheiro Professor Augusto Humberto Vairo Titarelli, está satis- 

feita a primeira das duas condições impostas pelo Parecer do 

Conselheiro Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses aprovado em reu- 

nião do Egrégio Colegiado de 30/6/84. Quanto à segunda condi - 

ção, há informações substanciais que permitem uma identifica - 

ção satisfatória dos loteamentos e projetos aprovados para a 

área, suficiente para o reinicio dos estudos que levem à sua 

proteção. 

Assim sendo, determino a reabertura 

do presente processo e o seu encaminhamento â Divisão Técnica 

do CONDEPHAAT para elaboração de edital de notificação. 

1. Ã DT para providências 

GP., 06 de agosto de 1984. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Sr. Presidente do Conselho, 

Em atenção â solicitação de Vossa 

Senhoria a fls. retro, elaboramos a Notificação 

apensa ã contracapa, a qual subtemos à sua apre 

ciação, que se aprovada, poderá ser encaminhada 

ao Senhor Secretário da Pasta para assinatura. 

CONDEPHAAT., 08 agosto de 1984 

Diretor uta 

Segue ••••••••■••••• ., juntad   nesta data, 
documento 

folha... de informação 
rubrica d  sob n.°, ••«••••••••••••••••••••••••••- 

.em. ...de ........M....M..V4C.......M....M.M....M.......M..........M.... de 19 

(a). 
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n9 20650/78 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

NOTIFICAÇÃO 

> 

# 
) 

t~3 

-j» 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do 

Decreto n9 13426, de 16-3-1979, combinado com o artigo 29, inci 

so "a" da Ordem de Serviço n9 01/82, do CONDEPHAAT, notificamos 

a todos os interessados que o senhor Presidente do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turís 

tico do Estado, em 06 do corrente, determinou a reabertura  do 

processo n9 20650/78, de estudo de tombamento dos MORROS DO MUN 

DUBA (Toca do Índio) e ICANHEMA (Ponta Rasa), no Município  de 

Guarujã, adotando-se como delimitação esquemãtica e preliminar 

da área em estudo a curva de nível de 5,00 metros nos trechos em 

que ela se mantém junto ao sopê dos Morros e adotando-se as cur 

vas de níveis imediatamente superiores a (6,00m,7,00m, etc ...) 

todas as vezes que estas cotas se apresentarem na zona da plan_í 

cie contígua. 

Nos termos do parágrafo único do já citado 

artigo 142 e do artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação da 

abertura do processo de tombamento assegura a preservação do 

bem a- ser tombado ate decisão final da autoridade competente ,fi 

cando, portanto, proibida qualquer intervenção na ãrea em termos 

de destruição ou alterações que possam descaracterizã-la, deven 

do ser previamente aprovado pelo CONDEPHAAT, quaisquer proje- 

tos que a envolvam. 

SÃO PAULO/, /3 de agosto de 1984 

JORGB-DA CUNHA LIMA 

SECRETARIO DA CULTURA 

.W» •« Si» ?•»!• 

7 L a 





PUBLICADO NO DIÃRIO OFICIAL DE 14/8/84-pg.21 

CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Notificação 
De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 13.426, de 

16-3-1979, combinado com o artigo 2.°, inciso "a" da Ordem de Ser- 
viço 01/82, do CONDEPHAAT, notificamos a todos os interessados 
que o Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 
queológico, Artístico e Turístico do Estado, em 6 do corrente, deter- 
minou a reabertura do processo 20.650/78, de estudo de tombamen- 
to dos Morros do Munduba (Toca do índio) e Icanhema (Ponta Rasa), 
no Município de Guarujá, adotando-se como delimitação esquemáti- 
ca e preliminar da área em estudo a curva de nível de 5,00 metros nos 
trechos em que ela se mantém junto ao sopé dos Morros e adotando-se 
as curvas de níveis imediatamente superiores a (6,00m, 7,00m, etc.) 
todas as vezes que estas cotas se apresentarem na zona da planície con- 
tígua. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 e do artigo 
146 do mesmo decreto, a deliberação da abertura do processo de tom- 
bamento assegura a preservação do bem a ser tombado até decisão fi- 
nal da autoridade competente, ficando, portanto, proibida qualquer 
intervenção na área em termos de destruição ou alterações que possam 
descaracterizá-la, devendo ser previamente aprovados pelo CONDE- 
PHAAT quaisquer projetos que a envolvam. 

Vo 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-570/84 

P.Condephaat 20650/78 

Senhor Proprietário 

São Paulo, 16 de agosto de 1984 

• 

Tendo conhecimento de que Vossa Senhoria 

é proprietário de área nos Morros do Munduba (Toca do índio) e Ica- 

nhema (Ponta Rasa), no Município do Guarujã, estamos encaminhando , 

em anexo, xerocõpia da Notificação publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14/8/84, que reabriu o processo n9 20650/78, referente ao 

estudo de tombamento dessa área. 

Caso o Egrégio Colegiado decida aprovar 

esse tombamento, levaremos imediatamente a seu conhecimento tal de- 

cisão , a fim de que Vossa Senhoria possa apresentar, se for o caso, 

contestação â medida, de acordo com o disposto na legislação especjL 

fica. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO" 

Presidente 

Senhor 

Dr. José Tannus 

Rua José Cola Grossi, n9 80 

05658 - São Paulo - (SP) 

GPG/JM/sr 

500.000 - 11-984 Impr. S«rv. Gríf. SICCT 

m 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 16 de agosto de 1984 

Ofício GP-571/84 

P.Condephaat 20650/78 

Senhor Proprietário 

Tendo conhecimento de que Vossa Senhoria 

ê proprietário de área nos Morros do Munduba (Toca do índio) e Ica- 

nhema (Ponta Rasa), no Município de Guarujã, estamos encaminhando, 

em anexo, xerocõpia da Notificação publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14/8/84, que reabriu o processo n9 20650/78, referente ao 

estudo de tombamento dessa ãrea. 

Caso o Egrégio Colegiado decida aprovar 

esse tombamento, levaremos imediatamente a seu conhecimento tal de- 

cisão, a fim de que Vossa Senhoria possa apresentar, se for o caso, 

contestação ã medida, de acordo com o disposto na legislação especJL 

fica. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

Dr. FLÃVIO CELSO VILLA DA COSTA 

Rua Michigan, 585 

04566 - São Paulo - (SP) 

GPG/JM/sr 

500.000 -  11-984 l/npr. S«rv. Grâf. SICCT 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

" - ~    CONDEPHAAT 

Ofício GP-572/84 

P.Condephaat 20650/78 

Senhor Proprietário 

São Paulo, 16 de agosto de 1984 

Tendo conhecimento de que Vossa Senhoria 

é proprietário de área nos Morros do Munduba (Toca do índio) e Ica- 

nhema (Ponta Rasa), no Município de Guarujã, estamos encaminhando, 

em anexo, xerocõpia da Notificação publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14/8/84, que reabriu o processo n9 20650/78, referente ao 

estudo de tombamento dessa área. 

Caso o Egrégio Colegiado decida aprovar 

esse tombamento,levaremos imediatamente a seu conhecimento tal deoi 

são, a fim de que Vossa Senhoria possa apresentar, se for o caso, 

contestação ã medida, de acordo com o disposto na legislação especí^ 

fica. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

r /> 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente / 

Senhor 

Dr. MURILO MATTOS FARIA JR. 

Rua Rita Joana de Souza, 175 

04601 ■- São Paulo - (SP) 

GPG/JM/sr 
500.000 -  11-984 Impr. Serv. Gríf. SICCT 

ZlH 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-573/84 

P.Condephaat 20650/78 

Senhor Proprietário 

São Paulo, 16 de agosto de 19 84 

• 

Tendo conhecimento de que Vossa Senhoria 
e proprietário de área nos Morros do Munduba (Toca do índio) e Ica- 

nhema (Ponta Rasa), no Município dè Guarujá, estamos encaminhando, 

em anexo, xerocõpia da Notificação publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14/8/84, que reabriu o processo n9 20650/78, referente ao 
estudo de tombamento dessa área. 

Caso o Egrégio Colegiado decida aprovar 
esse tombamento, levaremos imediatamente a seu conhecimento tal de- 

cisão, a fim de que Vossa Senhoria possa apresentar, se for o caso, 

contestação a medida, de acordo com o disposto na legislação especí 
fica.       ' 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

• 

' 1 

Senhor 

ALEXANDRE RUSSO 

Alamedas dos Indígenas, 365 

04059 - Sao Paulo - (SP) 

GPG/JM/sr 
500.000 - 11-984 

Impr. Serv. Grêf, SICCT 

< 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

3C' 

. I 

Ú 

São Paulo, 17 de agosto de 1984 

• 

Ofício GP-581/84 

P.Condephaat 20650/78 

Prezados Senhores 

Tendo conhecimento de que essa Empresa 

6 proprietária de área nos Morros do Munduba (Toca do índio)e Ica 

nhema (Ponta Rasa), no Município do Guarujã, estamos encaminhando, 

em anexo, xerocópia da Notificação publicada no Diário Oficial de 

14/8/84, que reabriu o processo n9 20650/78, referente ao estudo 

de tombamento desta área. 

Caso o Egrégio Colagiado decida apro - 

var esse tombamento, levaremos imediatamente ao conhecimento des- 

sa Empresa tal decisão, a fim de que Vossas Senhorias possam apre 

sentar, se for o caso, contestação a medida, de acordo com o dis- 

posto na legislação específica. 

Nesta oportunidade apresentamos a Vos- 

sas Senhorias protestos de estima e consideração. ; 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

COMERCIAL EMPREENDIMENTOS BRASIL S/A 

Rua Boa Vista n9 136 

01014 - São Paulo - (SP) 

\ 

3 f 

? 

GPG/JM/sr 

500.000 -  11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

i 
■.. 

> — r-emÊsimr^*^-** — • l\í 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
fiUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 17 de agosto de 1984. 

Ofício GP-582/84 

P.Condephaat 20650/78 

Prezados Senhores 

Tendo conhecimento de que essa Empresa 
é proprietária de área nos Morros do Munduba (Toca do índio)e Ica 

nhema (Ponta Rasa), no Município do Guarujá,estamos encaminhando? 

em anexo, xerocÕpia da Notificação publicada no Diário Oficial de 

14/8/84, que reabriu o processo n9 20650/78, referente ao estudo 
de tombamento desta área. 

Caso o Egrégio Colegiado decida apro - 
var esse tombamento, levaremos imediatamente ao conhecimento des- 

sa Empresa tal decisão, a fim de que Vossas Senhorias possam apre 

sentar, se for o caso, contestação a medida, de acordo com o dis- 
posto na legislação específica. 

Nesta oportunidade apresentamos a Vos- 
sas Senhorias protestos de estima e consideração. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

» 

I 

' 

* 

SOCIEDADE IMOBILIÁRIA GUARUJÂ 

Rua Japurã n9 109 - 119 andar - s/ 236 

01319 - São  Paulo - (SP) 

_   GPG/JM/sr 
500.000 - 11-984 ' 

Impr. S«rv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 17 de agosto de 1984 

Ofício GP-574/84 

Proc.Condephaat 20650/78 

Senhor Prefeito 

Para conhecimento de Vossa Excelência, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocõpia da Notificação pu- 

blicada no Diário Oficial do Estado de 14/08/84, que  reabriu 

o processo n9 20650/78, relativo ao estudo de tombamento  dos 

Morros do Munduba (Toca do índio) e Icanhema (Ponta Rasa),nes 

se Município. 
Nesta oportunidade, apresentamos   a 

Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

x 

Senhor 

Dr.MAURICI MARIANO 

DD.Prefeito Municipal de 

Guarujâ 

CEP-11400 

JM/sma 

!■»« 
»• SÃo !*•!• 

31 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 17 de agosto de 1984 

Ofício GP-575/84 

Proc.Condephaat 20650/78 

Senhor Delegado 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocõpia da Notificação pu- 

blicada no Diário Oficial do Estado de 14/08/84, que reabriu 

o processo n9 20650/78, relativo ao estudo de tombamento dos 

Morros do Munduba (Toca do índio) e Icanhema (Ponta Rasa),nes 

se Município• 

Nesta oportunidade,apresentamos   a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

t)k^ Ote> 
Senhor 

Dr.MANOEL  LUlZ   RIBEIRO  Jr. 

\Jtr^ 
>tCX 

\j>*£- tf* 

DD.Delegado Titular da Polícia Civil 

Rua 

Guarujá 

CEP-11400 

JM/sma 

la>r««««   a*   OíTUÍ.   «•   AM«1T«   4«   l«t«4o   ••   fãtt   ?•«!• 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÔ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 17 de agosto de 1984• 

Ofício GP-576/84 

Proc.Condephaat 20650/78 

Meritíssimo Juiz 

Para conhecimento de Vossa Excelência, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocõpia da Notificação pu- 

blicada no Diário Oficial do Estado de 14/08/84, que reabriu 

o processo n9 20650/78, relativo ao estudo de tombamento dos 

Morros do Munduba (Toca do índio) e Icanhema (Ponta Rasa),nes 

se Município, * 

Nesta oportunidade, apresentamos   a 

Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

Dr,ROBERTO AMAURY GALLIERA 

Díkjuiz de Direito 

Fórum de Guarujã 

Jardim Tegereba s/n 

Guarujã 

CEP-11400 

JM/sma 

lapi krv %•  i*o r*«i« 

«o 



São   Paulo,   15   de   agosto   de   1984. 

Of.nP   612/84 

Prezado  Senhor: 

• 

naturais dos morros do 

de expressivos setores 

ambiental. 

O movimento  pela  preservação   das   florestas 

Guaiuba-Guaruj ã,   tem  recebido   dar  o   apoio   - 

da   coletividade, comprometidos   com   a   causa 

Por  isso,   ê  com   satisfação   que   recebo a 

notícia  do  prosseguimento  do  Proc. 20.650/78, em   tramitação   nesse   - 

referido   órgão. 

Cumprimento   Vossa  Senhoria  pela  decisão     e 

aproveito  a  oportunidade  para  apresentar meus  protestos   de   estima 

e   consideração. % 

Atenciosamente, 

Deputado Aloxjsio Nunes Ferreira 

Presidente da Comissão Perma - 

nente   de  Defesa  do  Meio   Ambiente. 

limo.Sr. 

Dr.Antônio  Augusto  Arantes   Neto 

DD.Presidente   da   CONDEPHAAT 

São   Paulo.S.P. 

i. >* 
-?, 

ATV  ■ 

&« 
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Remetente 
Deputado  Aloysio  Nunes  Ferreira 

En dereço ..Assembléia   Legislativa  de   S.Paulo 

CEP I 
1 

• 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° 

.nV ..   Proc.  G.G. no  1297 / 84        ,a) 

Interessado : 

Assunto: 

• ••••• • •••••• HMiif^m^nHHfHW»» 

•*•••••»•••••»•••#• »•••••»«••• dft>>••••*/••««•••• •.•...«•••••••••••••••••♦•••••••• ••••»•••••< 

SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIJBA. 

Solicita presemração do patrimônio ecológico 

• • 

Senhor Diretor do S.C.A. 

Propomos o encaminhamento do presente processo 

em anexo, n#l297/84-GG ao CONDEPHAÁT, para que se dignem apen 

sá-lo aos autos n,2o. 650/78- daquela Unidade que vem cuidando 

do assunto. 

Seção de Protocolo, 27/agosto/84 

ç^hirleij   fflorentino 
Chefe Subst.' da Seçào do Protocolo 

DE ACORDO. 

En;:aminjie-3e nos termos acima proposto. 

S.C.A»,  em 27/agosto/84 

1 

~fl s fí C Psus&a-tuAv 0 

ANTÔNIO AUGUSTO CANTES METO 
P?«s«dent« 

^UtXÍT 

2 ->o 6 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

ai 



Nesta data foi procedida a anexação deste expe- 

diente ao pr0c.GG.n2 1297/84,conforme solicitação retro o 

que  foi   devidamente   anotado nas respectivas  fichas. 

Segue 

• 

SA. ,em  11  de   setembro  de  1.984. 

fl*± re<pi 
:. JU <D£^, L/^L^c^ 

Antonxa /vpare<pida de   oliveira 

••*.«»......... , juntad.c^  nesta data, 
documento 

folha... de informação 

3 , 
rubricad..£>*>  sob n.°J2j&£LâuJ 

^>ô      Cv^ft^cj2^> pm J ? He    5 t?7#>~ 4L^\      He   19<fV fTT^,írr....~......>^.77^í......v»7?»Tí7rrr. ............... H»»M»CI I I..T77V............^^ ........ ...........................••••..»»4.. v*^      ■ t............ 
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A foto, obtida ã época da vistoria efetuada às obras do CING , 

feito em local próximo ao inicio do dccauville (vcr mapa)#proxi 

mo as nascentes do rio Icanhema exemplifica bem os aspectos 

acima registrados. 

■ 

Em uma visão geral, tem-se o material do morro apresentando  as 

caractersiticas referidas anteriormente, observando-se ainda ex 

tenso escorregamento do solo-indicado na foto,  cuja causa   se 

reporta evidentemente ao desmatamento e a retirada descriterio- 

sa de material de empréstimo. A queda das arvores indica que  c 

escorregamento se verificou alem da arca desmatada o que  confi 

ra o avanço do processo independente# agora, da ação antropica. 

Na época, foi feita uma recomendação a URGE, para que a vegeta- 

ção retirada daquele local fosse resposta, pois com a abertura1 

daquela enorme clareira, a simples ação da própria chuva conti- 

nuaria o trabalho de erosão, ampliando a ãrea destruída e asso- 

reandoos cursos dfãgua. 

Finalizando, recomenda-se: 

- Proceder regularmente a recuperação das ãreas degradadas  por 

ação de terraplenagem no morro do Icanhema. 

- Evitar qualquer ação de retirada da vegetação natural ou recu 

peração nas encostas do morro. 

• São Paulo, 23 de agosto de 1984. 

Geol. GhancHr pires^rrag 

runc. Reg. n9 4055-6 

EngÇ Florestal 
CREA-DF 

Func. Reg 

0' 
Rinaldo  A.Orlandi 
3942 

n?   3947-6 

13   10 -.04 O /1 

sW «v 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA        /O 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 24 de setembro de 1984. 

,-■'■ 

• 

Oficio GP-678/84 

Pro.Condephaat 20650/78 

Senhor Secretario 

Vimos pelo presente acusar o recebimen 

to do material relativo aos Morros do Munduba (Toca do índio) e 

Icanhema (Ponta Rasa) na praia do Guaiuba, Município de Guarujã. 

Aproveitamos a oportunidade para agra- 

decer a Vossa Excelência a remessa e informar que o mesmo ira 

constar do processo correspondente, em tramitação neste Conse- 

lho. 

r 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

Dr.JOSÊ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA 

DD: Secretário Executivo do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente 

Rua da Consolação, 2333 - 99 andar 

Capital 

CEP-01301 

JM/sma 

500.000 - 11-904 
Impr. Serv. Gráí. SICCT 

390 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado 

Folhí de  informação rubricada  sob n. 

W n°M.6®ll3. (a) ••••••••••••••••••• i«   IWH»TMIW"W««I>/ MWMWMMM—tu   \vjy,................ 

■1^ ^q*»< fdvcp* 

jds Inncbtf 

MARCOS J. CARRILHO 
Olrttif Técnic* - Substituta 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  .. , juntad.jGwi...... nesta data, 
documento 

• 

J 

folha      fje informação 
ru hrirpHo cnh   n°ü  ''   A.   i 0% . 

(a)  A. Aã^w*«A«>««iM<«>»«« •••••• ••• .....•• »  



&h sofo* 

GABINETE    DO    GOVERNADOR 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

CONSEMA-629/84 São Paulo, 04 de setembro de 1984 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Jorge da Cunha Lima 

Digníssimo Secretario Extraordinário dos 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badar5,3 9 -89 andar 

São Paulo - SP 

Senhor Secretario: 

• 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente, aprovou em 

sua 10a. reunião ordinária, realizada no dia 17 de agosto ultimo, 

moção de louvor ã Secretaria da Cultura, pela decisão tomada com 

relação a reabertura do processo de tombamento dos morros de Ica- 

nhema e Munduba, no município de Guarujá. 

Colocando-nos ã inteira disposição de Vossa Exce 

lência, renovamos os protestos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

Í^GxA 
JOSÉ PEDRO COSTA 

Secretário Executivo do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente 

RG: 3.307.407 

S*   Q- 
MCAS/le. 

50 B, 100, IX-83 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
Rua da Consolação no '*333-9,o andar 
01301 - Sào Paulo - São Paulo  , 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

i 

São Paulo, 17 de agosto de 1984 

Ofício GP-577/84 

Proc.Condephaat 20650/78 

Senhor Curador 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocõpia da Notificação pu- 

blicada no Diário Oficial do Estado de 14/08/84, que reabriu 

o processo n9 20650/78, relativo ao estudo de tombamento dos 

Morros do Munduba (Toca do índio) e Icanhema (Ponta Rasa),nes 

se Município. 
Nesta oportunidade, apresentamos pro 

testos de estima e consideração. 

/%^U   Ar* fh+~+s\ 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 
Dr.ROBERTO LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA Jr 

DD.Curador do Meio Ambiente 

Fórum de Guarujã 

Jardim Tegereba s/n 

Guarujá 

CEP-11400 

JM/sma 

i«ft 
..   S«a  ?••!• 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 17 de agosto de 1984 

Ofício GP-578/84 

Proc.Condephaat 20650/78 

Senhor Presidente 

Para conhecimento de Vossa Excelência/ 

estamos encaminhando, em anexo, xerocõpia da Notificação pu- 

blicada no Diário Oficial do Estado de 14/08/84, que reabriu 

o processo n9 20650/78, relativo ao estudo de tombamento dos 

Morros do Munduba (Toca do índio) e Icanhema (Ponta Rasa),nes 
se Município. 

Nesta oportunidade, apresentamos   :a 
Excelência protestos de estima e consideração. 

• 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guaruj á 

CEP-11400 

JM/sma 

!■»! li~ ••  i.o  r*«i« 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 . SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 17 de agosto de 1984 

Ofício GP-579/84 

Proc.Condephaat 20650/78 

Senhor Comandante 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocõpia da Notificação pu- 

blicada no Diário Oficial do Estado de 14/08/84, que reabriu 

o processo n9 20650/78, relativo ao estudo de tombamento dos 

Morros do Munduba (Toca do índio) e Icanhema (Ponta Rasa), no 

Município de Guarujã. 
Nesta oportunidade, apresentamos   a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

Capitão OSWALDO DE BARROS BELTRÃO 

DD,Comandante da Polícia Florestal da 

Baixada Santista 

Instituto de Pesca 

Av.Bartolomeu de Gusmão, 194 

Santos 

CEP-11100 

JM/sma 

X»f« 

<.. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP OI 009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 17 de agosto de 1984 

Ofício GP-580/84 

Proc.Condephaat 20650/78 

Senhor Comandante 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocõpia da Notificação pu- 

blicada no Diário Oficial do Estado de 14/08/84, que reabriu 

o processo n9 20650/78, relativo ao estudo de tombamento dos 

Morros do Munduba (Toca do índio) e Icanhema (Ponta Rasa),no 

Município de Guarujã. 

Nesta oportunidade, apresentamos a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

Cel,PAULO JOSÉ BALLATKA 

DD.Comandante do 19 Batalhão da 

Polícia Florestal do Estado 

Av.Rio Branco, 1278 

Capital 

CEP-01206 

JM/sma 

Impfêêm   *•   DlvUÕ   àm   AM.lv»   *m   têfém   •«   Sii   !•«!• 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob  n.° „.xw^.~x~w»_.. 

••»••*#•••»*••••»•«•••*•••••••••< 

■■■■■    «■•••••••••••••• 

•••«•»••«»•••••«••••••■•••»••••••••••••••••- 

Interessado: SOCIEDADE  AMIGOS   DE   GUAIUBA 

Assunto:Solicitação do tombamento dos morros da Toca do índio e 
Morro da Ponta Rasa em GUARUJÂ. 

Encaminhem-se os presentes autos 

â Presidência, uma vez que jã foram tomadas   todas 

as providências solicitadas a fls.353. 

CONDEPHAAT, 8/1984 

JUDITH 

Diretora Substituta 

Ji/tk 
/ 

tmam ««» mum% mm 
Pt«sidentt 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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«JuiumenW 

ru bricad..<^  sob n.°..uJ.L..Ct>.ã.3: 
folha... de informação 
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GABINETE   DO   GOVERNADOR 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

CONSEMA-645/84 São Paulo, 11 de setembro de 1984 

/ 

• 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Antônio Augusto Arantes Neto 

Digníssimo Presidente do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

Rua Libero Badarõ, 39-119 andar 

São Paulo - SP 

>£*}**. 

2r \A-A^AÍVV C^J^   )hA^ç^<syx>   , 

L4 

& 

A*° 

Senhor Presidente: 

Estamos enviando ã Vossa Excelência, cópia do ma- 

terial recebido da Coordenadoria da Pesquisa de Recursos Naturais- 

CPRN, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, a respeito do 
"Caso Guaiüba" . - CvASàjjA^  Sp' 

Informamos, ainda, que o tombamento dos morros do 

Munduba e Icanhema conta com o endosso do Conselho Estadual do 

Meio Ambiente - CONSEMA. 

Colocando-nos a disposição de Vossa Excelência 

renovamos os protestos de estima e consideração. 

(£. 

\       Cordialmente, 

JOSÉ PEDRO COSTA 

Secretario Executivo do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente 

RG: 3.307.407 
MOAS/hol 
CC:   CPRN 

50  B, 100, IX-83 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

GOORDENADQRIA DA PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 
AV. MIGUEL STÉÍANO, 3.900. CEP 04301 - SAO PAULO, S P . BRASIL . PABX  S77-4022 

Exm? Senhor Dr.JUIZ FEDERAL DA 10.  VARA 

Ref.: MANDADO DE SEGURANÇA N9 6402844 

Recebi nesta data, o Oficio n9 491/84, em 

que Vossa Excelência comunica a concessão da segurança impetra 

da por FLÂVIO CELSO VILLA DA COSTA E OUTROS contra o indeferi 

mento do pedido de derrubada de matas em três lotes situados 

no Morro Icanhema, município   do Guarujã. 

Também nesta data, fui notificado que o 

Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar - 

queolõgico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo deter 

minou a reabertura do processo n? 20.650/78, de estudo de tom 

bamento dos Morros doMunduba (Toca do Índio) e Icanhema (Pon 

ta Rosa) (xerox anexa). 

Venho comunicar-lhô tal circunstância, fa 

ce aos efeitos decorrentes dessa determinação, contidos no pa 

rãgrafo único do artigo 142 e no artigo 146 do  Decreto n9 

13.426, de 16 de março de 1.979, a seguir transcritos: 

"Art.142 - 

^ 

Parágrafo único - A deliberação do Conselho ordenando o 

tofnbamento ou a simples abertura do processo, assegura 

a preservação do bem ate decisão final da autorjdade,pe 

Io que o fato serã imediatamente comunicado a autorida- 

de policial sob cuja jurisdição se encontre o bem em 

causa pcira os devidos fins." 

ex 

*ft 
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'   ! II 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

C00R0ENAD0RIA DA PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 
AV. MlGUbL STÉI ANO. 3.900 - CEP 04301 ■ i-AO PAULO, SP • BPASIL • PABX  5774082 

N.' 

• 

"Art.14 6 - A abertura do processo de tombamento, quando 

da iniciativa do proprietário, ou a notificação deste 

nos demais casos, susta desde logo, qualquer projeto ou 

obra que importe em mutilação, modificação ou destrui - 

çao dos bens em exame." 

Aproveito a oportunidade para apresentar 

a Vossa Excelência meus protestos de distinta consideração. 

ENG9 AGR?/ÃT\íTONIO-C7n^LOS DE MACEDO 

Diretor  da Divisão de Proteção de 

Recursos Naturais 

5 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

• 

p   Notificação 
De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Derreto 13.426 de 

16-3-1979, combinado com o aflif o 2.#, inciso "a" da Ordem de Ser- 
viço 01/82, 6o CONDEPHAAT, notificamos a todos os interessados 
que o Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 
queológico. Artístico e Turístico do Estado, cm 6 do conente. deici-. 
minou a reabertura do processo 20.650/78. de estudo de lombamcn- 
10 dos Morros do Munduba (Toca do índio) e Icanhema (Ponta Rasa), 
no Município de Guarujá, adotando-SC como delimitação csquemati- 
ca c pi eliminai da área cm estudo a curva de nível de 5.00 metros nos 
ticebos cm que ela se mantém junto ao sopé dos Monos e adotando-sc 
as curvas de níveis imediatamente superiores a (6,00m, 7.00m, etc.) 
todas asvezes que estas cotas se apicscnuucrn na zona da planície con- 
tígua. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 e do anigo 
146 do mesmo decicto. a deliberação da abertura do processo de tom- 
bameoto assegura a preservação do bem a ser tombado até decisão fi- 
nal da autoridade competente, ficando, portanto, proibida qualquer 
inrervenção na área cm termos de destruição ou ahciaçòes que possam 
descaracterizá-la, devendo ser previamente aprovados pelo CONDE- 
PHAAT quaisquer projetos que a envolvam. 

J(14) 

0 EditaJ da Tomada de Preços 004/84 da Scaetária de Estado da 
Cultura, publicado no Diário Oficial de 8-8-84, o item 2 da Seção II c 
item 1 da Seção III, passa a ter a seguinte redação: 

Seção II • 
2 — O prazo de vigência do Contrato será de 1 ano. prorrogável 

por períodos iguais de 12 meses ou inferior, até o total máximo de 5 
anos. ficando estipulado que no preço vigente seta aplicado o sistema 
de reajuste de preços adotado na Seção 111 deste Edital. 

Seção III 
1 — Sobre o preço total mensal estipulado, será concedido rca- 

juStamcntO, nos meses de maio e novembio de cada ano. com base 
nas noimas estabelecidas no Decreto 3.540 de 10-4-74, a pari ir de 1.° 
de maio de 1985. 

j   r   K . h 
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DIVISÃO   DE   PROTEÇÃO   DE   RECURSOS   NATURAIS 

ASSESSORIA 

Of.    055/84-AS 

São  Paulo,   30   de   julho  de   1.984 

Senhor Comandante, 

• 
Por solicitação de moradores do 

local, atendemos no dia 28/07/84 a uma denúncia de desmatarnento 

irregular no Morro do Icanhema - Parque Guaiüba - Guarujá - SP., 

e que estaria sendo praticado a mando do proprietário, apesar oe 

?gtar 5 obra embargada pela 1? Vara Cível Regional (xerox anexo}, 

além de não possuir autorização de desmatarnento desta Divisão de 
Proteção de Recursos Naturais. 

Com a vistoria, pudemos consta- 
tar que a área em questão faz parte do mesmo loteamento onde es 

ta Divisão tem uma questão judicial ora em trâmite, conforme mos 

tra o processo S.A.A. 56.006/34.' Como não foi possível fazer um 

auto de infração naquele instante, já que as pessoas que lá es 

tavam trabalhando com ferramentas e um caminhão se retiraram ri 

pidamente, enquanto íamos ate o veículo oficial buscar o bloco - 

de autos para preencher, solicitamos ao 1? B.P.F.M. que providen 

cie uma vistoria Urgente, no local e veja se e possível caracte- 
rizar a, infração oficialmente. 

Sendo o que tínhamos para o mo 

mento, aproveitamos a oportunidade para apresentar a V.Sa. os 

nossos protestos de estima e consideração. 

I 
. 

I». 

AtervgiosaiTiente / 

PAULO O XCPETTO  PlRK, 

Assessor 

_ ..mo 
II.  sr. Ten. Cel. PM 

PAULO JOSÉ BALLATKA RAHNffiG 

DD. Comandante do 19 B.P.F..".. 

SÃO PAULO -  SP 

PKP/m.ios J 
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AUTO DE KUKCIACXO 1)3 OBRA KOVA 

Aos deaonovo dias do nos de junho do ano do mil novecontos c 
oitenta o quatro, nesta cidade e Comarca de Gnamjá, om com- 

primento à liminar concedida no mandado em frente, extraído/ 

dos antos da..EüNCTAÇXO DE OBRA KOVA que JÚLIO CABRAL MATIAS/ 
o outros requer contra COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS BRASIL // 

S/A., Processo nc 381/84, em enrso pela ie Vara Cível desta/ 
. Comarca, nos dirigimos, nós, Oficiais de. Justiça ao final as 

canados, ao lote 20 da qnadra 10 do Parque Guaiúba, e aí sen 
do, com observância às formalidades legais, PROCEDEMOS o em- 

bargo liminar da obra que está sendo erigida no endereço su- 

^Jpra referido, e que se encontra no seguinte estado: 

MA área em tela encontra-se parcialmente des- 
natada em sua vegetação rasteira, tendo sido 

o acesso à mesma, aterrado. Quanto às bonfei 
torias erigidas, constatamos a existência do 
um barraco de madeirito, sem divisões, cober 
to de telhas de cimento-amionto e. o piso da 

cimento; um baldam© (sapata) de muro, com // 
aproximadamente 8 (oito) metros de compri-/ 

mento; um posto de concreto para ligação ele, 

trica com a respectiva caixa de lua, estando 

ainda desligado; e um cavalete para a liga-/ 

ção de água, com o respectivo hidremetro, es 

traído, também, desligado." 

E, para constar, lavramos o presente auto ojiel lido c achado 
conforme, vai devidamente assinado por nós, OÈíémia do Jus- 

tiça. 

\> 

0 Oficial de Justiça 0 okickc.L  de Justiç 

i I 1» 
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PODER    JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA 1.» VARA DA COMARCA DE GUARUJá 

ESTADO DE GÃO PAULO 

P"7 à 

Proc.na 381/84 

-Oficial: MARCELO 

Carga ■     u   '   ' 

Dcv.cm ./___/. 

MANDADO DE EMBARGO DE OBRA 

0 DOUTOR ROBERTO AMAURY GALLIERA, MM 

3UIZ DE DIREITO DA 1§ VARA CÍVEL DES 

TA CIDADE E COMARCA DE GUARU3A*,   DO 

ESTADO'DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

ETC,  • 

MANDA a qualquer um dos Ofici— 

ais de justiça deste Duízo, que a vista do presente, passado» 

nos autos da NUNCIAÇAO DE OBRA NOVA requerida por 3ÚLI0 CA- 

BRAL MATIAS e outros contra COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS BRA- 

SIL S/A, com observância das formalidades legais, 

PROCEDA  o embargo liminar  da 
i 

obra que estão sendo erigida no Parque Guiuba, lote 20 da qua 

dra 10, determinando a suspensão da obra, nos termos do despa 

cho de teor seguinte: "Face cs argumentes expostos concedo a 

liminar. Expeça-se o competente mandado. Cientifiquem-se como 

requerido. Ap6s, cite-se. Int. Cjá.,18.6.84 . (a) dr.Roberto ' 

Amaury Galliera - Duiz de Direito."; lavrando o sr.Oficial de 

Dustiça auto circunstanciado. 

passado ne-s-ta :ida/d 

1984,<Eu, 
tilografei, subscrevo, 

no. 

-N-A-D-J\  MAIS. Cumpra-se. Dado  e 

areja^áe Cuarujá, aos 18 de junho de 

Escrevente Autorizado que o da- 

e por determinação do MM.Duiz, O assi- 

E s c . A u t. 

j, — „ »-—■—■—— — 

l/s-íttíi nu: ic usctureii 

ii«      i  m ml   i "■" 
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CERTIDÃO 
i In   i.—.1 ii»        ■ i ■ ii■«■< 

CERTIFICO E DOU FÉy eu, Oficial de Justiça ao final 
assinado, qnfc em cumprimento ao mandado em frente,/ 

me dirigi ao loto 20, da quadra 10, do Parque Guaiú 

ba, o ai sendo,PROCEDI o embargo liminar da obra, / 

conformo anto em anexo, tendo cientificado.o encar- 

regado da obra e responsável pelo3 operários, Sr. A- 

NATALINO SILVA DOURADO, para quo não dê prossegui-/ 

mento a mesma, sob pena de_desobediência, tendo o,/ 

mesmo aceitado as cópias que lno ofereci.o exarou / 

sua nota de ciente. Igualmente cientifiquei os ope- 

rários que ali se encontravam, a saberç EIPÓIITO // 

FRANCISCO LEAL, ELIAS GADELHA DA SILVA, JOSÉ XAVIER 

DE ALMEIDA, ANTÔNIO XAVIER DE ALM3IDÀ, RAIMUNDO OTJ- 

KBS DE OLIVEIRA, IÜIZ LOPES CABRAL, JUARSZ LUIZ DO 

NASCIMENTO e LUIZ CELESTINO DE AQUINO. Certifico // 

mais que, após a efetivação da medida, DEIXEI de // 

proceder a citação da requerida, COMERCIAL E EMPRE- 

ENDIMENTOS DRASIL S/A, pelo fato da mesma ser esta- 

bele 

Io 
do Justiça      /   A A 

DIMENTCS ERA SI li S/A, pexo xaco oa musiau. S«I V=OU^.- 

lecida à rua Boa Vistó ne.116, ie andar, São Pau 

►-Capital, Guarujá,"l9 áo\ 3unhp_.de  1984-. O Oficial 
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E>«Ò  S?>  D* JUIZ  DE   DIREITO  DA VARA  DA  COMARCA DD  CVAftüitó 

• 

JOLZO CASP.4L KATIAS,, português, castdo, do co^ír- 

cio, portedor ás carteira ce 1dentidi.de p-~â estrangeiro Ro 
2.6:2.32S-SP, CPF 010,335.£?S-49, resideria e dosIcilUdo r>0 
6uarují & rua Llng da Cunha Leal n? 2<9, Oardin Guaiuba, e - 
nesta Capital a rua Jepiaçõte, 16, RITOLF ODUfíS, br:si 1 d - 

ro, cassdo, proprietário, po rtador da cédula et identids-Je PS 

2.03S.910-SP, CPF QD0.135.524-4S, residsr.te e d^idliado no 
Êuarujã ã rua Lino da Cunha Leal n?       , Jardic Cuaiuba, e na 
Capital do Estado K R.Ral.Hastisphilo de Koura, 335, apto.5-D 
pr^£ILIN0 EKKESTQ SCIVOLETTO, brasileiro, casado, accainistrú- 

portidor da cédula de identidade RS 1.453.24D-SP, CPF n<? 
. residente e d:>*icilitdo no Guarujã a rua Li no 

dor 
032.?DS,22&- 

da Cunha Leal nP 209, e na Capital do Estado ã Av. Ar»tfefcS,67 

tpto.92, e AILTOK RICARDO ESTEYAK, brasileiro, casado, do co- 
EsVcio,.porttdor da cédula de idsntidcde PS 3.519.232-SP, CPF 
C39.?90,B4$-     , resider.ta e domiciliado no Guarujã a n;a Li- 

no da Cunha Leal n9 293, e na Capital deste Estsdo a rua Cabo 
íôvzráo Alegre n9 105, por SEU advogado signatário (cocs.l a 

3), coa apoio nos artigos 934 e seguintes do CPC, vês propor* 

a presente CçíO dt t 

■'     NUHCIAÇSO   DE   OBRA  NOVA 
contra  CCKERCIAl E EKPREEKDIKESTCS BRASIL S/A,   *ocie_ 

115, 19 &.r.dur> na Capj[ i*iz anõnica coi sede a rua 
tal do Estado, pelos cottvcs de fito e ce direito* stguir *r 

ticulêdos. 

1. Os stptes. sío :.tr;hcres e le^Tti-DJ poisuídorcs 

crs i:-5vcis,.cD":istt>ntos da pre^ies e seus rtsp^tivei terrenas, situas 



# • o fcnicTpio do Guaruj a. asai-tri Júlio Cabral Katiar. í rua Lino da Cunha 

-Z- 

y* - 

Ltrl, £t°S   ?.'»&.H OtMing 5 r^a Lira ds Curai Leal,       t     Bresiüno En»á 

C ~J létí», ã n» W« & Cvnha Uai, 229:     e ftjltsn Mc^rd? Eci*v«,   a 

rua »  l 
Líro ca Cunha Leal, 2.-3 *.V>  •/ V   -» r.D Jardia Eu a iuba (does. í »8) 

2. Tais itÕveis Üzítc::-se pelos furiísa, coa Urrai' 

do forro Xeanhass. or.ee se localiza icoa das ulticas áreas recobertas por ra- 
te natural, no estado, pertencente I "Msta Atlântica" » ou», JunUnsont* coa 
os ferros ííunduba e do Pinto, fora» conjunto da itifcstirlvel valor pafsaoTstj. 

flL e turístico pára o País 

ferryanrsnto ou ou 

Pois be«!   nessa porão, consta a existência de ua 
denoriMdo "Parque Guaiuba*, de ortgee e reculartdède contesta - 

nunca cheoou 2 ser liplentedo, intxistindo quaisquer vestígios de 
trás obras de infra-estrutura.      Esse fato S público e notó- 

rio e c èle não discrepa o Serviço de Cadastro Técnico da Prefeitura, ea cu- 

ji-s fichas (does. 9, 10 e 11) caracterlzais-se cs "lotes* corro 
ICPZçJíP (tu&rro) êgm cryvczter.to"', e abandonado. 

t); ■r>o ra 0 

Ocorre porca que, ha una sesant - n ao mais - se i 

fronta w'. *s 

As obras tx espécie co na ti tu es-se es verdadeira a 
direitos da cossunldada e es pacificamente aos direitos de prppric- 

suptes., cujos irovais são limítrofes ds.de da vizinhança, entre cs quais, os sup 
ao local das obras ou, no caso do supté. Júlio, dele distas poucos estro t        — 

(doe.  12), cau ando-lhes', na hipótese da seu prós segui cento, prejuízos irre- 

pzròvz 1 
/ — Sa nao, vejtros 

Os atributos naturais do csrro Icinherr.* e ders de~ 
Praia óo'6uaiuoi, fona reconhecidos paio Poísr Executivo' 

do Runicípio, oeditnte o D-ar-etò n? 3.1 SI, de 19 de Junho d* 1SBJ, coco "X - 
rs a de Proteção A-.bicntaT, nos teras do artigo 3? da Lei Feltrai n? 6.502, 

cais qua careca a 

H^ 



~3- 

% ». À*. a *   »H   «nV .:. Io acjsta r^íw^íi"? r^r sncjir «♦ #*♦ 

i    w- •■-  r—■ 

~0 (áíic.  13) 

» +~-> 
+ ~   r :r2 *>   txvr^:^ 02 

â nzía r&U&zfj  constituiido tyairC^Snío 
CX    ir     ,• £J' c o 

Afsf»! c:5t área esta protcsid* p-7a leçis 1^: .0  - 

feirai cítuiis C\Ií.!*6D% çcnfons D dispasio DD 5 li do artigo 9?, £ Secreta 

ria Espscitl do Esto fe&feflte-SEr&j ou Õr^Eo equivalente no £:rMto estòdusl. 
cr • r X      T ísc^lizaçao e supervisao(doc H) 

^C 

Dessa fonra, n?o ce pode levar em consideração o1 

crete Kunlcfp£l n9 3.265, baixado em 13 de Dezembro de 1?S<. no cua1%si'ti1 

:;-r.te,  Cos a justificativa  "AlU&a a Teãa?c& ão Dezz~eU> n? Z161 CM 19 de 

nho d* 2f£2"t pretendeu-se excluir das £reas de Proteção Ariibiental, aquela - 

do "lote&D*: to" "Parque Guaiuba (doe. ÍS) 

• 

Drat cci» ficou claro, cs rAreas de Prct^çío knbi 

ental" estão sujeitas a legislação federal citatís, que atribui a SEKA (vincu 

l«da a Presidência da RepSblica) ou ao crgUo esteduaV equivalente, sua super 

fiscaliiação>      Por isso, àpõs sua eriaçEo, qualquer a7tsraç&o,ine1u 

li frites, deveria contar coa a autorízeçto de tais ÕrcFos, da União - 

e/ou Estado 

Cumpre repetir que o "loteaDsnto*! cuja regulari- 
dade e duvidosa, nunca foi isplantarfOg nFo podendo prevalecer o interesse   - 

particular e a esp&cul&ção imobiliária! ante o relevante interesse publico,- 

sente tirado no parecer do digno AseEStor de Planejamento da Prefeitura, cens 

tante do procesto adninistr&tivo eus iw orfecs ^o De-c rs to 3.151  (doe. 15): 

Zr.gÇ Rnbsr*M Fui^+ttí,  DD D&fstST c~o DOSO,  qu& umz O&i&Ofãú9 

m >^ .-'•* ^J.-~ i T 

'V'.     *-N 

«V -^'^ cr ̂ ^ 

f-V.   J'- --Í   r- 

> / ► f-V* * 

5- p^- 
l-o rfcUp 6S&!Ú£í{JK&Z? da vtoctc^Koã  Bzria GOnpl&Zzzitttê - 
-» T   A    «,   ,-   -j    . , ,» . , -- ^r» 

2     Cr C .- • .' - 
- < • -~J r-;r».' T-< 

Kvt' . r> n ;^> 
isi Gfciio o/TMsUídcr £oh:~£ a ja czi&alCãa ..   -ZM   G£   CZ~tr..Z"(^M 



0^ l w f « »■ f ~ C-tt   O  d 
Jm 

2*"?. r/:.;-.r^I pnn>cT um a£Xfc^-^a ^   -£•  ír^-O'   VC-T'P á 
C-.V  ' •'   I ^».     •«, 

-r-^^^       C* 
^♦;.a a &&r*zgr-i c:z xz*g • *■ i C*   £_2   K*-2? 

Ant.2 ttis p^n5trcçIT-5f a curioso cbiarvtr qu* o - 

nívo tr^to> a pretexto tí2 i 
r±Tr.K?,r<A 

»-^ »   l *- • —- - 

t . ■' k■    1 loruçco ^a :8 cfa nt>v:.s 

ltergj; * rcdsç~o do anterior, pr-viu fcssea ta- 
r ^ ~ ru;\s e 

IUTCPí-SSE P^D-LICO n *-•' ► **"rr- 

Lt\rJ»»t. 

?>iD   7 

• 
t-t u £ r*u a c-cii? 

<:se por —-ex atives, & proibiçEo de dorru 

c^D3c"o i devida de lectl, jã" ttiiM fundasanto jurídica r.s - 

ei r jrícipal 1265, ôs 24/12/75 (PUra Diretor Físico do KunfciplO de **JW8- 

ftrtioo 163, III e §§ 19 e 2:0 (coc 17):       . 

Art.  28$ - S9 tarritsrCo 
<r       » »  m âc.rtc fhc?Zcipu> GQTC eonsiCsrrasa 

ôx zttSUn>2-'r23 p?-2''^~£T:r*& c p TCüS&ZX   r^ltr.c^zl   GÍtuZfXl   T*£Z   £-Z- 

ÇU~ 
~ 4- ç.z cre *-t>rm obzerP&úaB ai-r+aQ c* py^son^ icc^a ao Cc>±izz *lQ 

restai Zacríonol vigente: 
I - ... 
lll - paz er&uvlo* ou portes dòttzs com STJí *-* »-v» pr 

a 5 S?(<íU UuT-e 
,~l nia e cirtOO cr-arut) 

• # 

§19 - Sm todo a   OB   OCLhO$ 

crtíc 
X>*rQG 

J   w 
fiaa proibida a 

tcç£9ã ficsnéb o infrator erug 

KO$ 

»i2 

tter*  do pT&Stti* - 
cru ázV-zctaçcio d* — 

çao An i>zoei><i?£& 
§ £? - A* C2-: OLM ciBcrí^-irjidzs nCê iUnã 6o çretent* CTH- 

go,   o&ZVWSSr***  d pcli^v&nZTTbé pc&a fins pxissgi* ^ rr*    f» **-«    *\-<^< 

Destarte, dsve-se considerar ofensiva I TejUlt- 

atividids qus prejudique =o bsa esUr di$ populações hu 

ecolõgicis loceis", «KM dispõa o referido pr»ce!to le- 

al 

t certo, air^s, qua p*Us caràcterTstÍcí.5 dl vege 

IrC ç!To riatsiral e cf: 
->f »• cltvidade do nr<*o, qi>e cKsgi > ultrapassar a 501, a catt 

ia refsrêncU deve sur "cor;5Íd*rada co :TO da Dr'Sirv»ç^o psrr^nDnte, nos ttrrjos 

da Lei Feitral nÇ 4771, da 15-9-1555, qva cecUrou 

cza 
4 ~ ^ .-w « ~Vs.~Ccá ris utilícaíê 02 tcrr£ã çix rx ^•à. -v 

-■'.* 
/J <"•. —.^> 

• » 

• *   »    -- 
5  P5 c-r ^•v 

r*  •-'» 1   C^   f -oyrí&z^JLê a;^i -< «     w- 
c^  Ivrí 

c l*yvffZa?2d r.^ c -;ol # ç*7>tcteV*CZlt* cii3 
~ «. » 4 /■. r "» «-*V ^ ,a« Cí ^^o n&cD>0 
t conta ~?J 'ZZ    C13    í^siiS    CM:?0> 

<U pr?pTÍecui£M ca ajzcz ou cscrui- 
~j :>■ zz r 

pao aa j fl '  y 1 ri ^ + \r *•* >- ir. (c'>c. 18}e 19) 

. 
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btzen cs trtlofs 2? e 10? âo çõdígc Flc-rest&l: 

• 

*      Jct.   19.   C-zrj-^^j^zzr-z* ds przczrVroz? pxr^^t^,  p*lc jv 
ef<rlU> dst>ta lei,  as fljrzcxsx * ã&Jiê forras ds \>cru?tz?zío 

a)  •  •  • 

a é£9M   ery/: zl-r.ie c 10SZ na lir.ha do rczrlv* £*c2í&*i 

dzx fim c^uzz d& iri£lír*zfzà entre £5 a 4S çr^rus,  zõ ZCTUIQ n&* 
tos tolerada o cztKLÇSO d&  íP/^SJ  quznão ca re*&n? d& utílí- 

flft 6. Diante de consciência qêJí a c?"^rAític Yers tocan- 

W sobre a neceisidaüe de preservar-se o pouco que resta da fau:\a e Hera CJ 

rrjr so fctòiente> e 2.5 conseqüências cte catastróficas que p^ss&c advir cs d*- 
se^jilTbrio ecológico causado pelo erternínio r^as «t>s r,aturaii, *ería des- 
picíer.co catalogar os prejuízos causados a sociedade e vizinhança, ** lcv*do 
a frente o desestanento e as obr^s iniciadas pala supáa. (cbex. 19 - Folha - 

de S.Pctulo, pag. 12* 17-6-84; 20-0 Estado de S.Paulo, píg. 1, 9-6-S4; 21 - 
Folha de S.Paulo, pag. 23t 7-6-54; 0. Estado deS.Paulo(22) f pag. 12, 13-6— 

B4). 

A respeito da Serra do tfer, de f oração geológica 

a dos morros da Praia do Suaiuba, técnicos do IFT, recentemente ád- 

tirara (doe. 23 - Folha de S.Paulo, pcg. 20, 8/6/64): 
r Do pcr.to de rríztz. çzolSzrícc, lembrem os í^CJTCO^S do TFTM 

a Scr^M engloba fQ?*uzç3$9 C^LB üSTCõ *CJívícssê alit&adzs gf^ 
ÍTit&GpcrÍ8r& cm ierrerjzB frágeis e fiuscçitvciê ds Gtt*aüj y 
&n çua a eobsrtuta Peçctal £ ds írrpor^?bic*ía fun&smç/ftat pa- 
ra a ee&abiliãaâê dji G*r?^ga. A ^çtvr-z ázzt-z etUúrltiâiiâM 
poãe T-ecmltz? ex\  f%raste^'OBn ou *G$&?yvk*SC?nçKt20'rj  ceies per 

ôioes hcürCi&Q3A ou &v q\4# c-arCstcnx ob?-zj! ds engenharia esucn 
ci+zís a cccr^rrCa do Estado. " 

idêntica 

7. rb CJSO especifico das Su?tes.t mito na1s prexí- 

?± que a pcKsibilídids de ocorrer a 6«izr\oração áti qualidades rrbient&1s - 
de vida e da paisaoWi estí a certeza de 6y& ts obrts levadas a Efeito p^li 

supdi. no local, acarretarão o dtsMzarcento de terreno da encosta Tngreoa, so 
bre zvts p^:prie-w^ccs, coc ppejuTzos uiateríais incs:lcul?vcis e rí^co da vida 

pira si e £S prsso^s qu^ freqüentas e hibitas %vts resld&tcias. 

tsst ctrtezi. círcirrí n?6 scasntí ecr-o conseou&n - 

• N 
N 
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•>. #       r. »   — — rx «      r- .:;s 

^/ 
•^*»t i * 

►•    V :n ía-se £ 5upli^d^ a psna de 10 GKTSCS 

pür dia, r»£ bipetese cie fnobK&rvHncic óo preceito 

tEfariáo o.r-iir^s, o sr*oficial da Just «   Cí n -; 

PrrOt 
»        i  ^/^...-X.^        J~ e  5&U  CU&pritfôntli  c v rr ~rz Te • • 

CWLT sií^o ci>-cün5t2.nci2íCiOi, cescrsvDrioo   o 
,t~*- ■ / r.5tr.cD k~ CI;D se cr.contra t. ot-ra;    e» õto ctnt^nuio. ir.rimr o cor.strjtor   6 

03 eráriosi r&ra cue riõo coRtinusas a otrt, s^b po?*a ce descbediervciai censo - 

r;ie,   "ípsís literis,,
> dispõe o ôrtic-o 5^3 do* CftC 

Av 
:i í.travt.s de cirta p 

-^1  ^r-.-T-.t ÔÜC ^ -. • I »  «^- ir, C5:v=rü a supoa. ser 
C? ô & Cor^rcí ae ^-o rdUiD. a ?n ce ru5 1-x o:; a 

ri)vv> » ?3.   Df6^Ci  C^frtüStrÇ&O  no   p v^U 
5»   * P 7   _ ^—c n 

- > ■20 cfvpris. ra 

f     S,^5     W-,1  C     K for:^ co í.rtirrD aD3 cia Ie1 adjôtiva, ata fírdO sentença 

d^nefi da jp-ráido, torrrináo o &7>>rao definitivo e ccnds-fiindb i su 

-# *   «r> « »S   -s ^ 2i& pr^: 

lir o c;;2 tiver sico 1 C I to e*í s,eu fretrii-utOi c r-**^   r^ n T\ •'■ 
^*. • v »• i o aver.tuais p£.ríts e «^a 

i.^.s» e í;cr^ tpu7ôc!os c^ 1ic;jicí.r r!of >lcs ui rirc^r fe*:* c?s C.VJS c;7-;v;.r/-^$ - 

c'2 c.;:; ?:xs Judiciais e cxtr^-J^diciâiSi hôr.crHrícs de axpirtos jt/áirUis   e 

rirsijl^ntrs, hrrcrS •«*»»•» —• /. 
t   ttO   w «. y i' v~ " *— t *, i 

r -. ^ r LCCT^S cs estilo 

SolicUi-scj dfcsdg ji, süji oficiado o instituto 





Of.271/84-DPRN 

São Paulo, 31 de julho de 1.984 

Senhor Diretor 

: 

i 

< ■ 

m 

Pelo presente, solicitamos desse Depar 

tamento uma perícia e conseqüente laudo técnico para instruir 

requerimento de suspensão de execução de decisão que concedeu 

Mandado de Seauranca contra indeferimento, por esta Divisão, 

de desmatamento em lotes do Morro do Tcanhema - Parque Guaiu- 

ba - Guarujã - SP. 
Tal indeferimento esta fundamentado 

nos Artigos 2? e 10 da Lei Federal 4.771 - Código Florestal, 

promulgados na intenção não s5 de manter o ecossistema local 

através da proteção de suas florestas, como também de prote - 

ger e conservar o solo, evitando erosão e deslisamentos. 

Na certeza de que V.S. atendera o pedji 

do com a urgência que se faz necessária, subscrevemo-nos. 

• Atenciosamente, 

ENG9 AGR9 7\UTOxinr> CARLOS3 DE MACEDO 

iretor  da Divisão de Proteção de 

Recursos Naturais 

Um? Senhor 

Dr.Ricardo Fernandes da Silva 
* 

DD. Diretor da Divisão de .Minas 

e Geologia'Aplicada do I.P.T. 

São Paulo - S.Paulo 

PRP/gmp. 

w 



Dl VIS 7.0 
DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

DIRETORIA 

Of. 277/84-DPRN 

Peozcdo Senhor, 

s5o Paulo, 07 de agosto de 1.984 

/ 

Pelo presente, solicitamos desse Depar- 

t_nto ^  Perícia e comente laudo técnico oara instruir 

requerimento de suspensão de execução de decisão oae "£*£ 
^~^^-,o^+-o  Dor esta Divlsaofae Mandado de Segurança contra inde.erimento, por 

- ^ lotes do Morro do Icanheraa - Parque Guaiuba desmatamento em lote--, ao "»"" 

Guarujâ - SP.        ^ índeferimento está fundamentado nos 

éticos ?9  e 10 da Lei Federal 4.771 - Código Florestal    -o 
A t ,  r0 n~n sô de manter o ecossistema local atra 
mulçados na intenção nao se de man nroteaer  e 

-  - B„aa   florestas, cono tairi.en de -roUger 
ves da proteção ce su*s -^c^c, 

•  ^ r, c^olo  evitando erosão e -Jeslisa^entos. 
conservar o solo, eviw» «.««a-r-S n .jedi Na certeza de que V.Sa. atendera o peax 

• H3 cre se faz necessária, súbscrevemò-nos, do corr. a urgência que se i« 

Atenciosamente, 

EÍÍG9   AGF.9   AGONIO  CARLOS   DE   MACEDO 

tor da Divisão  de Proteção    de 

Recursos Naturais 
Diret 

n1:'0 Sr. 
Dr. ZILHAF CARDOSO 

GPPJJ - CETESB 

; g PAULO - SP 

ppp/maos 

5 
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ava L i ação Desde meados de 1983, quando iniciou-se os trabalhos do 

de imnnetos ambientais, que seriam causados pela implar 

CING (Complexo Industrial Naval de Guarujá) , tonou-se  ronneci 

mento das agressões ao Morro do ICANHEMA. 

Em novembro/83 foi entregue ã URGE - Empresa de Urbanização do 

Guarujá S/A, o parecer técnico n9 003/83 - GZON-CETESB,    cvDa 

cópia está anexada a este, onde não só alertava-se contra 

usual prevalecimento dos interesses particulares ante o interes 

se público, uma absurda inversão de valores, como também se re- 

gistrava o inicio do desmonte do Morro do ICANHEMA, pela empre- 

sa que estava aterrando o manguezal onde se instalou c    CIKG. 

Naquela época, devido ao Decreto municipal de 3161 de :l/C6/33. 

a área de extração de material de empréstimo, no morre ao IO - 

NHEMA, estava totalmente dentro da Ãréa de Proteção Arrier.ta. ' 

do Guarujá. Mais do que isto, aquele morro já estava enquadrada 

do corno área de preservação permanente pelo código Florestal em 

seu artigo 29 ou, no máximo, se destinaria a exploraça: flores- 

tal, art. 109; em virtude de ser muito acidentade; suas declivi 

dades nunca são inferiores a 50%. 

Recomendou-se então a imediata desativação do desmonte do 

ro, bem como sua recuperação. 
Logo após a emissão do parecer muito surpreendeu a purlic 

do Decreto Municipal 3266 de 13/12/83, alterando-a redáça 

Decreto original 3161. 

nor- 

çeo 

do 

Pois bem, ao que parece o morro do ICANHEMA esta destinado   a 

desaparecer ante a especulação imobiliária. 

Haja visto gúe nem uma recente ação popular enbarganco obras 

de um loteamento, objeto deste parecer, nem a iniciativa da Se- 

cretaria do Estado da Cultura (através do CONDEPHATT) .. reabrin 

do o processo 20650/78, oublicado no DO de 14/08/84, «• Asando 

o estudo dos morros Munduba e Icanhema, não colocarar um ponto 

final nas incursões sobre aquela área. 

Embora acreditemos que legalmente não há o que discutir e m r e 1 a 

|í  I (-  t) 4 Q / I 
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ç5o a preservação do morro, abaixo esta nosso parecer, confirmar* 

do a preocupação de populares em relação a riscos que suas pro - 
- ~~~ ^of-^o rorrcndo, a continuarem priedades, e suas próprias pessoas estão conenao, 

as obras no morro. 

Geològicamente falando o morro do Icanhem 

los de alteração de rochas semelhantes aqu 

a e constituído por so 

elas ocorrentes na Ser 

ra do Mar. 

Estes solos são predominantemente silto-arenoso com pouca contri 

buição da fração argilosa. No caso presente ê também grande 

contribuição de matacões esparsos em superfície,imersos a pouca' 

profundidade do solo. 

A vegetação desempenha importante papel na proteção a este solo, 
o vr-n^nc^   evitando a instabilização impedindo ravmamentos     e erosões, eviidu 

do maciço. 

A execução de obras de terraplenagem, conduzidas sem critérios , 

nesses tipos de solos, geralmente conduz a sua instabilização com 

efeitos danosos sobre o meio ambiente, que se reproduzem 

sucessão. 

Exemplos clássicos são as instabilizações freqüentes na Serra.do 

ar, nas ãreas'onde se implantam as rodovias de ligação Santos 7 M 
Sao Paulo, onde apesar de todas as obras civis executadas, 

se consegue uma solução definitiva para o problema. 

w^/v^fcfl 
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SPT/GPRN 03 2/84 
São Paulo, 23 do agosto de 1984. 

CETESB ^U 

• 

Ref.: Of. 277/84-DPRN 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, enviamos a este Qrgao 

Relatório Técnico conforme solicitado através do Oficio acima 

referido, e anexado ao mesmo cópia do Parecer Técnico 003/83 

GZON-CETESB. Retornamos também copia-da Carta de Santos com 

a localização da área onde foi realizado o Parecer 

mencionado. 

supra 

:   Na expectativa de termos colaborado' 

com esta Instituição, desped±mo-nos. 

Atenciosamente, 

' 

1 

• 

*> 
^Eng9 AqrÇ   Zilmax/ Cardoso 
v Gerente' de Planejamento d 

Recursos Naturais 

limo. Sr. 
Eng9 Agr9 Antônio Carlos Macedo 

Diretor da Divisão de Proteção de Recursos Naturais 

EHB* *6R.o MilONio tmj&*\$ r>v"rf >, 

COMPANHIA   DE   TECNOLOGIA   DE   SANEAMENTO   AMBIENTAI 
Av.  PK.f^or   r.rd,..™  *«„««* J,  345 -  CtP 054»  -  PAOX • ?10 UOO  -   &AO PALIO 

U i 
• I 
• I 

i 
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COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS BRASIL S. A. 

EXMO. SR. DIRETOR DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRI- 

CO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT", 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

Processo n9 20650/78 ^* ^ C**s>**M+~\ (J^ir* , 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presidenta 

( •» 

RECEBI 

COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS BRASIL S.A., 

com sede nesta Capital, na Rua Boa Vista, n9 128, vem, respei- 

tosamente, por seu diretor infra-assinado, expor e requerer a 

V.Exa. o seguinte: 

1 - Em 24 de março de 1981, o diretor da 

signatária Comendador Yerchanik Kissajikian, recebeu desse CON 

DEPHAAT ofício SE-164/81, dando conta de que havia sido rejei- 

tado o pedido de tombamento dos lotes de terrenos situados na 

Praia do Guaiuba, no Município de Guarujã, por falta de amparo 

legal. 

2 - No mesmo ofício, esclareceu que fica 

vam liberadas as restrições legais impostas pela abertura do 

processo de tombamento. 

3 - Para surpresa da signatária, o ofí- 

cio GP-581/84, de 17 de agosto de 1984, explicitou que o pro- 

cesso em epígrafe fora reaberto, objetivando o tombamento des 

ses lotes. 

4 - Esclareceu mais, ainda, que aguarda- 

RUA BÔA VISTA, 128 - S/ SOLO - TEL. 37-9591 • TELEX 11-24101 - CEP 01014 - SÃO PAULO - C.G.C. 60.55^747/0001-41 
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COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS BRASIL S. I. -fls.2- 

va-se a decisão do Egrégio Colegiado em relação ao tombamento 

e, em caso positivo esta empresa seria informada a fim de que 

pudesse apresentar contestação a medida. 

% 

5 - Pondera-se, que lamentavelmente, com 

enormes prejuízos para a requerente, o caso esta sendo obra de 

manobras de alguns moradores da Praia do Guaiuba, que querem 

servir-se dos imóveis de propriedade da suplicante como "quin- 

tais" de suas residências, numa verdadeira afronta a boa fê 

dos órgãos públicos e aos direitos da requerente constitucio- 

nalmente amparados* 

6 - Somente a atitude maliciosa e dolosa 

daqueles moradores e que justifica a reabertura do aludido pro 

cesso que jã mereceu os indispensáveis estudos técnicos desse 

CONDEPHAAT, estudos esses que se acham entranhados no processo 

em referência, que durante muitos anos tramitou, concluindo-se 

pela rejeição do tombamento das referidas ãreas. 

7 - Sem duvida, a decisão de reabrir o 

processo não tem qualquer apoio legal, ensejando a peticioná- 

ria pleitear no Judiciário, se for o caso, a indenização por 

prejuízos que vem obtendo, repita-se, por mero capricho de al- 

guns moradores em nome da Sociedade Amigos do Guaiuba, que ten 

do nos fundos de suas propriedades os lotes da requerente, de- 

les desejam apoderar-se, como efetivamente jã aconteceu ante- 

riormente, dali se retirando apôs ter sido rejeitado o pedido 

de tombamento e medidas tomadas pela proprietária. Aliás, após 

tal rejeição, alguns dos moradores embargaram obra da suplican 

te no lote n9 20 (vinte) da quadra 10 (dez), situado na Rua Os 

car Pereira dos Santos, que tem planta devidamente aprovada pe 

Ia Prefeitura Municipal de Guarujá e idênticas características 

dos terrenos jã edifiçados, pertencentes aos referidos morado- 

res e confrontantes às ãreas da requerente. ., 

h 
RUA BÔA VISTA, 128 - S/ SOLO - TEL. 37-9591 - TELEX 11-24101 - CEP 01014 - SÃO PAULO - C.G.C.  60.583.747/0001-41 
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COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS BRASIL S. I. -fls.3- 
5J2 

8 - Conclui-se, portanto, que os referi- 

dos moradores, ardilmente, ingressaram em Juízo com pedido de 

nunciação de obra nova, foram ate ao CONDEPHAAT e impulsiona- 

ram a reabertura do processo, conseguindo até mesmo expedir-se 

ofício dessa entidade ao Juízo da ação, o qual tem notícia de 

que o lote esta com processo de tombamento. 

Pelas fotografias anexas, onde se vê o 

lote 20 (vinte) da quadra 10 (dez) que já tem planta aprovada, 

deduz-se que aqueles que anteriormente não conseguiram se após 

sar do lote, utilizam-se do processo junto ao CONDEPHAAT para 

injustamente obstar construção em um terreno, que já tem alva- 

rá de construção devidamente aprovado. 

Aliás, a fotografia de n9 01 (hum) clara 

mente demonstra que a pretensão de um desses moradores é sim- 

plesmente ligar esse lote a sua piscina, lindeira ao mesmo. 

9 - De tudo se conclui que pessoas des- 

providas de qualquer sentimento ético se dispõem perpetuar-se 

numa invejável situação, desfrutando, sem qualquer ônus de pro 

priedade que não lhes pertence, numa afronta a todos os princí 

pios de direito, equidade, normas legais, causando repudio â 

consciência de quem, no Poder, cabe zelar pelo bem-estar e pro 

teção dos bens e direitos dos cidadãos. 

Presentes estas considerações, a reque- 

rente aguarda que, urgentemente, determine V.Exa. o arquivamen 

to do processo que já mereceu trancamento, invocando-se os só- 

lidos estudos anteriormente feitos que se acham entranhados no 

seu bojo, evitando-se assim, maiores prejuízos â requerente e 

constrangimentos que, injustamente, lhe estão sendo impostos. 

Nestes termos, 

P.Deferimento, 

São Paulo,   08  d§^aov^ra^ãe^í984 
Comercial á &frípr^»fli£j*rcntos Brasil S/A. 

RUA BÔA VISTA, 128 - 8/ SOLO - TEL. 37-9591 - TELEX SÃO PAULO - C.G.C.  60.583.747/0001-41 
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FOTOGRAFIA DO LOTE N9 20,  ONDE SE VÊ AOS FUN 

DOS A RESIDÊNCIA COM A PISCINA. 

MU 
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FOTOGRAFIA MOSTRANDO  A ENTRADA  DE     ÃGUA 

E   LUZ   NO  LOTE   20,   VENDO-SE   AOS  FUNDOS  OUTRA  RESIDÊNCIA. 

I 
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FOTOGRAFIA DO LOTE 20 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação rubricada  sob  n.° «jSy^sLy  

li»     wniWMM»'""«w7 —«»♦—WWWWI«    \0/» HoP•CONDEPHAAT no 20650 

Interessado: SOCIEDADE AMIGOS DE GUAIUBA 

Assunto: Solicitação do tombamento dos morros Toca do 

e Morro da Ponta Rasa, em Guam já • 

Índio 

Senhora Diretora 

Com relação ao requerimento dirigido à Presi 

dência do CONDEPHAAT, em 12/11/84, pela Comercial e Empreen 

dimentos Brasil S/A., solicitando o arquivamento do processo 

de estudo de tombamento do Morro da Toca do Índio e da Ponta 

Rasa, na Praia do Guaiuba, Município do Guarujã, informamos: 

1 - Referido requerimento carece de oportunidade, uma vez 

que ainda não foi decidido o tombamento do bem em causa pelo 

Egrégio Colegiado nos termos do artigo 142 e 143 e seus para 

grafos, do Decreto n9 13426, de 16/03/79: somente a partir 

desse momento caberia a interposição do recurso próprio 

neste caso a Contestação — pois não há que se falar em re 

curso contra um ato ainda não completado. 

2 - No entanto, poderá o documento em causa servir de sub 

sídio para a decisão final do Egrégio Colegiado, visto tra 

tar-se da apresentação de uma opinião totalmente contraria a 

daqueles que desejam o tombamento, devendo, portanto,ser con 

siderada no decorrer dos estudos destinados a fornecer o  ne 

cessário embasamento à atitude a ser tomada pelo orgao. 
« 

3 - Por outro lado, tendo sido impetrado Mandado de Seguran 

ça contra o Presidente do CONDEPHAAT em virtude da reabertu- 

ra do processo de tombamento da área natural aqui tratada, 

por proprietários de lotes ali localizados e que pretendem 

iniciar a construção de residências nesses mesmos lotes (pro 

cesso n9 04989/84), julgamos oportuno - antes de que se dê 

prosseguimento aos estudos relativos ao tombamento - que se 

aguarde a decisão do Meritíssimo Juiz da 2a. Vara dos fei 

tos da Fazenda Estadual face às informações encaminhadas à 

quela autoridade pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n. 

doP • CONDEPHAAT    n o20650,,/ 78      (a)  

Interessado: SOCIEDADE AMIGOS DE GUAIUBA 

Assunto: solicitação do tombamento dos Morros da Toca do Índio 

e Morro da Ponta Rasa, em GUARUJÂ. 

conforme cópia anexada ao já referido pro 

(Fls. 146 e 158). 

T., 03 

o n9 04989/84 - 

TENTE 

SESSORA JURlDIC 

Aguarde-se a posse do novo Colegiado para encami 

nhamento  destes autos à apreciação do mesmo. 

CONDEPHAAT., 04 de dezembro de 1984 

^=a 
JUDITvH//M0NA^I 

Diretora Substituta 

A pedido junte-se nova documentação 

CONDEPHAAT. /01/1985 

JUD 
Diretora Ltuta 

GPG/fac 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONSELHO  ESTADUAL DO  MEIO AMBIENTE 

CÒNSEMA-047/85 São  Paulo,   22  de  janeiro  de  1985 

• 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Dorge da Cunha Lima 

Dignissimo Secretario de Estado 

Negócios da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 

Sao Paulo - SP 

9C   <=*€> 

dos 

@Q. 6SV/Y6> 

A Representação da SEMA em Sao Paulo, recebeu, 

da Sociedade dos Amigos do Jardim Guaiuba, memorial contendo o 

histórico das suas lutas em favor da preservação dos morros que 

circundam aquela praia, no Guaruja, tendo inclusive solicitado 

a abertura de processo para seu tombamento. 

t 

• 

A atuação daquela Sociedade a respeito vem se 

desenvolvendo desde 1978 e representa um notável exemplo de in- 

teresse e da participação das comunidades na preservação de nos 

so patrimônio ambiental» 

Assim sendo, venho solicitar de l/ossa Excelên- 

cia atenção especial para o assunto, colocando-nos a sua intei- 

ra disposição. 

Cordialmente, 

<<\^\\(U C"u- 

Secretari 

)SE PEDRO OOSTA 

Executivo do Conselho 

J 
3RC/epg. 

CC:SEMA 

Estadual do Meio Ambiente 

RG:3.307.40? 

MZ.7- 
PAPEL RECICLADO •   PRESERVEMOS  NOSSAS ÁRVORES IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



São Paulo, 28 .'e dezembro de 1984 

Ac D 

Or. Doso Pdro Ja Ce st: 

• ja : ; A  n S* Paulo 

Prezado Senhor 

Tendo em vista o interesse demons- 

trado por V.Exa.  no p recesso de tombament   'os morros que 

i a m a p r a 1 a e o bairro de  "uaiuba no Guarujá, neste Fe 

tado, e ajuda essencial prestada por V.Exa. na preservação <? 

referidos morros, process esse ora em tramitação no <      AT 

estamos enviando-lhes memorial com o histórico das lutas  ha- 

vidas para sua preservação, no momento em eu e se faz nova trn 

t at iva para su a deva s t a ç ao 

Atenciosamente 

SUZANÀ CRUZ SAMPAIO 

pe Ia Diretoria - secretaria 

Sociedade dos Amigos do J. Guaiuba 

Mtf 



1,- Em 1978 a Sociedade Amigos do Ja 

(foi 

araim buaiuba requerc-u com fundamento k - 

no Art. 119 e seguintes do Decreto Estadual n o 730, de 23 de 
de 1976 ao Egrégio COnselho da D 

ma r ço 
efesa do Pa 

tetonico e TurTstic o a b e r 
trimõnio Histórico Arqui- 

tura de processo para estudos, e 

decreto de tombamento, dos morros que circundam a praia e 
P o s t e r i o r 

ba 
do Guaiuba no 

í rro 
município de Guaruja neste Est ado, o que foi aceito em 

sessão do Colegiado aos 15 de janeiro de 1979. (ATA N9 401, sessã 

Conselho Deliberativo) Processo n9 20.660.Aos 24 de Março de 1981 

Sociedade AMigos do Jardim G 

comunicando que o Prósiden 

o r.Q 

uaiuba   recebia   ofTcio (SE-165/81 .CONDEPHAAT) 

o   Egrégio   Conselho(na   época   o   arquite- e d 

to Rui Othake) decidira rejeita j _• • 

ar o  :-JIGO ae tombe: rito por "faltado 
paro legal", conforme parecer n9117/80-CJ-SC 

radora do Estado e ConsultCra JurTdica Dra. Ir 
s s i nado pela Pi  u - 

acema Sello Oricchi o 

2 - Continuou a Sociedade 'AMigos do Jardim G 

autoridades municipais 
uaiuba seu    n ho j unto 

mon TO ambiental de inegável valor paisagíst 

sentido de impedir a destruição do pat ri - 

ico, geográfico e social 
que constitue a magnífica mata atlant i r a, revestimento natural J , 

morros do Icanhema, Pinto e Monduba objeto do pedido de tomfc 
«iOS 

o 
Assim, i n c o n f ormada com a de i sao c í vr 

dido ao Condephaat, desta vez refe 

nicinal, MM., e de diversos Õroaos 

uou.em Março de 1932 novo pe- 

rendado pelo pedido do Prefeito Mu 

curadores do Meio Arobi  Je 

3 - EnuMarço de 1981 , 1 ogo apôs a rejeição do pedido (3)tres lotes f o r â m 
a dqjjí^dos no loteamento ex i s ten te_jTO_M o rro do Icanhama registrado na 

Prefeitura sob o alvará n? 143/5 

F|avio Celso VHIa da Costa 
/b/^ processo 1543/57, pelos  Senh 

Murilo Mattos Faria Jr. e José J 

Tannus desembargadores da Magistrat 

O i O s 

ÜXQ 

tura paulista, que  postérioi ente 
entraram com pedido de aprovação de plantas 

de 
■g_S_o1ici taçao de  alvar* 

construção, O loteamento nao esta efeti 

do morro, tendo sido i 
^ajdiL^pelo   p r 5 p r-i-ô-—Lxia_çLa d o 

num eras as consultas aos oroaos da Ad- 

mistraçao local para resolver as questões de implantação definiti- 

? -d^Jraçado _de ruas, guias, sarjetas, serviços de 

trás exigências usuais . Contra ord 
ãqua,    In 7   P      nti- 

em negativa ao pedido de desmatemento da   a- 
rea—güL tela   proveniente   da   Coordenador i a   dos   Se_r^lço   de   Proteç ao aos 
Recursos Naturais da Secretaria de A 

Io, os d d. Magistrados impetrara 
gricultura do Estado de Sao Pau- 

m mandado de segurança, concedida e m 

curto prazo pelo Eminente Juiz da 10? Vara Federal sendo patrono  da 

Antes da publicação da  sentença causa o Dr. Antônio Arruda 

a£s 14 de agosto de 1984, a comunidade atenta e zelosa oue a Socieda 
e A m iyus do Jardim Guaiuba representa, pr o pos a justiça da Comarca 

de Guaruja uma Ação Civil de Nunciaçao de Ob ra Nova, tendo obtido  a 

/ 

«UM 



£ücP 

li mi nar 
contra tentativa de construir ob 

para a Comercial Empreendimentos B 
a liberada pela Prefeit 

? 
ura 

116 - SP 
proprietários do Lot 

ras i1 , com sede S ua Roa  Vista 

4 - C 
eamento no Morro do Icanh 

omo o primeiro pedido da CONDfPHAAT 
ema 

te n 
foi 

a existência 

quitação fiscal 
no local de "1 

rejeitado com bas G unicamen 
loteamento regular" e 

20.650/78 publicad 
por ocasião da notif 

apresentação  de 

pociais foi preparad 
a no DOE aos 14/08/84 

reação de reabertura do .Process 
u m a 

serem juntados ao d 
a pela Sociedade A 

serie de relatórios es- 
m 

1 idade da f1 
ossie do process 

igos do Jardim Guaiuba 

orcs-ta e das nasc 
o 20.6 50/73; par 

para 

mmais, completa docu 
entes, do 

■"os sobre a c ua 

do sobre o 

ta diversas 

-n taça o 
tipo de solo 

I O u 
s e s p e c i ( P  — 

Par 

processo de Registro(l543/57 

irregularidades 

SraiICõ,   alem de aprofundar o síu 
e ai v rã   143/57) que :n 

a tal f 

tõrios 
im elaboramos a partir de A 

gosto ultimo os seguintes rei 

I - Estudo das especí 

tamento de Prot 
pecies vegetais de mata atla 

0rm   Paulo Roberto P 
e ç a G aos Recursos Nat 

n t i c a elaborado pelo D . ir 

ires 
urais (DPRN) engenh Giro «^9 rc noiüo 

2 - Cstudo da f 

to e Mondub 
auna existe '^e na ma J  <- a que 
a : elaborado por biõloqo d 

reveste os Morros Icanhe ema ,rin 

3 - Relat orio basead 
go da UNESP Roberto Varjabedia i a n 

o em copias de pr 

sob a direção do Arquiteto Clã 

Arquitetura e Urb 

projeto esc it ir a p a s ela aoGrados 
áudio Gomes 

te deste projet 
amsmo, para o plano Diretor do G 

, professor da Faculdade de 

Mu 
o constitue fundame 

uarujã em 1970.Pa ar 

mopio,   cujas   alte 
nto   da   legislação   urb d na vigente r 

imobiliário desord 
rações favorecendo o desmatamento e cresci 

IO 

enado tem sido 
n e n t o 

inumeras 

4 - Estudo da Companhia de Tecnol ogia n d 

acompanhado de mapa e parecer tec 
Sane 

tirada da vegetaç 
m c o c o n t r a r i 

amento Ambiental (CETESB  ) 

tamento. (Geõloijo Ghandi P 

di Geõíjrafa^ern Alves Ferreir 

do Parecer n9 003/83 - GZON 

ao e recomendação expressa d 
o ao desmatament 

ires Fraga e 
e recuperação e refl 

re- 

ores 
Eng. Florestal Rinald 

a e E 
o Orlan- 

ng? João Roberto Rodrigues autores 

5 - Estudo f o togrífico vistas de 

nhema do Pinto e do Mondub 
conjunto e detalhadas dos Morros do I ca 

6 - D ocumentos do Registro de I 

e certidões de inte 
moveis de Santos e do G 

do Guai u j a da 
iro teor. Requeri 

uaruja ,requisições 

ta as 

u'piâ °o   processo 1543/57 
mento a Prefeitura do Municio 

sinada pelo diret 
e do a 

Sendo que a deci 
or do DCAU) 

ufa 
~> è r 57 

pio 

( r e s [ o i - 

lãp_dp__CONpEPHAAT em 1981 
_cejT_trou__sj£a_ _neg_at i va do 

nr 



• » 

II n:. o se encontram na Prefeitura" enquanto a copia de uma guia decla- 

re em carimbo não datado. "Este documento encontra-se no  Arquivo" , 

s a o amostras da dificuldade encontrada para concessão do estudo. 

(A insistência em obter esses registrados deve-se ao conhecimento de 

s alvarás solicitados para as construções dos senhores magistra qii: o 

des no Morro Icanhema, e concedidos de 1983 ate o presente, baseia 

se nestes do>: .   entos " nao encontrados ii ) 

^7 - Cartas de autoridades do C0Nf$EMA. Secretaria do Meio Ambiente, Comis_ 

$1? Especial do Meio Ambiente da Assembléia Legislativa do Estado de 

?'
:
D Paulo, do Procurador de Justiça (Curadoria Especial do Meio  Am- 

8 - 

bi  te) e do 2 9   Promotor do MunicTpio do GuarujS. 

A »íOva tentativa de segurança por parte de causa grande estranheza 

>s diretores da SAJG tendo em vista que se encontra no TFR recurso 

com contestação pelo Estado de São Paulo da douta Procuradoria a ou 

tra anterior tentativa de obtenção de segurança, visando desmatar os 

■strs , para i mplantação de loteame rito que beneficiara poucos a^—eu s 

tes de toda a comunidade de considerar o Condephaat autoridade coatq 

ra , quanto faz uso de duas atribuições e retirar do órgão suas condi_ 

çces de existência e funcionamento,impedindo-o de zelar pela preser- 

vação de nosso ja reduzido e maltratado patrimônio ambiental. 

SCS - pela Diretoria 

Secretãri a 

Hife 



Interessado : 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  zi.L ~ 
p.Condephaat  o20650.78   ,.       r^t~) 

QO, HmHHHUMMMHIMIHNIMim»mni       MMMMMMMMWM/ «l«MIM»MHIM««       ^a/»»m«Hm»IH><MtHllIH«»H^|ft<lnfcw 

SOCIEDADE AMIGOS DE GUAIUBA 

Solicitação do tombamento dos Morros da Toca do índio 

e Morro da Ponta Rasa, em Guarujã. 

...••••••.*••••••••••••••••••,..,».•••• 

• •■■ M»|«* •••• ■■■••••  

• 

Tendo em vista a posse do novo Colegiado, dia 

12/2/1985, encaminhem-se os autos à apreciação 

dos mesmo, face as informações prestadas pela 

Assessora Jurídica, a fls. 403/404. 

CONDEPHAAT., 08/2/1985 

JUDITfí-MORiíRI 
Diretora  Substituta 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  .. , juntad  nesta data, 
documento 

folha... de informação 
rubricad. sob n.° ••••••...••••••••••••••••■•••> 

••......•.*.......................................,.........,.............,.,...... .em. .de ••••••••••••••••••••••••«•••••■•••••••••••••••••••• de   19 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 
IfH 

do. .n.1 
./. (a). 

Interessado: 

Assunto: 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as provi 

dências que julgar cabíveis,os autos CONDEPHAAT 20.650/78, vo 

lumes I e II, com os seguintes esclarecimentos: 

1. Na primeira semana do mês de março último,foi-nos entregue 

referido processo em mãos, pela Assessora dessa Diretoria 

Dra. MariIda Martins Monteiro, com recomendação verbal no 

sentido de que esta Assessoria Jurídica o analisasse e sa 

neasse, na medida do possível,tendo em vista o fato de que 

o Conselheiro Dr. Plínio de Arruda Sampaio — após examiná- 

-lo — solicitara tal medida, face às dificuldades com que 

se deparara ao manuseá-lo, em virtude de falhas ocorridas 

desde sua abertura 28/08/78, há sete anos portanto. 

2. Embora não se tratasse de trabalho jurídico propriamente di 

to, aceitou esta assessoria prontamente a incumbência, im 

buída do melhor espírito de colaboração e com a finalidade 

de facilitar o trabalho do Conselheiro a quem fosse atri 

buído o estudo do referido processo. 

3. Por se tratar de assunto controverso e de grande responsa- 

bilidade, julgou esta assessoria que seria útil um resumo 

dos fatos ocorridos com relação ao tombamento da praia do 

Guaiuba, no Guarujá, desde o seu início, em 1978, em virtu 

de de carta da Sociedade Amigos do Guaiuba dirigida ao en 

tão Presidente do CONDEPHAAT, passando pelas primeiras no 

tificaçoes de sua abertura, datadas de julho e agosto de 

19 80, pelo Parecer contrário ao tombamento exarado pela Con 

sultoria Jurídica da Pasta em novembro de 1980 (fls. 294 a 

297 do volume I, confirmado pelo Consultor Jurídico- Chefe 

às fls. 298), pelo Parecer do Conselheiro Ulpiano Toledo 

Bezerra de Meneses (fls.299) que questionava a "permanên - 

cia, com o loteamento aprovado, do valor paisagístico,quan 

to aos morros em discussão que justifique seu   tombamento 

 /         

150.000  -  VI11-9 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob ,. M 
do. n.c 

./. (a). 

Interessado: 

Assunto: 

como patrimônio natural", pelo acatamento do Parecer da Con 

sultoria Jurídica pelo então Presidente do CONDEPHAAT e a 

comunicação aos interessados de que fora rejeitado seu pedi_ 

do por falta de amparo legal, pelo arquivamento dos autos 

e, 25/03/81 e, finalmente, chegando â manutenção do arquiva 

mento por decisão dos então Secretario da Cultura e Pres_i 

dente do CONDEPHAAT, em 22/06/81. 

4. O Parecer exarado pela Consultoria Jurídica em 1980 exami 

nou detidamente os aspectos legais do loteamento, tendo con 

cluído por sua legalidade, face â sua aprovação pela Prefei_ 

tura e registro no cartório de Registro de Imóveis competen 

te, Parecer esse acatado pelo Conselho, tanto assim que o 

Conselheiro Ulpiano Bezerra de Meneses arguiu, em seu Pare 

cer posterior ao Jurídico, qual o interesse que haveria pa 

ra o órgão no tombamento de área jã legalmente loteada,embo 

ra considerando não haver nenhum impedimento legal para o 

"tombamento de um paisagismo para o qual jã exista loteamen 

to aprovado". 

5. Em 1983, solicitou a Prefeitura Municipal do Guarujã a este 

órgão o reativamento do  estudo de tombamento do Guaiuba , 

solicitação que motivou a abertura de um segundo volume  do 

processo, do qual fazem parte inúmeros documentos, pedidos 

de interessados e pareceres técnicos, dentro os quais ressal_ 

tam os do Conselheiro Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses quan 

to ao desarquivamento pretendido, o qual — depois de  tecer 

oportunas considerações quanto ao tombamento de áreas  natu 

rais e questionar a argumentação jurídica do Parecer de fls. 

294/297 — chega â conclusão de que devera ser discutida a con 

veniência ou não do tombamento em causa, independentemente 

de suas conseqüências legais (fls.314/315) e do Conselheiro 

Augusto Humberto Vairo Titarelli (fls. 351/352), que propõe 

a reabertura do processo de estudo e notificação dos interes 

sados, alem de propor a adoção de uma delimitação esquemãt^ 
150.000  -  VI11-984   n Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° fa 

do. .n.1 
./. (a). 

Interessado: 

Assunto: 

tica para a área a ser tombada. 

6. Em 06/08/84, autorizou o antigo Presidente a reabertura do 

processo de estudo de tombamento, por julgar satisfatórias 

as razoes dos solicitantes e concludentes os Pareceres dos 

dois citados Conselheiros, tendo sido, a partir de 13/08/84, 

notificados todos os proprietário da área por Edital e, por 

ofício, quando conhecidos, atitude apoiada por diversas en 

tidades preservacionistas. 

7. O Secretário Executivo do CONSEMA encaminhou a este órgão , 

em 11/09/84, cópia de material recebido da Coordenadoria de 

Pesquisa de Recursos Naturais — CPRN — da Secretaria de Agri 

cultura e Meio Ambiente, que trata de medidas legais rela 

cionadas com o Morro do Guaiuba, as quais, em síntese, v_i 

sam a preservação de suas matas. 

8. Em novembro de 1984, recebeu o órgão requerimento da Comer 

ciai e Empreendimentos do Brasil S.A. solicitando o arquiva 

mento do processo de tombamento do Guaiuba, a respeito do 

qual falou esta assessoria (fls. 403/404), considerando - o 

extemporâneo para ser considerado como uma Constestação mas 

útil como subsídio para a decisão do Egrégio Colegiado. 

9. Por outro lado, foi impetrado mandado de Segurança contra o 

Presidente do CONDEPHAAT por dois proprietários de áreas no 

local, os Desembargadores Villa da Costa e Mattos Farias,vi 

sando a obtenção de autorização para início de construção — 

referido mandado, diante das informações prestadas pelo Se 

nhor Secretário da Cultura com base em Parecer da Consulto- 

ria Jurídica do órgão, foi denegado pelo Meritíssimo Juiz 

da 2a. Vara dos Feitos da Fazenda Estadual, tendo apelado 

os requerentes. 

Feito  este  resumo  do  conteúdo  dos   dois  volumes  do   processo CCNDE 

PHAAT   n9   20.650/78,   passo  a  concluir: 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 
kW 

do. .n.1 
./. (a). 

Interessado: 

Assunto: 

a- A comprovação de que o estudo feito pela Consultoria Jurídi- 

ca da Pasta com relação â legalidade da documentação relati- 

va ao loteamento e aos lotes e seus respectivos proprietã - 

rios, demandaria pesquisa detalhada — provavelmente "in loco" 

— absolutamente impossível para esta assessoria, tendo em 

vista suas demais atribuições neste órgão. Entretanto, quere 

mos acreditar que a Procuradora do Estado, cujo Parecer foi 

contrario ao tombamento, tenha embasado seu trabalho em dados 

corretos, pois, caso contrario, estaria fugindo â sua respon 

sabilidade funcional de representante do Estado em suas lides. 

Ainda quanto â legalidade do loteamento, estamos juntando a 

este relatório Parecer não assinado, encaminhado por uma das 

partes à Presidência do CONDEPHAAT, segundo o qual — que pa 

rece ter sido executado por pessoa que fez pesquisa cartorá- 

ria e de campo sobre o assunto — "inexiste no local um lotea 

mento nem sequer um desmembramento no Morro de Icanhema aci_ 

ma da cota 5", nos termos da Lei 6.766, de 19/12/79 (Lei 

Lehmann) - Artigo 29, § 19 e 29, tendo em vista o fato de 

que não estão abertas novas vias de circulação ou modifica - 

ção e ampliação das já existentes,nem foram subdivididas as 

glebas para permitir as edificações. 

b. A farta documentação favorável ao tombamento já juntada  aos 

autos, alem dos volumes e encartes que chegam diariamente ao 

órgão  são, segundo    acreditamos,   suficientes  para que  os   senhores 

técnicos do RTC, de início, e os senhores Conselheiros,   em 

seguida, cheguem a uma conclusão quanto â conveniência ou não 

desse tombamento, não só para o CONDEPHAAT como também  para 

a comunidade, independentemente das implicações jurídicas que 

poderão advir do mesmo/as quais poderão ser analisadas   con 

juntamente com os estudos específicos destinados a levar o  E 

grêgio Colegiado a decidir, de uma vez por todas, se aprova ou 

não a medida aqui tratada. 

c. Finalizando, sugerimos a Vossa Excelência que submeta estes au 
(50.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

.tf Folha de informação rubricada sob n.( 

do. .n.1 
./. (a). 

Interessado: 

Assunto: 

tos o mais rapidamente possível ao Egrégio Colegiado, desicj 

nando um ou mais Relatores para a matéria - que é complexa- 

uma vez que este caso vem se arrastando desde 1978 e crian 

do problemas de toda sorte para os diretamente envolvidos , 

como também para Conselheiros, assessores e demais funciona 

rios do órgão, constantemente assediados por interessados , 

de ambos os lados, que chegam muitas vezes, inclusive^ â  im 

pertinência. 
- 

São Paulo,   12  de/abdril de   1985. 

GISEI^A'PENTEADO  DI/GUGLIELMO 

(_/       Assessora Jurídica 

VDV£D     tA-7 
rJv\ JrOu 

^p    vJV w-J-^^v^ 

^       ^  Ht\)( 

Xo 

t    w^U     '   ^^ 

t 

\r^^Kx    V^UA^^*-^ 
/ 

ÂT*^-* d 

Mj^Ly^ i*-\ 

/sT ^ 
/ 

A,/^ í J 

GPG/rvj 
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*****   APRESENTAÇÃO ," r>     * • * * * 
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• 

1 - Este conjunto de documentos, constitui um grupo de certidões 

requeridas aos Cartórios das Comarcas de Santos(2Q Cartório 

do Registro de Imovei s , doe . 1 ) de Sào Paulo ( SQTabel i a"o ,doc . 2 ) 

e do Guarujã (Registro de [moveis♦dòc.3).Destinam-se ao estu- 

do da propriedade da gleba localizada no Morro do Icanhema > 

bairro-praia do Guaijba,municípi o do Guarujã, um dos três mor 

ros cobertos de vegetação primitiva (MATA ATLÂNTICA).objeto do 

pedido de tombamento em tramite no CONDEPHAAT sob a referên 

cia PROC.20.650/78. 

2 - Na certidão transcrita do Registro de Imóveis de Santos* ven 

fica-se que depois de partilha e compra da gleba, existe uma 

planta simples, sem cotas altimetricas.de um arruamento des- 

crito como aprovado pela Prefeitura Municipal do Guarujã sob 

o nÇ 1543/57, alvará 143/57 denominado "Parque Guaiuba" cujo 

número de Registro é 33.383. A averbaçao de quadras e lotes 

foi efetuada aos 28 de Outubro de 1960.Nao existe edital de 

publicação nao lendo sido possível obter do oficial maior a 

declaração de que o projeto de lotearaento seguira as oxigeno 

as do Decr.Lel 58/37,em vigor na ocas iao.(doe.4).A sentença do 

magistrado da Fazenda Federa1,Seção do Estado de Sao Paulo(de 

1- instância) que concedeu "segurança" aos impetrantes decla- 

ra entretanto formalmente que os lotes adquiridos "estão revés 

tidos das formalidades consubstanciadas no Docre to-l.e i 58 e 

legislação posterior."(fls.3 da Sentença do Juízo Federal .de 

Sao Paulo, peça final do conjunto de documentos que instruem 

e decidem o Mandado de Segurança contra o O PR Na Secreta- 

ria de Agricultura do Estado de Sao Pau 1 o . DEZ/83 ) O^c.5") 

3 - Requisitado o desarquivamento do processo de aprovação do Io 

<5£t\/rGrJc.A 

H« 



Al 1 

• *-. » 

A 

team ento" a autori dade competente 
da Prefeitura do Guaruja* a 

requer ente recebeu a resp sposta de que wn ao fora 
localizado  o 

processo H (doe.6).A cópia de u ma 
ficha, recebida na mesma oca 

siào.do Arquivo com carimbo não datado, afirm 
a "Este proces- 

so foi 
encontrado no Setor de Arquivo 

ti No verso, anotações de 

eti rada sendo a última 
datada de 27 de Novembro 

de 1957.Não 

es tã assinalada a ve da de 184 lotes  em 
li terrenos em eleva - 

ção, ru as nao abertas 
sem melhoramen 

do 

Serviço de Cadastro Técni co D.O.S.U 
ai 

do Guaruja ) (do 7) ao Sr Y e r c h a n i 

da Comercia 1 Empreendimentos 

tos "(segundo fichas 

da Prefeitura Municip 

k Kissakijan, proprietár 

2 e 3) 

í o 

Brasil S/A em 1977.(does 

0 registro da nova proprietari 

como as retiradas para a pos 

deveria figurar no verso 

terior concessão de alvará 

bem 

de 

con struçoes na área em tela.Os docume 
n tos e cer tidoes dos Car 

o r i o s de Sao Paulo e do Guaruja 
(does.2 e 3) são cópias do 

Compromi so de Compra e ven da entre as pa 
rtes,antigos e novos 

p r o p r i e t. á rios d a g 
leba no Morro do Icanhema 

4 - Considerando que,após 
21 anos de planejame n 

to  o loteamento 

nao se concretizara parte por invia 
bilidado de construção  na 

encosta mg eme, parte por o posição dos qu 
e instavam contra a 

\ 

devastação do ma ta e posterior pro duçao de desm 
òron ainentor>,os 

sustados com o "boom" imo 
biliãrio que descar ac 

teri zava o munj 

▼ • c i p • o o <, di retores 

diram ao 

cundam o 

da SOCIEDADE AMIGOS 

CONDEPHAAT em 1978 o tombamen 

DO JARDIM GUAIUBA. pe- 

to dos morros q ufe cir - 

bairro. 0 proce sso foi aber to e a decisa o de indefe- 

ri me n to baseada em parecer 
da Procuradora Dra.Iracema Bel Io 

*• • 

OrichiOtComun içada a Sociedade o as a utoridades 
do Município 

ô0s 24 de Março de 1981.(doe 
assinado p elo então se cretírio e 

x e c u t i v o do COND EPHAAT Aldo Nilo Losso, r 
egistrado no s  autos 

do Processo 20.650/78) 

Constam d* -mrs.ijio mês e an 
o dos dor ume n tos refere 

nt.ns a íUl ou i s \ 

Hw 
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çao dos lotes planej 
dos na parte e levada da g 

leba intacta,pe 

los senhores 

tra os órgão 

desembargadores ora im 
petrantes de Segurança con 

s estatais das Secreta»* ias de Agricu ltura e Cultu 

ra (do cs 
de Registro as fls.210 

213,215,216 das peça s
 juntadas 

aos au tos primeiro 
man dado de segur 

anca contra o diretor do 

D.P 
R.N.)respectivamen te: Lotes 

24 e 25,quadra 
4: Dr. Murilo 

Mattos Fari a Jr 
- 11/03/81 

Lotes 37,38,quadra 4-Dr 
José Jorge 

* 

• 

Tannus 

aos 

-19/03/81. 

9 de Outubro de 1981 dos lotes 
18 e 19 quadra ao Dr 

Flávio Celso Villa da Costa 

A SOCIEDADE AMI 
GOS DO JARDIM GU 

A1UBA, represen 

D(?^ 

(O 

mu n A tária dos m 
oradores proprietários e frequen 

tando a ação co 

tadores do bair 

ro e da praia qu e anteriorm 
ente env iara as au toridades 

do 

CONDEPHA AT, abaixo as sinado com 
1.281 assinaturas pedindo p e- 

o, con Ia preservação, 

bertura do Processo 

tinuou sua ba talha pela causa 
pedindo rea- 

20.650/78 ao 7 de Março 

dado pe Io Prefeito Maur 
ei Mariano parecer 

de 1983, referen 

do EngÇ.lvo Impa- 

ato, então 
secretario de Planejamen 

to do MunicTpi 
o do Guaru- 

ja 
e decre to apoiado em 

Lei Federa 
1 transformar» do a área cm 

tela em 
ii Área de pro teçao Ambien 

tal "(Decreto n<? 
3.161-1/06/83 

baseado n a Lei n 9 6.902/81). 0 D ecre 
to no entan to foi paroa 1- 

men te revogado p Io de n o 3.266, de 
13 de Dezembro de 1983 mo 

tivando a 
ivara de construção 

em terreno da Comercia 1 Empreen- 

di me n tos Brasi 
1 S/A.Centra tal medida co 

ca de Guaruja çao ei vi 1 de 11 Nunciaçao 

rre no Fórum 

de Obra Nova 

da Cornar 

• com em- 

bargo \\ m i n a r c o medido pe 
Io MM. Jui? Dr 

Roberto Amaury Gal- 

nera.(docs.jun tados aos au 
tos do Processo 

20.650/78 COWDEPHAAT 

com  exceção 

que   teriam 

da   copia 
do  decreto  revog 

tório).   As  pon 
deraçoes 

1evado  o  5r 
Prefeito  Municip" 1   a   c { e t u a r   a 1 terações 

Htt 
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s folhas 13 e 14 do a u - no corpo do referido decreto,figuram ã 

to de impugnação que diante do Juizo Federal.Seção de São Pau 

Io, propõem os magistrados contra o pedido de ingresso nos   autos 

em grau de recurso ao Egrégio Tribunal Federal de Recursos,co 

mo legítimos assistentes,(direi to alias assegurado no Art.45 

a Lei Lehman, Lei de Parcelamento do Solo Urbano) do   Sr. AJ 

varo Russo e outros 

6 - Nos termos áà   Lei n 9 6.766 de 19/12/1979, Art.29 §§ 19 e 29 

inexiste loteamento de fato no Morro do Icanhcma acino da co- 

ta 5; e os 29 Lotes   cadastrados c com construções resj 

dênciais no terreno plano, não legitimam a abertura de ruas 

nas vertentes íngremes a pretexto de que está implantado o Io 

teamento. Tratam-se de duas áreas fisicamente diversas no relê 

vo,cobertura vegetal e qualidades de solos, sujeitas a legis- 

lação urbana e federal que tutelam bens diferentes:Cõdigo Fio 

restai (Lei ) Lei de Parcelamento do solo Urbano 

(Lei 6.766/79) e leis municipais com revogações contestadas , 

conforme dcs iP.ffe 1&) . 0 I.B.D.F. tem negado ao proprietã - 

rio de vários lotes na encosta, Sr.Alexandre Russo, ordem pa- 

ra desmatamento ou construção, o que lhe tem valido redução na 

taxa   de   Impôs tos   Municipais,motivo   a   mais   para   que   a   área   se- 

ja   classificada   como  gleba   e   não   loteamento 

7   -   Peticionamos   o   Tombamento,juntando   todos   os  meios   de   prova que 

se   fazem   necessários cadastro   comprovatorio   das   construções 

em  ãreò   plana   e  os   lotes   planejados   da   zona   de   préservaç ao 

florestal constituindo até o pres ente MATA ATLÂNTICA onde vi- 

vem animais de diversas espécie s, alguns em extinçào;esclarecjí 

mentos de peri tos do D.P.R.N. e da C.E.T.E.S.B. e sugerimos 

para desfazer a controvérsia em torno dos terrenos que perfa- 

zem a gleba sejam ouvidos júris tas de notório conhecimento,na 

H?6 
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área de Direito Publico Urbano C onstitucional e Municip ai 

Finalmente consideramos que uma v ez aperfeiçoado o Tombamen 

to , nào ocorrera a 

24) indicada como 

lotes nas encostas 

despropriaçáo indireta _ ( d o c 
rt 

fls.10  Item 
A 

pretensão clara, dos ün icos adquirentes de 

do Morro do 1canhema 

jamento,_ 

c i ados e 

p 

em 25 anos de plane- 

ta dos, serão subs.tan elos indícios que aqui ,ipresencaooj^>cL! 

firmados pelo Direito aplicável a espécie 

* 

• 

x. x. x. x. x. x 

tu 
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o Claro, 18 de março de 1985 

5vv^
sK 

Prezada  Senhor^s^1    ?*e^ 

Sabedor da atitude equânime de vossa senhoria 

face aos assuntos de preservação da natureza e patrimônio 

histórico, rogo que seja ouvida,em sessão do Conselho ou 

mesmo por parte dos conselheiros, a exposição dos motivos 

da comunidade que represento no sentido do tombamento imediato 

dos morros do Icanhema,Pinto e Monduba,Bairro do Guaiuba,muni- 

2 ípio do Guaruja. 

Contando com a sua especial atenção para com 

esse pedido q,ue para nós tem extrema importância,antecipada- 

mente agradeço. 
Atenciosamente, 

Tfa"he-rto Yar.jabedian 

membro da comunidade do Bairro do 

Gruaiuba-Endereço;Rua Marino Mota,277 

e estudante de biologia da Universi- 

dade Estadual Paulista-campus de 

io Claro 

limo Sr. 
Modesto Sousa Barros Carvalhosa 

D.D. Presidente do Egréjio Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico,Arqueológico,Artistico e Turístico 

Referência- Processo n2 20'.650/78-tom"bamento dos morros do 

Icanhema,Pinto e LIonduba-Guarujá - SP 

^h 
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GUAIUBA      SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUARIBA 

Senhor Presidente do Conselho. 
^yv^ c^w ^ r^ 

Proc.  COHBS0HAAT nC 20.650-78 ,»v»'M0SK 

^«° pres 
1* i*-^- 

1* Tramita nesse Conselho o pedido de tombamento, apre- 
sentado pela Sociedade Amigos do Jardim Guaiuba, dos 

morros de Mumduba ou da Toca do índio e Icanhema ou Ponta Rasa 
que cercam a praia de Guaiuba e bairro de igual nome, locali- 
zados no município de Guarujá. 

Os mencionados morros e suas matas constituem, indu- 
bitavelmente, uma das últimas e poucas reservas florestais e- 
xistentes no referido município uma vez que as demais foram,1& 
mentavelmente, destruídas em decorrência da especulação imobi- 
liária • 

Z* Por volta de 1937» foram projetados loteamentos para 
os mencionados morrosT sendo certo, contudo, que os 

loteamentos projetados so existem nas plantasT não tendo sido 
executados, ate o momento. 

Assim sendo, os aludidos morros permanecem íntegros? 
apresentando, ainda, suas matas nativas que servem de refúgio 
às mais variadas espécies de animais• 

Apesar dos morros permanecerem intactos, especulada 
res imobiliários, sedentos de ganho fácil, estão veiculando na 
tícias inverídicas no sentido de que os aludidos morros já edi- 
tariam comprometidos com a abertura de rug^j construção de pi£ 

\t\i®\ ^       ~sesue ■ 

o^H_^ 



(& 

ik 
GUAIUBA    SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIUBA 

fls.2 

cinas e churrasqueiras• 

As fotografias encontradas no processo de pedido 

de tombamento revelam, porém, a inverdade de tais notícias» 

Aliás, um simples exame do local, providência que 
os especuladores não desejam, permitirá a constatação da in- 
tegridade das matas• 

Portanto, qualquer decisão a respeito do pedido de 
tombamento dos morros em_causa nao poderá prescindir do exa- 
me do local, salvo se cair no jogo dos especuladores^ 

• 

3*      As notícias inverídicas a respeito dos morros, nao 
há duvida, visam confundir as autoridades públicas 

e em especial esse Conselho, tentando-se, assim, evitar ot® 
bamento e possibilitar a especulação imobiliária» 

Aliás, a implantação dos referidos loteamentos é 
inexequível, pois a topografia, rins morros nao permitira a a- 
bertura^de ruas». 

Na verdade, as encostas íngremes, as grandes pe- 
dras existentes no local e outros acidentes impossibilitam a 
execução do loteamento, salvo se com a total destruição dos 
morros e das matas* 

-> 

\\. É importante deixar ressaltado que, segundo cons - 
ta e está perfeitamente explicado no pedido de tom 

bamento, g>s loteamentos projetados para os morros não foram v 
regularmente aprovados ^ 

No Registro de Imóveis competente existe, apenas , 
umajplanta simples, sem cotas altimetricas, de um armamen- 
to aprovado, sem maiores estudos, pela Prefeitura Municipal 
de Guarujá4_não tendo sido possível obter do Oficial  Maior 7^' 

declaração de que o projeto de loteamento atendera as  exi- [ ~ 

gências do Dec« Lei nQ ^í 'HJJC ^^U f\l/U^ 
? 

5. 0 digno Promotor Público, Roberto Luiz Ferreira de 

- segue - 
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$ 

GUAIUBA    SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIUBA fls.3 

Almeida Júnior, 
dor de Justiça, 

gue: 

era resposta a ofício recebido do sr# Procura 
teve oportunidade de se manifestar como  se- 

* 

!l Tanto o morro de Icanhema,como 

o do Munduba, apresentam um grau 

de inclinação bastante acentua- 

do, são constituídos por terre- 

no extremamente rochosos, pos- 

suem milhares de arvores de mé- 

dio e grande porte e pudemos corjfi 

tatar a existência de grande q& 

mero de aves e animais selva - 

gens* 

' Segundo alguns técnicos com 

quem tivemos a oportunidade de 

conversar, a necessidade de prg. 

servação dos morros é indiscut£ 

vel, não apenas por_sua^_fâiina e 

flora, mas porquejrepresentammi 
—____—-«... 

onto de equilíbrio meteoroló&L 

co, servindo de elemento contra 

lador dos 

tura da Ilha de^Santo Amaro«^ 

Alem disso, pela sua formação 
rochosa e grau de inclinação, a 

implantação do mencionado em- 

preendimento poderá acarretar 

grande perigo de desabamentos e 

enchentes que poderão ocasionar 

sérios danos à população do pr£ 

prio loteamento e de todo o bai£ 

ro. ■ 

~T 

c£ ^/rár^-7 <=- 

6.      Apoiando o pedido de tombamento formulado pela comn 

nidade de Guaiuba, representada por sua Sociedade de 

Amigos do Bairro, freqüentadores da praia e defensores de nos, 

sas poucas reservas florestais apresentaram a esse  Conselho 

- segue - 
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GUAIUBA      SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIUBA 

fls.Ij. 

um abaixo-assinado com l#28l assinaturas, figurando entre os 
subscritores 30 deputados estaduais, assim como intelectuais, 
artistas plásticos e de televisão, como Helena Silveira, L£ 
gia Fagundes Teles, Jamil Almansur Hadad, Flávio Magalhães , 
Anésia Pacheco Chaves e Terezinha Zerbini# 

# 

7#      A CETESB, e bom lembrar, consoante laudo anexado ao 
processo de pedido de tombamento, manifestou-se co£ 

traria à implantação do loteamento, ressaltando os  perigos 
que o desmatamento poderá causar e, dentre eles, o desmorro- 
namento e a erosão* 

8#      Além do laudo da CETESB, no processo relativo ao 
pedido de tombamento, encontram-se documentos de 

suma importância, originados de repartições publicas, que r& 
comendam e exigem a preservação das matas• 

Destacam-se, dentre os documentos mencionados, es- 
tudo das espécies vegetais^ componentes da mata aj*Ian£icgLA-_£. 
xecutado pelo EngQ Agrônomo Paulo Roberto Pires, da Divisão 
de Proteção aos Recursos Naturais da Secretaria de Agricultn 
ra do Estado de São Paulo que também elaborou trabalho a re£ 
peito das espécies animais, algumas em extinção, vivendo nos 

morros de que se trata. 

9#      Diante do exposto, a Sociedade Amigos do Jardim Qqa 
iuba está certa de que Vossa Senhoria promoverá mi, 

nucioso estudo do assunto, examinando toda documentação ofe- 
recida e encontrada no correspondente processo de pedido de 
tombamento, evitando, assim, a manobra de especuladores imo- 
 —■—* * * 

biliários que veiculam notícias falsas, inclusive mediante a 
informação verbal em contactos pessoais• 

10.     É importante frisar e repetir que as matas cont^ - 

nuam intocadas, havendo, ainda,tempo para salva - 
Ias, conforme é desejo de toda comunidade do bairro e da po- 

- segue - 
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GUAIUBA    SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIUBA 

fls.5 

pulação de Guarujá* 

Um exame serio e consciente do assunto depende, sem 

duvida^ de uma vistoria pessoal da mata» conforme promoveu o 

Promotor Publico Roberto Luiz Ferreira de Almeida Júnior, an- 

tes aludido. 

Diante do exposto, solicita a Sociedade Amigos do 
Jardim Guaiuba a Vossa Senhoria a especial finesa de examinar 

atentamente toda documentação existente no processo do pedi- 

do de tombamento, promovendo, se^ entender necessário, uma vig, 

toria pessoal do locajL^ <<  

Assim agindo, está certa a Sociedade Amigos do Jar- 
dim Guaiuba de que o tombamento será determinado uma vez que, 

após conhecer os morros do Guaiuba, o desejo de preservação , 

de respeito a. natureza, resurgirá mais forte para a tristeza 

dos especuladores imobiliários que, egoisticamente, não pen- 

sam nas gerações futuras» 

bt& 

Atenciosamente 

Vincenzo Romano 

<w 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARTÍS- 

TICO ARQUITETÔNICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SAO PAULO. 

PROFESSOR DOUTOR MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Prezado Senhor Presidente 

Confiantes no espTrito de justiça que V.S. tem im- 

primido aos atos de tombamento efetuados por este E. CONSELHO , 

desde a sua posse, vimos apresentar aos senhores Conselheiros as 

razoes pelas quais a Sociedade Amigos do Gaiuba, vem lutando de£ 

de  1978, para a preservação da natureza que circunda o bairro 

Praia. 

0 processo compõem-se de numerosas peças o que de- 

ve causar embaraço ao relator e dificuldades na finalização do 

parecer, tarefa jã Irdua dos Senhores Conselheiros na conces- 

são ou rejeição de pedidos desta ordem. 

Para Isto colocamo-nos ã inteira disposição de V.S. 

para comparecer pessoalmente como parte integrante do processo, 

e fornecer de pronto as informações complementares, aos  laudos 

jã juntados no PROCESSO JJ),6 50/78 que tramita neste prestigioso 

Órgão. 

Nas  informações que enviamos, deixamos de mencio- 

nar um segundo abaixo-assinado, dajtado de Janei ro dp L9A5,  que 

contem c^rca d_e_A00 assLoa-tur^s de moradores e proprietários ca 

da uma delas representando, em geral, uma unidade residencial do 

bairro, que pedimos a V.Sa. se digne informar os Senhores Conse 

1 h e i r o s . ! 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S. protes- 

tos de admiração e estima, 

Atenci osamente 

wn^iuAi 
VINCENZ0~R0MAN0' 

PRESIDENTE 

•m 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Interessado: 

Assunto: 

Folha dç informação rubricada sob n.° 

do£.~....L&^-sfófy%&**ü£.MtóUAlt/./ Z.JZ.... (a) 

m 

* 

Jfku--^tf^- 

*o Snr. Conselheiro 

oara relatar 

S. Paulo/i"/^//^- 

50.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

^j?.CONDEPHAAT no 20650 78. (aj  

Interessado:       SOCIEDADE  AMIGOS   DE   GUAIUBA 

Assunto:      Solicitação  do  tombainento  dos  morros  da TOCA DO  ÍNDIO 

E  MORRO  DA  PONTA  RASA  -   GUARUJÃ. 

PARECER 

Tendo estudado os autos do Proc. n9 20.650/78, que trata 

do pedido de tombamento dos Morros do Monduba, do Pinto ou Toca 

do índio, e do Icanhema ou Ponta Rasa, efetuado em 19 78 pelo So 

ciedade Amigos do Guaiuba, indeferido pelo então Presidente do 

CONDEPHAAT em 19 81 e reaberto aos 14 de agosto de 19 84, passa- 

mos a informar o que se segue: 

1 - Os aludidos morros constituem pontas avançadas, reco- 

bertas de mata Atlântica, que representam alguns dos poucos re- 

manescentes da devastação que vem degradando o patrimônio ambien 

tal do município de Guarujã nas duas ultimas décadas. Dois de- 

les, o da TOCA DO ÍNDIO e o da PONTA RASA, ladeiam o Bairro Pra 

ia do Guaiuba, enquanto o do Monduba complementa o conjunto mon 

tanhoso, segmento natural que é do Morro do Pinto ou Toca do In 

dio. 

Todo o seu valor paisagístico no contexto urbano, sua fun- 

ção ecológica, descritos pelo Prof. AUGUSTO HUNBERTO VAIRO TITÃ 

RELLI, geógrafo e especialista, ilustre membro des Egrégio Con- 

selho, encontra confirmação nos relatórios da Cetesb, da Divi- 

são de Proteção dos Recursos Naturais da Secretaria de Agricul- 

tura, nas proibições de desmatamento de IBDF e no apoio sistema 

tico do CONSEMA, da Secretaria de Obras e do Meio Ambiente, da 

Secretaria de Esportes e Turismo, e da Comissão de Meio Ambien- 

te da Assembléia Legislativa. 

Ê de se ressaltar a ação da Sociedade Amigos do Guaiuba 

que, pressionada desde 1978 pela comunidade de moradores, vem 

desenvolvendo participação em todas as frentes de atuação preser 

. 

150.000  -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

UM6 



$> 

9 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

foP.CONDEPHAAT no 20680 78  (a)< 

Interessado: 

Assunto: 

SOCIEDADE AMIGOS DE GUAIUBA 

Solicitação do Tombamento dos MOrros da TOCA DO ÍNDIO 

E MORRO DA PONTA RASA - GUARUJÂ. 

. 2 . 

vacionista, impedindo a destruição da mata, protegendo a fauna, 

conservando a natureza e servindo de núcleo modelar para outras 

ações do gênero no Guarujã. 

Aos estudos descritivos que instruem o pedido juntaram-se, 

em 1983, o parecer do órgão técnico de Planejamento da Prefeitu 

ra do Guarujã, favorável ao pedido referendado pelo autógrafo 

do Prefeito Maurici Mariano.  Também em favor do pedido existem 

abaixo-assinados de moradores, proprietários e freqüentadores 

do bairro-praia, nos quais estão representadas diversas entida- 

des públicas e privadas, representantes ilustres da sociedade 

civil, e mais de 30 parlamentares de todas as bancadas da Assem 

bléia Legislativa do Estado de São Paulo. 

2 -  Provado o indiscutível valor ambiental da área, apre- 

sentam-se no plano jurídico controvérsias, que passo a discutir, 

conforme encargo recebido da Presidência deste Egrégio Conselho: 

2.1 - 

2.2 - 

Em primeiro lugar infere-se que as áreas dos Morros de 

Pinto ( ou da Toca do índio ) e do Monduba, destacadas 

as plantas aerotofogramêtricas, embora constituam, o 

primeiro, parte do Espólio de Paulo G. Martins e Yvete 

Vargas, e o segundo, propriedade do Ministério do Exér 

cito, ãrea de Segurança Nacional, com edificações no 

sopé hoje desativadas, não revelam incidência de pro- 

jetos de loteamento. 

Em segundo lugar cumpre detalhar minuciosamente a si- 

tuação jurídica do Morro do Icanhema ou da Ponta Rasa, 

parte do sistema montanhoso do Morro da Barra, situa- 

do na entrada do Porto de Santos. 

Primitivamente dividido idealmente em vários sítios, 

teve em 19 57 um loteamento projetado e aprovado com 

150.000   -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

dftP.CONDEPHAAT n «20650/ 78.... (a)  

Interessado:     SOCIEDADE  AMIGOS  DE   GUAIUBA 
.      .Solicitação de Tombamento dos Morros da TOCA DO ÍNDIO 
/"V o o U   LU. 

E MORRO DA PONTA RASA - GUARUJÃ. 

2.2 - 

. 3 . 

2.3 - 

nome de Parque Guaiuba, no Processo de n9 1.543/57, 

da Prefeitura Municipal de Guarujá, que recebeu o 

alvará n9  143/57, de 12 de novembro de 19 56.  0 

que existe porém, como demonstram as certidões de 

teor integral juntadas ao Processo n9 20.650/78 

CONDEPHAAT, é apenas uma averbação pedida pelo pro- 

prietário Antônio Queiroz do Amaral, de um conjunto 

de ruas e quadras desenhadas em planta existente no 

29 Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de 

Santos.  Da validade legal desse projeto nada se po 

de concluir, o mesmo acontecendo com a regularida- 

de do alvará, pois a leitura atenta dos documentos 

estudados revela a negativa do Departamento de Ad- 

ministração da Prefeitura do Guarujã em fornecer có 

pia do processo e alvará, sob alegação de " PROCESSC 

NÃO LOCALIZADO " ( 9 de Novembro de 19 84 ). 

O requerimento foi feito pela Sociedade Amigos do 

Guaiuba para instruir o pedido de Tombamento que ora 

se julga. 

Em 20 anos de existência - 1957-1977 - só uma via 

do arruamento projetado foi aberta, os lotes desmem 

brados e construídas casas, a que se localiza na 

parte plana aluvionar abaixo da cota 5.  Acima des- 

te limite, nada se construiu e a mata densa que re__ 

cobre a encosta íngreme e pedregosa mereceu a aten- 

ção da comunidade de moradores locais, assustados 

com a venda da gleba dividida em 184 lotes idealiza 

dos no declive à Companhia Empreendimentos Brasil 

S/A, nos anos de 76/77. 

Verificou-se nos documentos estudados a existência 

de certidões de compra e venda dos 184 lotes ideais 

150.000  -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.( 

do    P.CONDEPHAAT    nO20650/    78    ,Qj 

Interessado:        SOCIEDADE  AMIGOS   DE   GUAIUBA 

Assunto:       Solicitação  de  tombamento  dos  Morros  da  TOCA DO   ÍNDIO 

E  MORRO   DA  PONTA  RASA  -   GUARUJÃ. 

2.3 - 

2.4 - 

. 4 . 

em 1976/77, com a constatação de que a mesma traria 

sação jurídica ocorreu depois da vigência do Código 

Florestal - Lei 4.771 de 15/09/65, que no seu Art. 

2 limita o uso do solo nas áreas de florestas de / 

preservação permanete.  A Lei Municipal n9 1566, de 

19 79, incorpora ao Guarujã o diploma legal, citado 

( Não podendo ninguém alegar desconhecimento da Lei 

para obter o privilégio de descumprí-la ).  Na épo- 

ca também já estava em vigor o dispositivo da CETES: 

(criada em 1975) que exige que a cada compra e ven- 

da seja exarado alvará pelo seu corpo técnico, quan 

do houver mananciais, declividade superior a 259 e 

em áreas onde a vegetação desempenhe função proteto 

ra impeditiva de erosão e ravinamento do solo.  (No 

caso do MORRO DO ICANHEMA é conclusivo o estudo de 

impacto ambiental que o desmatamento causaria). 

(CETESB - Parecer Técnico no n9 003/83 - GZON). 

Por outro lado, sugerimos que durante o período de 

15 dias entre a decisão de Tombamento e a Resolução 

assinada pelo Sr. Secretário de Cultura, conforme o 

disposto no Art. 143 do Decreto 13.426, de 16/03/79, 

§§ 19 e 29 seja possível esclarecer, ou mesmo defi- 

nir, uma política adequada ãs invasões das áreas na 

turais pelos proprietários dos imóveis lindeiros aos 

terrenos de propriedade da Comercial Empreendimentos 

Brasil S/A conforme denúncia apresentada pelo pro- 

prietário da mesma em folhas 397/399 destes autos. 

Se estas se efetuarem na área superior â cota 5 e 

forem posteriores â data de 14 de Agosto de 1984, 

constituem infração que contraria o Edital de rea- 

bertura de Processo publicado no DOE. 

150.U00   -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 
P.CONDEPHAAT          20650      78 

do n.° ~ /  (a)  

Interessado: 

Assunto: 

SOCIEDADE AMIGOS DE GUAIUBA 

Solicitação para o tombamento  dos MOrros da TOCA DO 

ÍNDIO E MORRO DA PONTA RASA - GUARUJÃ. 

. 5 . 

2.5 - 

3.  - 

Fica para esclarecido, o motivo da revogação parci- 

al do Decreto Municipal n9 3.161, de 19 de Junho de 

1983, que, baseado na Lei 6902, de 27/4/1981, decla 

ra Ãrea de Proteção Ambiental os Morros Monduba, da 

Toca do Índio e do Icanhema.  A revogação contida 

no Decreto n9 3.266, de 13 de Dezembro de 1983, ex 

clui da Ãrea de Proteção Ambiental os loteamentos 

" Vila OUteiro " e " Parque do Guaiuba ", os dois 

no Morro do Icanhema.  Considero neste ponto funda- 

mental a declaração do Sr. Werner Zulauf, DD. Dire- 

tor Presidente da CETESB, em carta ao Deputado Alo^ 

sio Nunes Ferreira F9, que aqui transcrevo:... "Ao 

que parece  o Morro do Icanhema esta destinado a de 

saparecer ante a especulação imobiliária, uma vez 

que nem a ação civil de embargo de obra, nem o Edi- 

tal de 14/08/84 no DOE, em que o CONDEPHAAT reabre 

o Processo n9 20.650/78, foram eficazes para colo- 

-car ponto final nas incursões sobre aquela ãrea".. 

Finalmente, quanto ao mérito do Tombamento, que ca- 

be a este Colegiado decidir, opino favoravelmente 

ao deferimento, considerando que: 

1) a cidade do Guarujá jã esta suficientemente 

degenerada, sendo o Guaiuba um dos únicos bair 

ros em que a convivência de residências e o 

meio ambiente se mantém em nivel harmonioso 

(Documentação Fotográfica); 

2) o CONDEPHAAT deve intervir mais agilmente em 

casos como este, sobretudo enquanto os órgãos 

municipais não se conscientizam da importância 

de defender o Patrimônio Natural, e não impe- 

dem que tantos delitos ecológicos sejam come- 

150.000  -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado: 

Assunto: 

• 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do. 

Folha de informação rubricada sob n.° 

P .CONDEPHAAT      n o20650/    78    (a) 

SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

Solicita o tombamento dos Morros da TOCA DO ÍNDIO E 

MORRO DA PONTA RASA - GUARUJÃ. 

. 6 . 

3) 

4) 

tidos; 

a visão dos Morros do Icanhema ou da Ponta Rasa e do 

Pinto ou Toca do Índio, secundada pela retaguarda do 

Morro do Monduba, é por si só um testemunho que não 

permite em sã consciência entender tanta displicên- 

cia e omissão do Poder Publico no passado, descaso 

este que se reflete na manutenção da duplicidade de 

nomes, que tanta confusão gerou no Processo; 

existem razoes de natureza urbanística, paisagística 

e jurídica que fundamentam o deferimento; nenhuma , 

porém, sobrepõe-se ãs razões sociais que o determi- 

nam.  A destruição da mata e a decorrente erosão do 

solo acarretarão a imediata degradação da qualidade 

de vida das populações locais, enquanto as edifica- 

ções, por seu caráter de segundas residências de ve 

raneio, nehum beneficio social produziriam.  Enfim 

caracterizar-se-ia uma especulação imobiliária que 

beneficiaria poucos, em detrimento da comunidade. 

Cabe a nõs, dentro das atribuições que nos competem, hoje, 

propor o presente Tombamento, para que não nos sintamos culpa- 

dos no futuro. 

É nosso parecer.    I 

São Paulo, 10 de Junho de 19 85. 

CAIO Lt 

CON 

ALHO 

CLC/fac 
150.000   -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° ...........•...•••.•.•....•••••••••••••••••••••••••••>.....»••••••••••••••• 

do 
P.CONDEPHAAT 

•••••••••••♦••••••*•••**••••♦• .n. 20650. 78 /* ......................... i i. ...........v""""/ ••••••••••••••••••••• (a). »»«»•••••«•••••«••••••••••««•••••••••••4 

Interessado:  Sociedade Amigos de Guaiuba 

Assunto*  Solicitação do tombamento dos morros da Toca do índio 

e Morro da Ponta Rasa em Guarujá. 

-. 
>... 

^ , 

SÍNTESE DE DECISãO DO EGRéGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 10 DE JUNHO DE 1985 

ATA N^ 644 

0 Egrégio Colegiado aprovou parecer do Conselheiro-Relator 

Caio Luiz de Carvalho, favorável ao tombamento dos Morros 

Monduba, do Pinto ou Toca do índio e do Icanhema ou Ponta 

Rasa, no Município do Guarujá, adotando-se a curva de ní - 

vel de 5m como limite da área tombada, onde ela se mantém 

junto ao sopé dos Morros, ou a curva de nível de lOm nos 

trechos restritos em que a planície adjacente esteja acima 

de 5m. 

No setor em que o Morro de Icanhema (Ponta Rasa) se articu 

Ia através de um colo com o Morro da B^rra, o limite será 

a linha que passa pelo fundo deste colo, ligando-se de um 

lado e outro com a curva de 5m. 

1. A DT para providencias cabiveis 

2. Ao Prof.Augusto Titarelli para demais providên- 
cias. 

GP., 10 de junho de 1985 

AHVT/sr 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA ^CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

NOTIFICAÇÃO 

l 
Em sua sessão ordinária do dia 10 de junhc 

de 1985 decidiu o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patri 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT aprovar o tombamento dos MORROS DO MONDUBA ou DA TOCA 

DO ÍNDIO (incluindo o MORRO DO PINTO) e ICANHEMA ou DA PONTA RASA, 

no Município de Guarujã, tendo em vista o relevante interesse eco- 

lógico, turístico e paisagístico representado pelo conjunto. 

A curva de nível de 5,00 m, foi adotada co 

mo limite da área tombada, onde ela se mantém junto ao sopé dos mor- 

ros, ou a curva de nível de 10,00 m, nos trechos restritos em que 

a planície adjacente esteja acima de 5,00 m. No setor em que o Mor 

ro de Icanhema ou da Ponta Rasa se articula através de um colo com 

o Morro da Barra, o limite serã a linha que passa pelo fundo deste 

colo, ligando-se de um lado e outro com a curva de 5,00 tm— * I  ~~ 

Em conformidade com o artigo 143 do D^cre-- 

to n9 13.426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo í*?,in 
CD 

ciso   "a"   da Ordem de  Serviço n9  01/82  do CONDEPHAAT,   notifjLcaijçs ofe 
o proprietários e outros eventuais interessados cujos terrenos   te- 

nham sido total ou parcialmente afetados pelo tombamento, que' ter: 
«.. - 

garantido o direito de  contestar  a medida dentro do prazo -de ISríquiitj 
~ CD       "5 

ze) dias, a partir da publicação do presente edital, an^es qug.,  ag; 

mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cultura, pfei: in . f    cr  ^T 
termédio da publicação da Resolução de Tombamento na Imprensa Ofi- 

cial. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 142 

do Decreto 13.426 de 16/3/79, a aprovação do tombamento por parte 

do Conselho, assegura, desde logo, a preservação do bem a ser tom- 

bado até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

proibida qualquer intervenção na área, em termos de destruição ou 

alterações que possam descaracterizá-la — quaisquer projetos que 

envolvam a área deverão ser previamente aprovados pelo CONDEPHAAT. 

t 

SECRETARIA DA/CJLTURA, 

CUN 

29 de julho de 1985. 

LIMA 

SECRETARIO  DA  CULTURA 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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Publicada no  Diário  Oficial  do  Estado 

Seç.   I,   03/8/1985  -  página  35 

« 

CULTURA 
Notificação 
Em sua sessão ordinária do dia 10 de junho de 1985 decidiu o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado Condephaat aprovar o 
tombamento dos Morros do Monduba ou da Toca do índio (incluindo 
o Morro do Pinto) e Icanhema ou da Ponta Rasa, no Município de 
Guarujá, tendo em vista o relevante interesse ecológico, turístico e 
paisagístico representado pelo conjunto. 

A curva de nível de 5,00 m, foi adotada como limite da área tom- 
bada, onde ela se mantém junto ao sopé dos morros, ou a curva de 
nível de 10,00m, nos trechos restritos em que a planície adjacente es- 
teja acima de 5,00 m. No setor em que o Morro de Icanhema ou da 
Ponta Rasa se articula através de um colo com o Morro da Barra, o li- 
mite será a linha que passa pelo fundo deste colo, ligando-se de um 
lado e outro com a curva de 5,00m. 

Em conformidade com o artigo 143 do Decreto n.° 13.426, de 16 
de março de 1979, combinado com o artigo 2.°, inciso "a" da Ordem 
de Serviço n.° 01/82 do Condephaat, notificamos os proprietários e 
outros eventuais interessados cujos terrenos tenham sido total ou par- 
cialmente afetados pelo tombamento, que têm garantido o direito de 
contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir da 
publicação dó presente edital, antes que a mesma seja ratificada pelo 
Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da publicação da Re- 
solução de Tombamento na Imprensa Oficial. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 142 do Decreto 13.426 
de 16/3/79, a aprovação do tombamento por parte do Conselho, as- 
segura, desde logo, a preservação do bem a ser tombado até decisão fi- 
nal da autoridade competente, ficando, portanto, proibida qualquer 
intervenção na área, em termos de destruição ou alterações que pos- 
sam descaracterizá-la — quaisquer projetos que envolvam a área deve- 
rão ser previamente aprovados pelo Condephaat. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-  643/85 

P.Condephaat 2 0.6 50/78 

Senhor Proprietário, 

São Paulo,05 de agosto de 1985 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocõpia da Notificação publi 

cada no Diário Oficial do Estado, de 3/8/85, que trata da deci 

são do Egrégio Cclegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento 

dos Morros do Monduba ou da Toca do índio (incluindo o Morro do 

Pinto) e Icanhema ou da Ponta Rasa, no Município de Guarujã, ob 

jeto do processo CONDEPHAAT 20.650/78. 

Nesta oportunidade apresentamos    a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr.JOSÉ TANNUS 

Rua José Cola Grossi,n9 80 

CAPITAL- CEP- 05658 

JM/mab 

500.000 -  II-V84 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-644/85 

P.Condephaat 20.650/78 

Senhor Proprietário, 

São Paulo, 05 de agosto de 1985 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocópia da Notificação publi 

cada no Diário Oficial do Estado, de 3/8/85, que trata da deci 

são do Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento 

dos Morros do Monduba ou do Toca do índio (incluindo o Morro do 

Pinto) e Icanhema ou da Ponta Rasa, no Município de Guarujá, ob 

jeto do processo CONDEPHAAT 20.6 50/78. 

Nesta oportunidade, apresentamos  a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

• i 

Senhor * 

Dr.FLÂVIO CELSO VILLA DA COSTA 

Rua Michigan, 5 85 

CAPITAL CEP-04566 

JM/mab 

500.000 -  IIV84 
Impr. Serv. Gráf. S1CCT 
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Ss SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPIIAAT 
. 

Ofício GP-645/85 

P.Condephaat 20.650/78 

Senhor Proprietário, 

São Paulo, 5 de agosto de 19 85 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocÕpia da Notificação publi 

cada no Diário Oficial do Estado de 3/8/85, que trata da deci 

são do Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento dos 

Morros do Monduba ou da Toca do índio(incluindo o Morro do Pin 

to) e ícanhema ou da Ponta Rasa, no Município de Guarujá,objeto 

do processo-Condephaat 20.650/78. 

Nesta oportunidade, apresentamos   a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

•sss-- 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr.MURILO MATTOS FARIA JR. 

Rua Riata Joana de Souza,175 

CAPITAL- CEP- 04.60JL 

JM/mab 

Impr. Serv. Gféf. SICCT 
51)0.000  -  II-V84 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 5 de agosto de 1985 

Ofício GP-646/85 

P.Condephaat 20.650/78 

Senhor Proprietário, 

H<f* 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, 

estamos encaminhando em anexo, xerocopia da Notificação publica 

da no Diário Oficial do Estado de 3/8/85, que trata da decisão 

do Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento dos 

Morros do Monduba ou da Toca do índio (incluindo o Morro do Pin 

to) e Icanhema ou da Ponta Rasa, no Município de Guarujâ,objeto 

do processo-Condephaat 20.650/78. 

Nesta oportunidade, apresentamos   a 

a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

ALEXANDRE RUSSO 

Alameda dos Indígenas,365 

CAPITAL- CEP- 0 4059 

JM/mab 

500.000 •   11-934 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP--647/85 

P.Condephaat 20.650/78 

Prezados Senhores, 

São Paulo, 5 de agosto de 1985 

Para conhecimento de Vossas Senhorias, 

estamos encaminhando em anexo,xerocõpia da Notificação publicada, 

Diário Oficial do Estado de 3-8-85, que trata da decisão do Egre 

gio Colegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento dos Morros do 

Monduba ou da Toca do índio (incluindo o Morro do Pinto) e Icanhe 

ma ou da Ponta Rasa, no Município de Guarujã, objeto do processo - 

Condephaat n9 20.650/78. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vos. 

sas Senhorias protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALiiOSA 

Presidente 

COMERCIAL EMPREENDIMENTOS BRASIL S/A 

Rua Boa Vista n9 136 

CAPITAL- CEP-01014 

JM/mab 

SW.000 -   11-904 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 5 de agosto de 1985 

Ofício GP-648/85 

P.Condephaat 20.650/78 

Prezados Senhores, 

Para conhecimento de Vossas Senhorias, 

estamos encaminhando,em anexo, xerocopia'da Notificação publicada 

no Diário Oficial do Estado, de 3-8-85, que trata da decisão do 

Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento dos Morros 

do Monduba ou da Toca do índio (incluindo o Morro do Pinto) e Ica 

nhema ou da Ponta Rasa, no Município de Guarujã, objeto do proces 

so- Condephaat 20.650/78. 

Nesta oportunidade, apresentamos   a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA-*^ 

Presidente 

SOCIEDADE IMOBILIÁRIA GUARUJÃ 

Rua Japurã n? 109-119 andar- s/236 

CAPITAL- CEP- 01319 

JM/rnab 

500.000 •  II-V84 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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d SFCRFTARTA   DE   ESTADO'  DA   CULTURA 
puSo^OARÔ. 00 - SAO PAULO . CEP 0,0„9 . PABX - 2=7,3,, 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 5 de agosto de 1985 

Ofício GP-649/85 

P.Condephaat 20.650/78 

Senhor Prefeito, 

• 

Para conhecimento de Vossa Excelência, 
^ . ^ ja KIO-M f i cacao  publica 

csla.es encapando, em anexo xerocoa da »o  r   J^    - 

n.SHn oficial do Estado de 3-8-BJ» q
ue 

da no Diano üiieia.i u ,nmhamento dos Morros 
*  —o rolpaiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento a 
Egrégio Colegxaao cio (inrluindo o Morro do Pinto) e  Ica 
do Monduba ou da Toca do índio (incluindo 

nhema ou da Ponta Rasa, no Município de GuaruDa, objeto 

so-Condcphaat 20.650/78.   ^ oportunidade, apresenta.es a Vos 

sa Excelência protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSi 

Presidente 

Senhor 
Dr.MAURICI MARIANO • 

DD.Prefeito Municipal de 

GUARUJÂ- EST.SÃO PAULO 

CEP- 11.400_ 

JM/mab 

Impr.Serv.Gráf.SlCCT 

500.000.   M-V84 
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&1 SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

^ CONDEPHAAT 

São Paulo, 5 de agosto de 1985 

Ofício GP-650/S5 

P.Condephaat 20.650/78 

Senhor Delegado, 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocõpia da Notificação publica 

da no Diário Oficial do Estado de 3-8-85,. que trata da decisão 

do Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento dos Mor 

ros do Monduba ou da Toca do índio (incluindo o Morro do Pinto ) 

e Icanhema ou da Ponta Rasa, no Município de Guarujã, objeto do 

processo-Condephaat 20.650/78. 

Nesta oportunidade, apresentamos  a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr.EDGARD APARECIDO LÁZARO 

DD.Delegado Titular da polícia Civil de Guaruja 

Avenida Pugliese, 6 56 

GUARUJÂ- EST.SÃO PAULO 

CEP- 11.400 

JM/mab 

500.000  •   11.984 Impr. Serv. Grúf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-651/85 

P.Condephaat 20.650/78 

Meritlssimo Juiz, 

São Paulo, 5 de agosto de 1985 

Para conhecimento de Vossa Excelência, 

estamos encaminhando, em anexo, xerccopia da Notificação publicada 

no Diário Oficial do Estado de 3-8-85, que trata da decisão do Egré 

gio Colegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento dos Morros do 

Monduba ou da Toca do índio (incluindo o Morro do Pinto) e Icanhe 

ma ou da Ponta Rasa, no Município de Guarujá, objeto do processo - 

Condephaat 20.650/78. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vos 

sa Excelência protestos de estima e consideração. 

,.?v» 

MODESTO SOUZA E.  10S CARYALHOSA 

Presidente 

Senhor 
Dr. ROBERTO AMAURY GZ\LLIERA 

MM.Juiz de Direito 

Fórum de Guarujã 

Jardim Tegereba s/n9 

GUARUJÃ- CEP- 11.400 

JM/mab 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
500.000  •   11-984 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-652/85 

P.Condephaat 20.650/78 

Senhor Curador, 

São Paulo, 5 de agosto de 1985 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocõpia da notificação publi 

cada no Diário Oficial do Estado de 3-8-85, que trata da dec_i 

são Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento dos 

Morros do Monduba ou da Toca do índio (incluindo o Morro do Pin 

to) e Icanhema ou da Ponta Rasa, no Município de GuarujS, obje 

to do processo-Condeohaat 20.650/85. 

Nesta oportunidade, apresentamos a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

^ 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr.ROBERTO LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA JR. 
I 

DD.Curador do Meio Ambiente-Forum do Guarujã 

Jardim Tegereba s/n? 

GUARUJÃ- ESTADO DE SÃO PAULO 

CEP- 11.400 

JM/mab 

500.000 •  II.V84 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

MIS 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

\ 

Ofício GP-653/85 

P.Condephaat 20.650/78 

Senhor Presidente, 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 5 de agosto de 1985 

Para conhecimento de Vossa Excelência, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocõpià da Notificação publicada 

no Diário Oficial do Estado de 3-8-85, que trata da decisão do Eg 

gio Colegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento dos Morros do 

Monduba ou da Toca do índio (incluindo o Morro do Pinto) e Icanhe 

ma ou da Ponta Rasa, no Município de Guarujã, objeto do processo - 

Condephaat 2 0.650/78. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vos 

sa Excelência protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

A Sua Excelência # 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

GUARUJÃ- EST.SÃO PAULO 

CAP.    11.400 

JM/mab 

',00.000 ■  II-V84 
Impr. Serv. Gráf. S1CCT 

H66 
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SECRETARIA   DE   ESTADQ   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 
s'- 

Ofício GP-654/85 

P.Condephaat 20.650/78 

Senhor Comandantet 

São Paulo, 5 de agosto de 1985 

rO 

SP 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocÓpia.da Notificação do Dia 

rio Oficial do Estado, de 3-8-85, que trata da decisão do Egrégio 

Colegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento dos Morros do Mon 

duba^ou da Toca do índia (incluindo o Morro do Pinto) e Icanhema 

ou da Ponta Rasa, no Município de Guarujá, objeto do processo-Con 

dephaat 20.C50/78. 

Nesta oportunidade, apresentamos  a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 
Capitão OSWALDO DE BARROS BELTRÃO 

DD.Comandante da polícia Florestal da 

Baixada Santista-  Instituto de Pesca 

Av.Bartolomeu de Gusmão, 194 

SANTOS-  CEP- 11.100 

JM/rnab 

Impr. Scrv. Gf*f. SICCT 

S00.000 ■  U-V84 

Htf 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA ÜBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-655/85 

P.Condephaat 20.650/78 

Senhor Comandante, 

São Paulo, 5 de agosto de 1985 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, 

estamos encaminhando, em anexo, xerocõpia da Notificação publi 

cada no Diário Oficial do Estado de 3-8-85, que trata da decisão 

do Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento dos Mor 

ros do Monduba ou da Toca do índio (incluindo o Morro do Pinto ) 

e Icanheraa ou da Ponta Rasa, no Município do Gurauja,objeto  do 

processo-Condephaat 20.650/78. 
Nesta oportunidade, apresentamos    a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor ' 

CeÍ.PAULO JOSÉ BALLATKA 

DD.Comandante do 19 Batalhão da 

Polícia Florestal do Estado 

Av.Rio Branco, 1278 

CAPITAL- CEP- 012 06 

JM/mab 

SOO.000 -  I1-V84 
Impr. Serv. Gréf. StCCT 

H* 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° .4.52 

do. 
P.Condephaat   0 20.650/78 

a). 
mab 

Interessado:SOCIEDADE   AMIGO   DE   GUATUBA 

Assunto ^solic.tombamento  dos  morros  da Toca  do   índio  e  Morro 

da Ponta Rasa em Guarujá 

Ao Arquiteto Raphael Gendler 

para elaborar a respectiva reso 

lução de Tombamento da ãrea em 

questão. 

CONDEPHAAT, 7/8/85 

\Jy(yVU6rVt^ 

W£L/L 

^ _ 

A^-r^t/^   f 



EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO-CONDEPHAAT 

CLOVIS DE GOUVÊA FRANCO RG. 5.441.007 , 

vem, requerer vista do processo/Condeohaat n? ^ o b ò o/ jy   ^ para  se 

inteirar do seu conteúdo. 

Termos em que, 

P.Deferimento. 

São Paulo, 

CLOVIS 

agosto de 1985 

OUVÊA FRANCO 

Kl KOUJ^ 

(I&AJJJJLCCQ 

•J&QJUAs  £*<? 

rv)é>\ <?£ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 19 de agosto de 1985 

Oficio GP-738/85 

P. Condephaat 20.650/78 

Senhora Diretora, 

Para conhecimento de Vossa Senhoria,e£ 

tamos encaminhando, em anexo, xerocópia da notificação publicada n: 

Diário Oficial do Estado de 03/08/85, que trata da decisão do Egré 

gio Colegiado do CONDEPHAAT aprovando o tombamento dos Morros c: 

Monduba ou da Toca do índio (incluindo o Morro do Pinto) e Icanhena 

ou da Ponte Rasa, no Município do Guarujã, objeto do processo-Conc^ 

phaat 20.650/78. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vcs 

sa Senhoria protestos de estima e consideração 

1 

MODESTO SOUZA BARR0S CARVALHOS 

Presidente 

Senhora 

Dra. SUZANA CRUZ SAMPAIO- 

DD. Diretora do Departamento do Patrimônio Histórico da P.M.S.P. 

Rua da Figueira n^ 77 

03003 - CAPITAL - SP 

JM/lph 

500.000 - 11-984 
Impr. Serv. Gréf. SICC7 

Htt 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n 

P.Condephaat 20650/78- 19 e 29 volume 
0  /.  (a)  

Interessado: 

Assunto: 

do n.v 

Sociedade Amigos de Guaiuba 

Solicitação de tombamento dos Morros Toca do índio e 

Morro da Ponta Rasa-Guarujã. 

Senhor Secretario, 

Tendo o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT 

em sua sessão do dia 10 de junho de 1985 decidido aprovar o 

tombamento do dos MORROS DO MONDUBA ou TOCA DO ÍNDIO (inclu 

indo o MORRO DO PINTO) e ICANHEMA ou PONTA RASA, no Municí- 

pio de Guarujá, objeto destes autos, tenho a honra de enca- 

minhar a Vossa Excelência, apensa â contracapa, a respecti- 

va Resolução de tombamento para assinatura, se assim o dese 

jar. 

CONDEPHAAT., 11 de outubro de 1985 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
PRESIDENTE 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

\\l 



P.Condephaat 

n9 20650/78 M 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 jgg DE 10 DE DEZEMBRO DE 1985 

JORGE DA CUNHA LIMA, SECRETARIO DA CULTURA, no uso de suas 

..atribuições legais e nos termos do artigo 19 do Decreto-Lei   n9 

149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.426, de 16 de março 
de 1979, 

» 

RESOLVE 

Artigo 19 - Ficam tombados como bens naturais de relevante 

interesse ecológico, paisagístico e turístico, os Morros do Mon- 

duba, do Pinto ou Toca do índio e do Icanhema ou Ponta Rasa, no 

Município de Guarujã, adotando-se ã curva de nível de 5f00 metros 

como limite da área tombada, onde ela se mantém junto ao sope dos 

Morros, ou a curva de nível de 10,00 metros nos trechos restritos 

enLJJue a planície adjacente esteja acima de 5,00 metros t plantas 

C\J constjantes do processo n9 20650/78-19 e 29 vol.). 

No setor em que o Morro de Icanhema Cou Ponta 

se articula através de um colo com o Morro da Barra, o limi 

um 

CO 
RaS<A) 

te s^ta  a Unha que passa pelo fundo deste colo ligando-se de 
SBladjbf; è  outro com a curva de 5,00 metros• 

rico 
Í— Artigo 29. - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histõ- 

rqueolõgico, Artístico e Turístico do Estado, autorizado a 
er no Livro do Tombo competente o bem em referência,  para 

•devidos e legais efeitos. 

m 

Artigo 39 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 10 de dezembro de 1985 

JORGE DA CUNHA LIMA 

SECRETARIO DA CULTURA 

%Jl^/ 

■ 

^l l^JUo 6Q$-U- 
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D.0.E.Seç.I.S.Paulo,4a.feira,11  dez.1985  pag.17 

• 

Cultura 
Secretário 

Jorge Cunha Lima 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
.Resolução 066. de 10-12-85 

O SECRETARIO DA CULTURA, nos termos do art. 1<? do Decreto-Lei 149, 

de 15-8-69 e Decreto 13.426, de 16-3-79, resolve: 

Artigo 19 - Ficam tombados como bens naturais de relevante 

interesse ecológico, paisagístico e turístico, os Morros do Mon- 

duba, do Pinto ou Toca do Índio e do Icanhema ou Ponta Rasa, no 

Município de Guarujá, adotando-se a curva de nível de 5,00 metros 

como limite da área tombada, onde ela se mantêm junto ao sopé dos 

Morros, ou a curva de nível de 10,00 metros nos trechos restritos 

em que a planície adjacente esteja acima de 5,00 metros ( plantas 

constantes do processo n9 20650/78-19 e 29 vol.). 

No setor em que o Morro de Icanhema (ou Ponta 

Rasa) se articula através de um colo com o Morro da Barra, o limi 

te será a linha que passa pelo fundo deste colo ligando-se de um 

lado e outro com a curva de 5,00 metros. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, autorizado a 

inscrever no Livro do Tombo competente o bem em referência, para 
os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 10 de dezembro    de 1985 

JORGE*'DA CUNHA LIMA 

SECRETARIO DA CULTURA 

HW 
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/•',TÍ—.T1      li SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 • PABX- - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-  1356/85 

P.Cond.20.6 50/78 ... 

São Paulo,12 de dezembro de 1985 

Senhor Proprietário, 

• 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocopia de Resolução de Tombamento dos 

Morros do Monduba,do Pinto ou Toca do Índio e do Icanhe 

ma ou Ponta Rasa, no Município de Guarujã, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 11/12/85 pag.17. 

• Na oportunidade apresentamos -lhe 

protestos de estima e consideração. 

• 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr.MURILO MATTOS FARIA JR. 

Rua Riata Joana de Souza,175 

CAPITAL 

CEP-04601 

JM/mab 

500.000   •   11-984 
Impr. Serv. Gráf. S1CC1 

U1S 
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SECRETARIA   DE   ESTADO"  DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO -.CEP 01009 - PABX ■ 257-1311 

" CONDEPHAAT 

Oficio GP-  1357/85 

P.Cond.20.650/78 / 

São Paulo,12 de dezembro de 1985 

Senhor Proprietário, 

• 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocÓpia de Resolução de Tombamento dos 

Morros do Monduba,do Pinto ou Toca do.índio e do Icanhe 

ma ou Ponta Rasa, no Município de Guarujá, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 11/12/85 pag.17. 
Na oportunidade apresentamos-lhe 

protestos de estima e consideração. 

• « 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

ALEXANDRE RUSSO 

Alameda dos Indígenas,365 

CAPITAL 

CEP-04059 

JM/mab 

500.U00   •   H-934 

Impr. S«rv. Of ki. StCCl 

HH 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 • SÃO PAULO; CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 1358/85 

P.Cond.20.650/78 

São Paulo,12 de dezembro de 1985 

Senhor Comandante, 

0 
Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocopia de Resolução de Tombamento dos 

Morros do Monduba,do Pinto ou Toca do Índio e do Icanhe 

ma ou Ponta Rasa, no Município de Guaruja, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 11/12/85 pag.17. 
Na oportunidade apresentamos -lhe 

protestos de estima e consideração. 

• . 

* 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Capitão OSWALDO DE BARROS BELTRÃO 

DD.Comandante da Polícia Florestal da 

Baixada Santista-Instituto de Pesca 
Av.Bartolomeu de Gusmão,19 4 

SANTOS-CEP-11.100 

Jfl/mab 

Impr , St\'t Cr4f. WCC1 

500.000   •   M-984 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP- 1359/85 

P.Cond.20.650/78 , 

São Paulo,12 de dezembro de 1985 

Senhor Comandante, 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia de Resolução de Tombamento dos 

Morros .do Monduba,do Pinto ou Toca do Índio e do Icanhe 

ma ou Ponta Rasa, no Município de Guarujã, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 11/12/85 pag.17. 

Na oportunidade apresentamos -lhe 

protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

CeÍ.PAULO JOS2 BALLATKA 

DD.Comandante do 19 Batalhão da 

Polícia Florestal do Estado 

Av.Rio Branco,1278 

CAPITAL .. 

CEP-01206 

JM/mab 

50Ò.000   •   11-984 
Impr. Serv. GfM. SICC1 

mi 
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SECRETARIA   DE   ESTADO"   DA   CULTURA 
 (n,nn OAHAD^  M . RÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 RUA LÍBERO BADARÓ. 39 • SÃO PAULO -. 

CQNDEPHAAT 

Oficio GP- 1360/85 
P.Cond.20.65.0/78 

São Paulo,12 de dezembro de 1985 

1   i 
I Senhora  Diretora, 

• 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocópia de Resolução de Tombamento dos 

Morros.do Monduba,do Pinto ou Toca do.Índio e do Icanhe 

ma ou Ponta Rasa, no Município de Guarujã, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 11/12/85 pag.17. 
Na oportunidade apresentamos-lhe 

protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA.BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhora 

Dra.SUZAWNA CRUZ SAMPAIO 
DD.Diretora do Departamento do Patrimônio Histórico da PMSP 

Rua da Figueira, n? 77 

CAPITAL 

CEP-0 300 3 

JM/mab 

500.000   -   H984 

|mI.r. Serv. G-M. StCCl 

^9 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO; CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-  1361/85 

P.Cond.20.650/78 

São Paulo,12 de dezembro de 1985 

Prezados Senhores, 

Temos a honra de encaminhar-lhes 

junto a este, xerocópia de Resolução de Tombamento   dos 

Morros do Monduba,do Pinto ou Toca do Índio e do  Icanhe 

ma ou Ponta Rasa, no Município de Guarujã, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 11/12/85 pag.17. 
Na oportunidade apresentamos -Lhes 

protestos de estima e consideração. 

• 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

COMERCIAL EMPREENDIMENTOS BRASIL S/A 

Rua Boa Vista n9 136 

CAPITAL 

CEP-01014 

JM/mab 

500.000   -   11-984 
Impr. Scrv. GtH. S.ICC1 

\w 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX-- 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício  GP-    1362/35 
P.Cond.20.650/78 

São Paulo,12 de dezembro de 1985 

Prezados Senhores, 

• 

Temos a honra de encaminhar-lhes 

junto a este, xerocopia de Resolução de Tombamento   dos 

Morros do Monduba,do Pinto ou Toca do índio e do  Icanhe 

ma ou Ponta Rasa, no Município de Guarujã, publicada  no 

Diário Oficial do Estado de 11/12/85 pag.17. 

Na oportunidade apresentamos -lhes 

protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

SOCIEDADE IMOBILIÁRIA ' GUARUJÂ 

Rua Japurã n9 109-119 andar  s/2 36 

CAPITAL 

CEP-01319 

JM/mab 

500.000   -   11-904 
Impr. S«rv. GrAf. SlCCT 

W 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 -SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 1363/85 

P.Cond.20.650/78 

Senhor Prefeito, 

São Paulo,12 de dezembro de 1985 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este,xerocõpia  de Resolução de Tombamento dos Mor 

ros do Monduba,do Pinto ou Toca do Índio, e do Icanhema ou 

Ponta Rasa, nesse Município, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 11/12/05,pag.17. 

Na oportunidade,paresentamos-lhe 

protestos de estima e consideração. 

• 

• 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr.MAURICI MARIANO 

DD.Prefeito Municipal de 

GUARUJÂ-SP 

CEP-11.400 

JM/mab 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Gr6f. SI CGT 

HU 


